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1.0  APRESENTAÇÃO 

 

O presente Volume 1 – Relatório do Projeto e Documentos para Concorrência é 
parte integrante do Relatório Final dos Projetos Básico e Executivo com Estudo 
de Viabilidade Técnica-Econômica e Ambiental (EVTEA) para o Componente de 
Pavimentação de Rodovias do Programa de Desenvolvimento do Estado de Mato 
Grosso do Sul, elaborado para: 
 
Rodovia: MS-473 
Trecho: km 18,800 –  km 41,564 (Nova Andradina/MS) 
Extensão: 22.764,506 m 
Lote:  Único 
 
O Relatório foi elaborado por força do Contrato OV n° 106/2012, celebrado entre 
Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de Mato Grosso do Sul –  
AGESUL e a empresa CPR – Consultoria e Projetos Rodoferroviários Ltda., cujos 
principais elementos que originaram o contrato retrorreferido são relacionados a 
seguir: 

 
Edital de Tomada de Preço: n° 030/2012-CLO/AGESUL 
Processo Administrativo: n° 19/100.635/2012 
Objeto: Elaboração de Projetos Básico e Executivo com Estudo de Viabilidade 

Técnica-Econômica e Ambiental (EVTEA), para o Componente de 
Pavimentação de Rodovias do Programa de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso do Sul, na Rodovia MS-473, trecho km 19,000 
–  km 42,000 (Nova Andradina/MS), numa extensão de 23,000 km. 

Data da assinatura do contrato: 14 de junho de 2012. 
 
De conformidade com o Escopo Básico EB-103 e Instruções para Apresentação 
de Relatórios IAR-07, o projeto é composto pelos seguintes volumes e anexos: 
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 Volume 1 –  Relatório do Projeto e Documentos para Concorrência; 
Volume 2 –  Projeto de Execução; 
Volume 3 –  Memória Justificativa; 
Volume 4 –  Orçamento das Obras; 
Anexo 3A –  Estudos Geotécnicos; 
Anexo 3C –  Notas de Serviço de Terraplenagem e Cálculo de 
                     Volumes; 
Anexo 3D –  Cadastro de Desapropriação; 
Anexo 3E –  Estudo de Viabilidade Técnica-Econômica e Ambiental 
                     (EVTEA). 

 
Ilustrando gràficamente esse capítulo, é apresentado em seqüência, o mapa de 
situação do trecho em projeto. 
 

6



Mapa de Situação

Rodovia: MS-473
Trecho: km 18,800 - km 41,564 (Nova Andradina/MS)
Extensão: 22.764,506 m

MATO GROSSO

Pantanal

DO SUL

Jaraguari

Bandeirante

Camapuã

S. Gabriel d’Oeste

Rio Verde de MT

Coxim

Pedro Gomes

Sonora

Alcinópolis

Costa Rica

Figueirão
Chapadão do Sul

Paraíso

Cassilândia

Inocência

Paranaíba

Aparecida do Taboado

Rio Negro

Selvíria

Três Lagoas

Água Clara

Ribas do Rio Pardo

S. Rita do Pardo
Brasilândia

Bonito

Bodoquena

Corumbá

Ladário Nhecolândia

Miranda

Agachi
Rochedo

Dois Irmãos do Buriti

Anastácio

TerenosAquidauana

Bataguassu

Anaurilândia

Rio Brilhante

Antônio João

Cabeceira do Apa Itaum

Bela Vista
Caracol

Jardim

Maracaju

Guia Lopes
da Laguna

Porto Murtinho

Nioaque

Sidrolândia

Douradina

Dourados

Ponta Porã

Fátima do Sul

Caarapó

Juti

Naviraí
Amambai

Itaporã

Itaquiraí

Eldorado

Novo Mundo
Sete Quedas

Paranhos

Tacuru

Cel. Sapucaia

Aral Moreira

Iguatemi

Bataiporã

Nova Andradina

Ivinhema

Angélica

Nova Alvorada do Sul

Glória de
Dourados Taquaruçu

Deodápolis

Jateí

CAMPO GRANDE

km 18,800

km 41,564

7



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.0  ESTUDOS REALIZADOS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

8



2.0  ESTUDOS REALIZADOS 
 
 
Nesse capítulo são abordados os estudos abaixo relacionados e que serviram de 
base para a elaboração do Projeto Executivo. 
 

 Estudos de Tráfego; 
 Estudos Hidrológicos; 
 Estudos Topográficos; 
 Estudos Geotécnicos; 
 Estudos de Traçado; 
 Componente Ambiental do Projeto. 

 
 
 

9



2.1  Estudos de Tráfego 
 
 
A.   Pesquisa de Tráfego 
 
A caracterização do tráfego na rodovia MS-473 foi feita com base em pesquisa de 
tráfego realizada no dia 02/10/2012. 
 
A contagem foi feita com duração de 12 h, entre às 07:00 e 19:00 h. O posto de 
contagem foi montado no km 0,500 (segundo o estaqueamento de projeto), após 
o final do pavimento urbano. 
 
Os resultados das contagens são apresentados nas páginas seguintes. 
 

Pesquisa de Tráfego – MS-473 – Resumo  

Data Automóveis 
Ônibus Caminhões Semi-Reboques Reboques 

TOTAL 
2C 3C 2C 3C 4C 2S1 2S2 2S3 3S2 3S3 3S2S2 3S2S4 3S3S3

02/10/12 217 21 3 45 43 0 13 12 17 19 11 16 7 0 424 

 
As planilhas a seguir apresentam o resumo das contagens. 
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Posto: Data:

A:

B:

2C 3C 2C 3C 4C 2S1 2S2 2S3 3S2 3S3 3S2S2 3S2S4 3S3S3

7:00 8:00 5 1 1 1 1 1 2 12

8:00 9:00 6 2 2 4 1 1 16

9:00 10:00 8 2 2 1 1 2 1 17

10:00 11:00 13 1 1 1 1 1 18

11:00 12:00 6 1 1 1 1 1 11

12:00 13:00 8 3 2 2 1 2 18

13:00 14:00 8 3 2 1 1 1 16

14:00 15:00 4 3 1 1 1 10

15:00 16:00 9 2 1 1 1 1 15

16:00 17:00 5 2 1 2 10

17:00 18:00 7 1 1 1 1 11

18:00 19:00 6 3 2 11

85 8 0 20 17 0 6 4 4 7 4 7 3 0 165

2C 3C 2C 3C 4C 2S1 2S2 2S3 3S2 3S3 3S2S2 3S2S4 3S3S3

7:00 8:00 7 2 1 1 1 1 13

8:00 9:00 5 1 2 3 1 1 1 14

9:00 10:00 5 1 1 2 1 2 1 2 1 16

10:00 11:00 7 2 1 1 1 12

11:00 12:00 6 3 1 2 1 1 1 1 16

12:00 13:00 5 2 1 2 1 11

13:00 14:00 9 1 1 1 12

14:00 15:00 5 2 1 1 1 1 11

15:00 16:00 8 1 2 1 12

16:00 17:00 3 1 1 2 1 1 9

17:00 18:00 12 2 2 2 18

18:00 19:00 7 2 1 10

79 8 2 14 15 0 4 5 9 7 4 5 2 0 154

164 16 2 34 32 0 10 9 13 14 8 12 5 0 319

Total B > A

TOTAL

Total A > B

SENTIDO B         A

Horário Automóveis
Ônibus Caminhões Semi-Reboques Reboques

TOTAL

SENTIDO A          B

Horário Automóveis
Ônibus Caminhões Semi-Reboques Reboques

TOTAL

02/10/2012

Trecho:
Nova Andradina

Obs.:
IFMS - Instituto Federal de Educação

CPR - Consultoria e Projetos Rodoferroviários Ltda.

PESQUISA DE TRÁFEGO
Rodovia: MS-473
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B.   Determinação do Tráfego Atual 
 
 
Para as correções sazonais horária, semanal e mensal foram utilizados os fatores 
obtidos para rodovia BR-376/MS, km 118,0 PNV 376BMS0090, do Plano Nacional 
de Contagem de Tráfego do DNIT, para o ano de 2001. 
 
O quadro a seguir apresenta os dados de variação horária do referido posto. O 
coeficiente de variação horária, para o período da contagem, é CVH= 0,7535. 
 

Variação Mensal do Tráfego – BR-376/MS – PNV 376BMS0090 

COORDENAÇÃO PNV ANO 
VMD 

ANUAL 
VMD 

MENSAL 
MÊS KM 

    

19 376BMS0090 2001 1176 1152 Out. 118,0     

Horário 00-01 01-02 02-03 03-04 04-05 05-06 06-07 07-08 08-09 09-10 10-11 11-12 

Volume 8 6 6 13 27 45 55 63 71 71 68 69 

Horário 12-13 13-14 14-15 15-16 16-17 17-18 18-19 19-20 20-21 21-22 22-23 23-24 

Volume 74 79 76 80 83 75 59 42 31 23 17 11 

 
Com base nos dados semanais do mesmo posto de contagem do DNIT o 
coeficiente de variação diário, de terça-feira é CVD= 1,113, conforme o quadro a 
seguir. 
 

Variação Semanal do Tráfego – BR-376/MS – PNV 376BMS0090 

RODOVIA COORDENAÇÃO PNV ANO 
VMD 

ANUAL 
VMD 

MENSAL 
MÊS KM 

376 19 376BMS0090 2001 1176 1152 Outubro 118,0 

DOMINGO SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO VMD SEM 

1021 971 1305 1330 1278 1250 1047 1172 

CVDT= 1,113
 
Segundo os referidos dados, o coeficiente de variação mensal de outubro é CVM= 
1,024. O quadro a seguir apresenta estes dados. 
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Variação Mensal do Tráfego – BR-376/MS – PNV 376BMS0090 

COORDENAÇÃO PNV ANO 
VMD 

ANUAL 
KM 

      

19 376BMS0090 2001 1176 118,0 

MÊS JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

VMD 1200 1146 1234 1302 1186 1095 1001 900 1070 1175 1128 1325 

Fator 
Mensal 

1,046 0,999 1,076 1,135 1,034 0,955 0,873 0,785 0,933 1,024 0,983 1,155

 
Corrigindo o VMD obtido para a pesquisa realizada na rodovia MS-473 para as 
variações horária, semanal e mensal, obteve-se o VMDA-2012 pela aplicação da 
relação: 

 

 
O quadro a seguir apresenta o resumo do VMDA-2012 para a rodovia MS-473. 

 

MS-473 – Volume Médio Diário Anual 2012 

Data Automóveis
Ônibus Caminhões Semi-Reboques Reboques 

TOTAL 
2C 3C 2C 3C 4C 2S1 2S2 2S3 3S2 3S3 3S2S2 3S2S4 3S3S3

VMDA-2012 190 18 3 40 38 0 11 11 15 17 10 14 6 0 373 

Composição 
(%) 

51,2% 5,0% 0,7% 10,6% 10,1% 0,0% 3,1% 2,8% 4,0% 4,5% 2,6% 3,8% 1,7% 0,0% 100,0% 

 
 
 
C.   Projeção do Tráfego 
 

Para considerar o tráfego gerado e desviado, foram adotadas diferentes taxas de 
tráfego ao longo do tempo de projeto. No primeiro ano de operação, foi adotada 
uma taxa de crescimento do tráfego de 25% ao ano. No segundo ano de 
operação a taxa adotada foi de 10,0% ao ano. A partir do terceiro ano a projeção 
do tráfego foi feita segundo uma taxa de crescimento de 3,0 % ao ano. As tabelas 
a seguir apresentam a projeção do tráfego a partir do ano base, 2012. 
 

13



Projeção do Tráfego – MS-473 

Ano Automóveis 
Ônibus Caminhões Semi-Reboques Reboques 

TOTAL 
2C 3C 2C 3C 4C 2S1 2S2 2S3 3S2 3S3 3S2S2 3S2S4 3C2 

2012 - 190 18 3 40 38 0 11 11 15 17 10 14 6 0 373 

2013 - 196 19 4 42 40 0 12 12 16 18 11 15 7 0 392 

2014 1 245 24 5 53 50 0 15 15 20 23 14 19 9 0 492 

2015 2 270 27 6 59 55 0 17 17 22 26 16 21 10 0 546 

2016 3 279 28 7 61 57 0 18 18 23 27 17 22 11 0 568 

2017 4 287 29 7 63 59 0 19 19 24 28 17 23 11 0 586 

2018 5 296 30 7 65 61 0 19 19 25 29 18 23 11 0 603 

2019 6 304 31 7 67 62 0 20 20 25 30 19 24 12 0 621 

2020 7 314 32 7 69 64 0 20 20 26 31 19 25 12 0 639 

2021 8 323 33 8 71 66 0 21 21 27 32 20 26 12 0 660 

2022 9 333 34 8 73 68 0 21 21 28 32 20 26 13 0 677 

2023 10 343 35 8 75 70 0 22 22 28 33 21 27 13 0 697 

 
 
D.   Determinação do Número “N” 
 
 
O valor do parâmetro de tráfego, Número “N”, representado pelo número de 
passagens do eixo padrão de 8,2 toneladas na faixa de tráfego, é obtido pela 
aplicação das expressões: 
 





p

1i
iNN  

 
em que: 

p  = período de projeto (anos); 
Ni = Número “N” correspondente ao ano i. 

 





n

j
jjii FVVMDAN

1
, ).(.365.

2
1  

 
sendo: 

n = número de classes de veículos comerciais consideradas; 

14



VMDAi,j = Volume Médio Diário Anual de veículos comerciais da classe j 
para o ano i; 

FVj = Fator de Veículo dos veículos comerciais da classe j. 
 
Os fatores de veículos foram calculados adotando-se a hipótese de que 70% dos 
veículos trafegam com 100% da carga legal e 30% dos veículos trafegam vazios. 
Nas páginas seguintes são apresentadas as planilhas com os cálculos dos fatores 
de veículos obtidos pelas expressões da USACE e também pelas expressões da 
AASHTO para os Fatores de Equivalência de Carga para cada classe de veículo. 
 
Posteriormente é apresentada a tabela contendo o cálculo do Número “N” para o 
trecho em projeto. 
 
Resultado final: 
 
   Número N    USACE  AASHTO 

MS-473 – 10 anos (2014-2023):  4,36E+06  1,28E+06 
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2.2   Estudos Hidrológicos 
 
 
Os estudos hidrológicos têm por objetivo a definição das descargas máximas que 
irão escoar pelos dispositivos de drenagem projetados. 

 
O trecho em estudo está localizado na Bacia do Rio Paraná, identificada como 
Bacia 6 na Agência nacional de Águas, ANA, na sub-bacia 63. 

 

 

Sub-bacia 63 

 
Área de drenagem do Rio Paraná 
compreendida entre a confluência 
do Rio Tietê, exclusive, e a do Rio 
Paranapanema, exclusive. 

 

Clima 

 
A região apresenta clima Úmido a Sub-úmido com índice efetivo de umidade com 
valores anuais variando entre 20 a 40, precipitação pluviométrica anual variando 
entre 1500 e 1750 mm, excedente hídrico de 800 a 1200 mm durante 5 a 6 meses 
e deficiência hídrica de 350 a 500 mm durante 4 meses. 

 

20



 
 
Regime Pluviométrico 

 
A região em que está localizado o trecho em estudo enquadra-se na Isozona E, 
definida nos estudos de Taborga, com coeficientes de intensidade de chuvas 
altos. 

 
A definição do regime pluviométrico da região foi feita com base em dados obtidos 
do Sistema de Informações Hidrológicas – Hidroweb, da Agência Nacional de 
Águas – ANA. Foram obtidos dados do posto 2253014 Bataiporã e apresentados 
a seguir. 

 
A equação de Intensidade x Duração x Freqüência para o posto adotado foi 
definido pela aplicação do método apresentado por Taborga, considerando as 
máximas chuvas diárias para cada ano, apresentadas ao final deste capítulo. Os 
valores das médias das chuvas diárias máximas e o desvio padrão são 
apresentados a seguir. 

 
Dados do posto Pluviométrico 

Posto Ano Inicial Ano Final Média (mm) Desv Padrão (mm) 
N 

(anos) 

2253014 1984 2011 87,2 25,4 28 
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A partir destes dados foi aplicado o método estatístico de Gumbel, para a 

determinação das precipitações de um dia para os diversos tempos de 

recorrência de 5, 10, 15, 20, 25, 50 e 100 anos, conforme a expressão: 

 

.Kxx   
 
Em que: 
 x = altura pluviométrica para o período de retorno desejado; 
 x = média aritmética das chuvas máximas anuais; 
 K = fator de freqüência em função do período de recorrência e número de 

eventos; 
  = desvio padrão da amostra. 
 
O fator de freqüência, K, utilizado foi o seguinte: 
 

Fator de frequeência, K - GUMBEL 

TR 5 10 15 20 25 50 100 

K 0,934 1,649 2,047 2,335 2,552 3,223 3,888 

 
Sendo obtidos os resultados: 
 

Chuvas de 1 dia para diversos Tempos de Recorrência - GUMBEL 

TR 5 10 15 20 25 50 100 

P 1 dia 116,2 133,3 142,7 149,6 154,8 170,8 186,6 

 
A precipitação de 24 h tem relação constante e independente do período de 
retorno, de 1,095, com a precipitação diária. Dessa forma, foram obtidas as 
chuvas de 24 horas. 
 

Chuvas de 24 h para diversos Tempos de Recorrência - GUMBEL 

TR 5 10 15 20 25 50 100 

P 1 dia 127,3 145,9 156,3 163,8 169,5 187,0 204,3 
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As precipitações de 1 hora e 0,1 hora, são obtidas mediante as relações 
propostas por Taborga para a isozona na qual o trecho está inserido. Neste caso, 
tem-se a isozona F, que apresenta as seguintes relações: 
 
Relação entre precipitação máximas de 24 h e de 1,0 e 0,1 h (%) 

ISOZONA 

TEMPO DE RECORRÊNCIA 

1 HORA / 24 HORAS CHUVA 0,1 h / 24 h 

5 10 15 20 25 30 50 100 1000 10000  5-50  100 

F 46,0 45,5 45,3 45,1 44,9 44,8 44,5 44,1 42,7 41,3 13,9 12,4 

 
A aplicação das relações apresentadas levam à obtenção das chuvas de 1 hora e 
0,1 hora para o posto: 
 

Chuva 24h para chuva de 1 h - Isozona F - TABORGA 

TR 5 10 15 20 25 50 100 

P 1h 58,5 66,4 70,8 73,9 76,1 83,2 90,1 

                
Chuva 24h para chuva de 0,1h - Isozona F - TABORGA 

TR 5 10 15 20 25 50 100 

P 0,1h 17,7 20,3 21,7 22,8 23,6 26,0 28,4 

 
A partir das chuvas calculadas para os tempos de duração de 0,1 h, 1 h e 24 h, 
pode-se determinar a equação de chuvas no formato: 
 

b

d

ct

TrA
I

)(
.


  

 
Onde: 
 I = Intensidade da precipitação (mm/h); 
 Tr = Tempo de retorno (anos); 
 t = Duração da precipitação (min); 
 A, b, c d = coeficientes estatísticos. 
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A equação de chuva obtida para o posto de estudo é: 
 

  782,0

160,0

12

.68,183.1




t

T
I R  

 
A seguir são apresentados o histograma e as curvas de chuva para o posto 
estudado (Bataiporã). 
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Média de dias de chuva no ano: 82

Precipitação Média Anual (mm): 1.294,7

HISTOGRAMA DE CHUVAS - Posto 2253014 - BATAIPORÃ
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Estudo das Bacias de Contribuição 

 
Após a definição do projeto planimétrico do eixo da rodovia, são identificados com 
base nas informações dos levantamentos topográficos e em inspeções de campo, 
os talvegues interceptados pelo traçado, definindo-se as bacias hidrográficas 
correspondentes, situadas a montante do trecho, com determinação de suas 
áreas e declividades, além da estimativa dos coeficientes de escoamento a ela 
aplicáveis. 
 
Para cada bacia será determinado o tempo de concentração Tc pela Formula de 
Kirpich modificada, sob a forma indicada a seguir: 
 

 
 
em que: 

L = comprimento máximo aproximado do talvegue, em km,  
H = desnível máximo da bacia, em metros,  
Tc = tempo de concentração, em min 

 
 
 Determinação das Vazões de Projeto 
 
Serão considerados os tempos de recorrência, Tr, estabelecidos na instrução de 
serviço IS-203, versão de 2003, indicados a seguir: 
 
Drenagem Superficial: 10 anos; 
Bueiros Tubulares: 15 anos, como canal e 25 anos como orifício; 
Bueiros Celulares: 25 anos, como canal e 50 anos como orifício; 
Pontilhão: 50 anos; 
Pontes: 100 anos. 
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Também, com base nas orientações da instrução de serviço IS-203, versão de 
2003, foram utilizados os métodos indicados a seguir para o cálculo das vazões 
das bacias de contribuição: 
 
 Bacias com áreas de até 4 km2: Método Racional; 
 Bacias com áreas acima de 4 km2 até 10 km2: Método Racional Corrigido; 
 Bacias com áreas superiores a 10 km2: Método do Hidrograma Unitário 

Triangular. 
 
Para aplicação do método Racional Corrigido será utilizado o fator de redução das 
áreas n =A-0.10, para A em km2 (acima de 4 até 10 km2), atribuído a Burki-Ziegler.  
 
Pelo método racional, para determinação das intensidades das chuvas de projeto 
a duração da chuva será considerada igual ao tempo de concentração das bacias. 
 
Na aplicação do Método do HUT as alturas de chuva para os diversos tempos de 
duração (para formação do hidrograma) serão alteradas considerando o fator de 

redução (para áreas superiores a 25 km2) dado pela expressão: 







25
Alog.1,01f , 

visando considerar a não uniformidade na distribuição das chuvas na área da 
bacia de contribuição. 
 
O tempo de concentração para drenagem superficial a ser considerado será igual 
a 10 minutos. Para a Equação de Chuva definida, a intensidade de chuva de 
projeto resultante para os dispositivos de drenagem superficial é I= 115,5 mm/h. 
 
 
 Método Racional: 
 
Para a estimativa do pico de cheia será aplicada a expressão Q= 0,278.C.I.A, 
onde Q é a vazão de pico, em m3/s, C é o coeficiente de escoamento 
adimensional, I é a intensidade da chuva de projeto em mm/h (para o tempo de 
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recorrência adotado e para o tempo de duração da chuva igual ao tempo de 
concentração da bacia), e A é a área da bacia de contribuição em km2. 
 
 
 Método do Hidrograma Unitário Triangular: 
 
A aplicação deste método consiste em se determinar o hidrograma triangular 
unitário (sendo adotada a chuva unitária com h=1,0 cm), cuja construção depende 
de uma série de equações básicas apresentadas a seguir: 
 

Tp

A
Qp .083,2  

sendo: 
Qp, a vazão de pico, em m3/s/cm; 
A, a área da bacia contribuinte, em km2 ; 
Tp, o tempo de pico, em horas. 

 

Tc
DU

Tp .6,0
2

  

sendo: 
DU, a duração do excesso de chuva (precipitação efetiva), em horas; 

5,7
Tc

DU   

em que: 
Tc, o tempo de concentração da bacia, em horas. 

TpTb .
3
8

  

em que: 
Tb, o tempo de base, em horas; 

 
 SP

SP
he

8,0
2,0 2




  

em que: 
he, o valor do excesso de chuva em mm; 
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P, a precipitação (ou altura de chuva) em mm; 







  1100.254
CN

S  

CN é o número de deflúvio adimensional. 
 
A tabela a seguir apresenta as determinações das vazões de projeto para as 
bacias de drenagem interceptadas pelo trecho em estudo. 
 
Ao final deste capítulo são apresentadas plantas com a indicação das bacias de 
drenagem estudadas. 
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Bacia: km: Estaca: 343+0,00

14,40 L (km) : 4,87 H (m): 71,00 Tc (min):  102,8 Tr(anos) : 25 I (mm/h): 48,55

CN : 65 h (mm): 83,1 he (mm): 16,16 Tc (h): 1,71

26,32 DU (h) : 0,23 Tp (h): 1,14 Tb (h): 3,04 Tr (h): 1,90

t (h) : 0,23 0,46 0,69 0,92 1,15 1,38 1,61 1,84 2,07 2,30 2,53

u ( m3/s) : 5,31 10,62 15,93 21,24 26,55 22,99 19,81 16,62 13,43 10,25 7,06

t (h) : 0,23 0,46 0,69 0,92 1,15 1,38 1,61 1,84 2,07 2,30 2,53

t(min) 13,80 27,60 41,40 55,20 69,00 82,80 96,60 110,40 124,20 138,00 151,80

h(cm) : 3,59 5,13 6,09 6,79 7,33 7,78 8,16 8,49 8,79 9,06 9,30

he(cm) : 0,05 0,36 0,66 0,93 1,16 1,36 1,54 1,71 1,86 2,00 2,13

de (cm) : 0,05 0,31 0,30 0,26 0,23 0,20 0,18 0,17 0,15 0,14 0,13

Tempo

(horas) 0,17 0,20 0,26 0,31 0,30 0,23 0,18 0,15 0,14 0,13

0,00 0,00 0,00 0,0

0,23 5,31 0,90 0,00 0,9

0,46 10,62 1,81 1,06 0,00 2,9

0,69 15,93 2,71 2,12 1,38 0,00 6,2

0,92 21,24 3,61 3,19 2,76 1,65 0,00 11,2

1,15 26,55 4,51 4,25 4,14 3,29 1,59 0,00 17,8

1,38 22,99 3,91 5,31 5,52 4,94 3,19 1,22 0,00 24,1

1,61 19,81 3,37 4,60 6,90 6,58 4,78 2,44 0,96 0,00 29,6

1,84 16,62 2,83 3,96 5,98 8,23 6,37 3,66 1,91 0,80 0,00 33,7

2,07 13,43 2,28 3,32 5,15 7,13 7,96 4,88 2,87 1,59 0,74 0,00 35,9

2,30 10,25 1,74 2,69 4,32 6,14 6,90 6,11 3,82 2,39 1,49 0,69 36,3

2,53 7,06 1,20 2,05 3,49 5,15 5,94 5,29 4,78 3,19 2,23 1,38 34,7

2,76 3,88 0,66 1,41 2,66 4,16 4,99 4,56 4,14 3,98 2,97 2,07 31,6

2,99 0,69 0,12 0,78 1,84 3,18 4,03 3,82 3,57 3,45 3,72 2,76 27,3

3,22 0,00 0,00 0,14 1,01 2,19 3,07 3,09 2,99 2,97 3,22 3,45 22,1

3,45 0,00 0,18 1,20 2,12 2,36 2,42 2,49 2,77 2,99 16,5

3,68 0,00 0,21 1,16 1,62 1,84 2,02 2,33 2,57 11,8

3,91 0,00 0,21 0,89 1,27 1,54 1,88 2,16 8,0

4,14 0,00 0,16 0,70 1,06 1,43 1,75 5,1

4,37 0,00 0,12 0,58 0,99 1,33 3,0

4,60 0,00 0,10 0,54 0,92 1,6

4,83 0,00 0,10 0,50 0,6

5,06 0,00 0,09 0,1

5,29 0,00 0,0

HIDROGRAMA TOTAL

HUT (m3/s.cm)
Excesso de Chuva (cm) ‐ Rearranjados Qt           

(m³/s)

Hidrograma Unitário Triangular e Hidrograma Total da Bacia

HIDROGRAMA   UNITÁRIO   TRIANGULAR

Área Bacia (km²) :

Qpu   (m3/s.cm) :

Ordenadas do Hidrograma Unitário Triangular

Precipitação Excedente (cm)

0,0

5,0

10,0
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30,0
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40,0
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HUT Hidrograma Total
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Precipitação Excedente (mm)

33



Bacia: km: Estaca: 343+0,00

14,40 L (km) : 4,87 H (m): 71,00 Tc (min):  102,8 Tr(anos) : 50 I (mm/h): 54,24

CN : 65 h (mm): 92,9 he (mm): 21,23 Tc (h): 1,71

26,32 DU (h) : 0,23 Tp (h): 1,14 Tb (h): 3,04 Tr (h): 1,90

t (h) : 0,23 0,46 0,69 0,92 1,15 1,38 1,61 1,84 2,07 2,30 2,53

u ( m3/s) : 5,31 10,62 15,93 21,24 26,55 22,99 19,81 16,62 13,43 10,25 7,06

t (h) : 0,23 0,46 0,69 0,92 1,15 1,38 1,61 1,84 2,07 2,30 2,53

t(min) 13,80 27,60 41,40 55,20 69,00 82,80 96,60 110,40 124,20 138,00 151,80

h(cm) : 4,01 5,73 6,81 7,58 8,19 8,69 9,12 9,49 9,82 10,12 10,39

he(cm) : 0,11 0,54 0,93 1,27 1,56 1,81 2,03 2,23 2,42 2,59 2,75

de (cm) : 0,11 0,43 0,40 0,33 0,29 0,25 0,22 0,20 0,18 0,17 0,16

Tempo

(horas) 0,20 0,25 0,33 0,43 0,40 0,29 0,22 0,18 0,17 0,16

0,00 0,00 0,00 0,0

0,23 5,31 1,06 0,00 1,1

0,46 10,62 2,12 1,33 0,00 3,5

0,69 15,93 3,19 2,65 1,75 0,00 7,6

0,92 21,24 4,25 3,98 3,50 2,28 0,00 14,0

1,15 26,55 5,31 5,31 5,26 4,57 2,12 0,00 22,6

1,38 22,99 4,60 6,64 7,01 6,85 4,25 1,54 0,00 30,9

1,61 19,81 3,96 5,75 8,76 9,13 6,37 3,08 1,17 0,00 38,2

1,84 16,62 3,32 4,95 7,59 11,42 8,49 4,62 2,34 0,96 0,00 43,7

2,07 13,43 2,69 4,16 6,54 9,89 10,62 6,16 3,50 1,91 0,90 0,00 46,4

2,30 10,25 2,05 3,36 5,48 8,52 9,20 7,70 4,67 2,87 1,81 0,85 46,5

2,53 7,06 1,41 2,56 4,43 7,15 7,92 6,67 5,84 3,82 2,71 1,70 44,2

2,76 3,88 0,78 1,77 3,38 5,78 6,65 5,74 5,06 4,78 3,61 2,55 40,1

2,99 0,69 0,14 0,97 2,33 4,41 5,37 4,82 4,36 4,14 4,51 3,40 34,4

3,22 0,00 0,00 0,17 1,28 3,04 4,10 3,90 3,66 3,57 3,91 4,25 27,9

3,45 0,00 0,23 1,67 2,83 2,97 2,96 2,99 3,37 3,68 20,7

3,68 0,00 0,30 1,55 2,05 2,25 2,42 2,83 3,17 14,6

3,91 0,00 0,28 1,12 1,55 1,84 2,28 2,66 9,7

4,14 0,00 0,20 0,85 1,27 1,74 2,15 6,2

4,37 0,00 0,15 0,70 1,20 1,64 3,7

4,60 0,00 0,12 0,66 1,13 1,9

4,83 0,00 0,12 0,62 0,7

5,06 0,00 0,11 0,1

5,29 0,00 0,0

HIDROGRAMA TOTAL

HUT (m3/s.cm)
Excesso de Chuva (cm) ‐ Rearranjados Qt           

(m³/s)

Hidrograma Unitário Triangular e Hidrograma Total da Bacia

HIDROGRAMA   UNITÁRIO   TRIANGULAR

Área Bacia (km²) :

Qpu   (m3/s.cm) :

Ordenadas do Hidrograma Unitário Triangular

Precipitação Excedente (cm)
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Precipitação Excedente (mm)
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Bacia: Córr. Baile km: 19,640 Estaca: 982+0,00

157,40 L (km) : 22,80 H (m): 129,00 Tc (min):  485,6 Tr(anos) : 100 I (mm/h): 19,24

CN : 65 h (mm): 155,7 he (mm): 62,17 Tc (h): 8,09

60,85 DU (h) : 1,08 Tp (h): 5,39 Tb (h): 14,37 Tr (h): 8,98

t (h) : 1,08 2,16 3,24 4,32 5,40 6,48 7,56 8,64 9,72 10,80 11,88

u ( m3/s) : 12,19 24,39 36,58 48,77 60,96 53,47 46,15 38,83 31,51 24,19 16,87

t (h) : 1,08 2,16 3,24 4,32 5,40 6,48 7,56 8,64 9,72 10,80

t(min) 64,80 129,60 194,40 259,20 324,00 388,80 453,60 518,40 583,20 648,00

h(cm) : 8,24 10,22 11,42 12,29 13,00 13,59 14,10 14,55 14,96 15,33

he(cm) : 1,58 2,65 3,37 3,93 4,40 4,80 5,16 5,48 5,77 6,04

de (cm) : 1,58 1,06 0,72 0,56 0,47 0,40 0,36 0,32 0,29 0,27

Tempo

(horas) 0,36 0,47 0,72 1,58 1,06 0,56 0,40 0,32 0,29 0,27

0,00 0,00 0,00 0,0

1,08 12,19 4,39 0,00 4,4

2,16 24,39 8,78 5,73 0,00 14,5

3,24 36,58 13,17 11,46 8,78 0,00 33,4

4,32 48,77 17,56 17,19 17,56 19,29 0,00 71,6

5,40 60,96 21,95 22,92 26,34 38,57 12,92 0,00 122,7

6,48 53,47 19,25 28,65 35,12 57,86 25,85 6,83 0,00 173,6

7,56 46,15 16,61 25,13 43,89 77,14 38,77 13,66 4,88 0,00 220,1

8,64 38,83 13,98 21,69 38,50 96,43 51,70 20,48 9,75 3,90 0,00 256,4

9,72 31,51 11,34 18,25 33,23 84,57 64,62 27,31 14,63 7,80 3,54 0,00 265,3

10,80 24,19 8,71 14,81 27,96 72,99 56,67 34,14 19,51 11,71 7,07 3,29 256,9

11,88 16,87 6,07 11,37 22,69 61,42 48,92 29,94 24,39 15,61 10,61 6,58 237,6

12,96 9,55 3,44 7,93 17,42 49,84 41,16 25,84 21,39 19,51 14,14 9,88 210,5

14,04 2,24 0,81 4,49 12,15 38,26 33,40 21,74 18,46 17,11 17,68 13,17 177,3

15,12 0,00 0,00 1,05 6,88 26,69 25,64 17,65 15,53 14,77 15,51 16,46 140,2

16,20 0,00 1,61 15,11 17,89 13,55 12,60 12,43 13,38 14,44 101,0

17,28 0,00 3,54 10,13 9,45 9,68 10,08 11,26 12,46 66,6

18,36 0,00 2,37 5,35 6,75 7,74 9,14 10,48 41,8

19,44 0,00 1,25 3,82 5,40 7,02 8,51 26,0

20,52 0,00 0,89 3,06 4,89 6,53 15,4

21,60 0,00 0,72 2,77 4,56 8,0

22,68 0,00 0,65 2,58 3,2

23,76 0,00 0,60 0,6

24,84 0,00 0,0

HUT (m3/s.cm)
Excesso de Chuva (cm) ‐ Rearranjados Qt           

(m³/s)

Obs.: o valor da altura de chuva  h  foi corrigido pelo fator f = 1‐0,1xlog(A/25)= 0,92, devido à probabilidade da não uniformidade de distribuição da chuva em toda a área da bacia 

Hidrograma Unitário Triangular e Hidrograma Total da Bacia

HIDROGRAMA   UNITÁRIO   TRIANGULAR

Área Bacia (km²) :

Qpu   (m3/s.cm) :

Ordenadas do Hidrograma Unitário Triangular

Precipitação Excedente (cm)

HIDROGRAMA TOTAL

0,0

50,0

100,0

150,0

200,0

250,0

300,0

0,0 5,0 10,0 15,0 20,0 25,0

V
az
ão

 (
m
³/
s)

Tempo (h)

HUT Hidrograma Total

0,0

4,0

8,0

12,0

16,0

Precipitação Excedente (mm)
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Determinação das Vazões de Projeto para Drenagem Superficial 

 
O tempo de concentração para drenagem superficial considerado é igual a 5 
minutos. Para a Equação de Chuva definida, a intensidade de chuva de projeto 
resultante para os dispositivos de drenagem superficial é I= 186,6 mm/h. 
 
Para cada dispositivo foi realizada a determinação das extensões máximas em 
função das larguras de contribuição e das declividades longitudinais, sendo 
definidos os tipos de dispositivos a serem adotados. 
 
Os dispositivos de drenagem superficial a serem adotados serão meios-fios com 
sarjeta MFC-03, guias do tipo MFC-05, sarjetas de canteiro central SCC-03, 
sarjetas triangulares tipo STC 03/04 e valetas de proteção de corte e aterro VPC 
04 e VPA 03/04. 
 
As vazões de contribuição destes dispositivos, em função do comprimento e 
largura das áreas de contribuição são dadas pela equação: 
 

 
 
Em que: 
 Qe = vazão de contribuição da bacia, em m3/s/m; 
 C = coeficiente de escoamento superficial da bacia; 
 I = intensidade da chuva de projeto, 186,6 mm/h; 
 L = largura da bacia de contribuição, em km; 
 d = comprimento da bacia, adotado como 1 m para obtenção da vazão 

por metro do dispositivo. 
 
Os cálculos de vazões contribuição, vazões máximas e comprimentos críticos 
dos dispositivos são apresentados adiante no Projeto de Drenagem. 
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2.3  Estudos Topográficos 
 
 
Definida a metodologia para o desenvolvimento do projeto executivo do trecho, os 
Estudos Topográficos constaram das atividades a seguir descritas. 
 
 
A.   Levantamento Topográfico 
 
A primeira etapa dos trabalhos constou da implantação de marcos de concreto ao 
longo do trecho para a elaboração de um sistema de referência de dados, 
empregando GPS geodésico, constituindo-se na Poligonal Principal. 
 
Esses marcos de concreto, colocados ao longo da MS-473, foram posicionados, 
aos pares, no entorno da faixa de domínio da rodovia, com espaçamento, entre 
pares, não superior a 2000 metros. 
 
O sistema implantado foi geo-referenciado, tendo como ponto de partida o marco 
MS-50, que pertence à Rede Geodésica de Mato Grosso do Sul e homologado 
pelo IBGE: Estação 93581 - antigo Marco MS-50 está situado no Frigorífico 
Independência na cidade de Nova Andradina, MS.   
  
 

Coordenada Transportada 

Nome 
Latitude Sirgas 

2000 
Longitude Sirgas 

2000 
Alt Geom. 

(m) 
Malha Norte 

(m) 
Malha Este 

(m) 
Elevação 

(m) 
Base 
93581 
MS‐50 

22 ° 17 ' 05,0763 " S  53 ° 22 ' 53,2624 "W  355,780  7.533.720,884  254.626,579  355,780 
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Localização do município de  
Nova Andradina/MS 

Localização da  
Rodovia MS-473 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

Posição do Marco de Centragem Forçada MS-50, situado no Frigorífico Independência na 
cidade de Nova Andradina, MS. 

 
O transporte de coordenadas para os demais marcos, foram efetuados a partir do 
marco MS-50 com GPS Geodésico RTK, fornecendo as coordenadas na projeção 
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UTM (Datum SIRGAS 2000 – Fuso 22S – MC -51°) e K médio de 0,99966 devido 
a posição favorecida no fuso. 
  
 

NORTE ESTE COTA Y X Z
CONVERGENCIA 

MERIDIANA

M01 MARCO 7.538.652,430 257.358,670 361,740 491.326,001 106.886,757 361,740 ‐0°01'30,87"

M01A MARCO 7.538.754,480 257.219,150 355,089 491.430,242 106.748,924 355,089 ‐0°01'29,05"

M02 MARCO 7.539.932,370 255.609,580 333,559 492.633,395 105.158,838 333,559 ‐0°01'08,05"

M02A MARCO 7.540.058,440 255.431,650 327,768 492.762,258 104.982,996 327,768 ‐0°01'05,73"

M03 MARCO 7.541.002,340 254.028,720 345,798 493.728,193 103.595,732 345,798 ‐0°00'47,42"

M03A MARCO 7.541.203,230 253.787,540 354,561 493.932,853 103.357,862 354,561 ‐0°00'44,28"

M04 MARCO 7.542.515,200 252.201,630 393,920 495.269,604 101.793,582 393,920 ‐0°00'23,64"

M04A MARCO 7.542.979,180 251.828,490 382,036 495.739,344 101.428,011 382,036 ‐0°00'18,82"

M05 MARCO 7.544.813,320 251.212,780 368,590 497.582,522 100.841,845 368,590 ‐0°00'11,09"

M05A MARCO 7.545.112,080 251.104,320 367,400 497.882,883 100.738,199 367,400 ‐0°00'09,72"

M06 MARCO 7.547.217,800 250.332,200 377,024 500.000,000 100.000,000 377,024 0°00'00,00"

M06A MARCO 7.547.494,540 250.231,080 380,340 500.278,231 99.903,336 380,340 0°00'01,27"

M07 MARCO 7.549.508,620 249.448,850 376,275 502.303,887 99.153,544 376,275 0°00'11,14"

M07A MARCO 7.549.870,200 249.316,860 376,397 502.667,409 99.027,372 376,397 0°00'12,80"

M08 MARCO 7.551.793,880 248.665,320 383,990 504.600,603 98.406,747 383,990 0°00'20,95"

M08A MARCO 7.551.998,440 248.591,450 388,708 504.806,247 98.336,166 388,708 0°00'21,88"

M09 MARCO 7.554.193,000 247.798,680 384,922 507.012,426 97.578,660 384,922 0°00'31,82"

M09A MARCO 7.554.388,730 247.733,010 387,750 507.209,112 97.516,131 387,750 0°00'32,64"

M10 MARCO 7.556.307,810 246.943,310 371,258 509.139,865 96.757,290 371,258 0°00'42,59"

M10A MARCO 7.556.608,990 246.827,430 375,283 509.442,747 96.646,247 375,283 0°00'44,05"

M11 MARCO 7.557.206,300 246.502,800 392,259 510.044,937 96.331,253 392,259 0°00'48,18"

M11A MARCO 7.557.409,660 246.391,160 386,434 510.249,976 96.222,894 386,434 0°00'49,60"

PONTOS DESCRIÇÃO

COORDENADAS MS‐473

UTM SIRGAS 2000 22K MC 51°S TOPOGRÁFICAS

 
 

 

O sistema retro-referido passou por um nivelamento geométrico e a cota de 
referência transportada foi de 361,740m (M-01), donde serviu de base para a 
implantação de pontos secundários ocupados pela estação total, para a 
efetivação dos levantamentos plani-altimétrico e cadastrais.  
 
Nos levantamentos plani-altimétricos foram visados o eixo, os bordos da 
plataforma, os pontos dos off-sets, quando sobre estrada existente, bem como 
pontos além da faixa de domínio, caracterizando seção transversal. Nas variações 
do terreno, foram introduzidos tantos pontos quanto necessários para a perfeita 
caracterização da mesma. 
 
Longitudinalmente, o espaçamento entre cada conjunto de pontos levantados foi 
no em torno de 20,00 metros, com adensamento onde houve necessidade. Foram 
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efetuados ainda, os levantamentos complementares, como nas transposições de 
córregos ,erosões e interseções. 
 
À época da construção da obra, o sistema de referência implantado, juntamente 
com os marcos dos pontos intermediários, servirá para a locação por 
coordenadas, qualquer estaca do eixo definido pelo projeto geométrico.  
 
 
B.   Processamento dos Dados 
 
A partir dos coletores internos da estação total, os dados levantados foram 
descarregados em microcomputadores para o processamento, utilizando o 
Sistema Topograph e gerando o modelo digital plani-altimétrico da faixa 
levantada, servindo de base para a realização do projeto executivo. 
 
 
C.   Coordenadas e Cotas Adotadas 
 
Os dados do marco do IBGE retro-citado, tomado como ponto de partida, são 
transcritos a seguir. 
 
Observando que a extensão total do trabalho não excedeu a 25 km de raio e 
devido a posição favorável no fuso 22S, o fator K médio 0,99966 e a 
Convergência Meridiana Máxima de -0°01'30,87" propiciando uma transformação 
de coordenadas para um plano topográfico local conforme NBR 13.133. 
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    Relatório de Estação Geodésica
Estação : 93581 Nome da Estação : 93581 Tipo : Estação Planimétrica GPS

Município  : NOVA ANDRADINA UF : MS

Última Visita: 12/7/2005 Situação Marco Principal : Bom

DADOS PLANIMÉTRICOS DADOS ALTIMÉTRICOS DADOS GRAVIMÉTRICOS 
Latitude 22 ° 17 ' 03,4063 " S Altitude Ortométrica(m)    357,57 Gravidade(mGal)
Longitude 53 ° 22 ' 51,4558 "W Altitude Geométrica(m)    358,42 Sigma Gravidade(mGal)
Fonte GPS Geodésico Fonte GPS Geodésico Precisão
Origem Ajustada Data Medição 15/5/2002 Datum

S Datum SAD-69 Data Cálculo 28/6/2010 Data Medição
A Data Medição 15/5/2002 Sigma Altitude Geométrica(m) Data Cálculo
D Data Cálculo 16/9/2004 Modelo Geoidal MAPGEO2010 Correção Topográfica
6 Sigma Latitude(m)  0,009 Anomalia Bouguer
9 Sigma Longitude(m)  0,023 Anomalia Ar-Livre

UTM(N) 7.533.764,559 Densidade
UTM(E) 254.676,610

MC -51

Latitude 22 ° 17 ' 05,0763 " S Altitude Ortométrica(m)    357,49 Gravidade(mGal)
S Longitude 53 ° 22 ' 53,2624 "W Altitude Geométrica(m)    355,78 Sigma Gravidade(mGal)
I Fonte GPS Geodésico Fonte GPS Geodésico Precisão

R Origem Ajustada Data Medição 15/5/2002 Datum
G Datum SIRGAS2000 Data Cálculo 28/6/2010 Data Medição
A Data Medição 15/5/2002 Sigma Altitude Geométrica(m)     0,033 Data Cálculo
S Data Cálculo 23/11/2004 Modelo Geoidal MAPGEO2010 Correção Topográfica
2 Sigma Latitude(m)  0,004 Anomalia Bouguer
0 Sigma Longitude(m)  0,005 Anomalia Ar-Livre
0 UTM(N) 7.533.720,884 Densidade
0 UTM(E) 254.626,579

MC -51

-  Ajustamento Altimétrico Simultâneo da Rede Altimétrica em 15/06/2011 - Relatório em ftp://geoftp.ibge.gov.br/documentos/geodesia/relatorioajustamento.pdf
-  Ajustamento Planimétrico SIRGAS2000  em 23/11/2004  e  06/03/2006 - Relatório em  ftp://geoftp.ibge.gov.br/documentos/geodesia/REL_sirgas2000.pdf
-  Ajustamento Planimétrico Global SAD-69 em 15/09/1996 - Relatório em  ftp://geoftp.ibge.gov.br/documentos/geodesia/REL_sad69.pdf
-  Dados Planimétricos para Fonte carta nas escalas menores ou igual a 1:250000, valores SIRGAS2000 = SAD-69

Localização
Frigorífico Independência na cidade de Nova Andradina, MS.

Descrição
Pilar de concreto de formato hexagonal, com 1,20 m de  altura, que aflora de uma base de concreto de formato triangular que  mede 1,30 m nos seus lados e

salienta-se do solo 0,25 m. No seu topo foi colocado uma placa de metal com dispositivo de  centragem forçada. Está pintado na placa de metal MS-50.

Itinerário
Rodovia MS-276, sentido Nova Andradina - Ivinhema.

Observação
É necessário o uso de chave tipo hallen de 5mm para retirada da  proteção do dispositivo de centragem forçada.

Foto(s) :

Mantenha-se atualizado consultando periodicamente o BDG.
Agradecemos a comunicação de falhas ou omissões.

Para  entrar em contato conosco, utilize os recursos abaixo  :
Fale conosco: 0800 218181 Email: ibge@ibge.gov.br

IBGE - DGC - Coordenação de Geodésia - Projeto Base de Dados do SGB Página 1 de 1
17/12/2012

42



2.4 Estudos Geotécnicos 
 
 
O presente estudo tem por objetivo a identificação, classificação e análise que 
irão subsidiar os projetos de terraplenagem e de pavimentação. 
 
Embasado nos estudos geotécnicos do subleito e das caixas de empréstimos, o 
projetista identifica a ocorrência de solos marginais ao corpo estradal existente e 
determina onde deverão ser executados os empréstimos, limite e altura de corte, 
estabilidade dos taludes, assim como a observação do nível do lençol freático. 
 
 
A.   Metodologia 
 
A metodologia adotada para coleta, transporte, preparação e ensaios das 
amostras extraídas, e transcrita do manual de Pavimentação do DNIT e manual 
de Métodos de ensaios do DNIT, assim como das normas vigentes da ABNT. 
 
a.   Estudos do Subleito 
 

Nos locais em que o eixo locado coincidiu com o eixo da plataforma de 
terraplenagem existente, as sondagens do subleito foram efetuadas segundo 
a disposição eixo, bordo direito, bordo esquerdo, objetivando uma 
amostragem a mais perfeita possível, atingindo sempre, uma profundidade 
de 1,00 m abaixo do greide que fora estudado de forma preliminar. 
 
O espaçamento entre furos de sondagem foi de 150,00 m, com coleta de 
amostras em todos os furos para realização de ensaios de caracterização, e 
para furo sim furo não com coleta de amostras para realização de ensaios 
de compactação e de CBR.  
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Nos locais em que o eixo locado não coincidiu com o eixo da plataforma 
atual de terraplenagem, os furos foram todos executados no eixo locado, 
com espaçamento, profundidades, coleta de amostras e realização de 
ensaios, similares ao caso anterior. 
 
Para as caixas de empréstimos, foi empregada a seguinte metodologia: 
 
   Nos trechos virgens e nos trechos de cortes “encaixados”, são válidos os 

resultados dos furos executados para estudo do subleito; 
   Nos trechos em aterros, com altura de talude inferior a 1 metro são 

válidos os resultados dos furos executados para sondagem do subleito, 
no eixo locado; 

   Nos trechos em aterros com altura de talude superior a 1 metro foram 
executados furos e ensaios adicionais para caixa de empréstimo. 

 
 

 b.   Ensaios 
 

Os ensaios foram executados conforme a metodologia anteriormente citada 
e constituem-se em: 
 
Ensaios de caracterização 
 

Umidade higroscópica; Limite de Liquidez; Limite de Plasticidade e 
Granulometria por Peneiramento; foram determinados: Índice de 
Plasticidade, Índice de Grupo, e Classificação segundo o TRB. 

 
Ensaios de Compactação 
 

Necessários para determinação do grau de umidade ótima e da 
densidade seca máxima, tais ensaios foram realizados com duas energias 
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de compactação, conforme a finalidade: estudos do subleito e de caixas 
de empréstimo –  Proctor Normal, estudos para base e sub-base –  
Proctor Intermediário. 

 
Ensaios de Índice de Suporte Califórnia (ou CBR) 
 

Com as amostras compactadas conforme definido anteriormente foram 
efetuadas as determinações dos valores dos índices referidos para 
subsidiar o projeto de pavimentação. 

 
Ensaios de Densidade e de Umidade “In Situ”  
 

Com o objetivo de determinar o coeficiente de empolamento dos materiais 
a serem utilizados na execução dos aterros e desta forma subsidiar o 
projeto de terraplenagem, foram determinadas densidades “in situ” pelo 
método do Frasco de Areia a cada 400 metros de distância, nos mesmos 
locais previstos para coleta de amostras para ensaios de compactação. 

 
 
c.    Ocorrência de Materiais Nobres 
 

No Volume 2 –  Projeto de Execução, são apresentados os croquis de 
localização das jazidas de materiais granulares a serem utilizados na 
estrutura do pavimento. 
 
 Pedreira 
 

O agregado graúdo para concreto de cimento Portland e as britas para 
utilização no revestimento betuminoso da rodovia, serão provenientes de 
pedreira comercial, Pedreira Santa Marta, em Naviraí-MS. 
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Jazidas 
 

Foram estudadas jazidas de solo arenoso para serem utilizadas no 
fornecimento dos volumes de materiais necessários à execução das 
camadas de base (solo-brita) e de sub-base do pavimento (SEG). Estas 
jazidas são localizadas nas laterais da rodovia MS-473, dentro da faixa de 
domínio. Foram efetuadas sondagens a trado e à pá e picareta, com 
profundidade suficiente para bem caracterizar a disponibilidade de 
material utilizável. Em cada sondagem foram coletadas amostras para 
realização de ensaios de caracterização, de compactação com a energia 
do Proctor Intermediário e de determinação do Índice de Suporte 
Califórnia. 

 
 
Areal 
 

Para o fornecimento de agregado miúdo poderá ser utilizado um areal em 
exploração comercial nas proximidades de Rosana-SP, Areiro Primavera. 
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2.5  Estudos de Traçado 
 
 
As descrições do trecho da rodovia ora em projeto, apresentadas no presente 
capítulo, foram baseadas em inspeções locais, nos estudos anteriormente 
realizados e nas fotos disponibilizadas via internet. 
 
O trecho, com ponto de partida a 19,0 km do entroncamento com a rodovia MS-
141, segue por uma direção SE com azimute aproximado 162º até o km 34,7. 
Desse ponto, com deflexão à esquerda, o traçado assume azimute aproximado de 
129º até o seu ponto final, localizado no início do pavimento da Avenida Eurico 
Soares Andrade, na cidade de Nova Andradina/MS. 
 
O terreno atravessado possui modelagem plana, com rampas pouco acentuadas 
e o traçado atual apresenta sinuosidade bastante suave. 
 
A pavimentação desse segmento atenderá importante área rural produtiva, além 
de permitir o acesso a usina de álcool e ao IFMS – Instituto Federal de Educação, 
Ciências e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, Campus Nova Andradina. 
 
O trecho por se localizar em área rural, com influência urbana apenas no seu 
ponto final e por não apresentar conexões com outras rodovias de tráfego ou de 
importância expressivos, o plano funcional tornou-se singela, sendo concepção 
única de funcionamento da rodovia. 
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2.6  Componente Ambiental do Projeto 
 
 
O componente ambiental do projeto contempla serviços para adequação 
ambiental das obras previstas no projeto. 
 
As áreas de exploração previstas receberão proteção vegetal, através de 
hidrossemeadura.  
 
Os taludes dos cortes e aterros, bem como nas ilhas canalizadoras das 
interseções receberão revestimento vegetal sob forma de enleivamento. 
 
Apresenta-se a seguir o resumo de quantidades de serviços do componente 
ambiental do trecho em pauta. 
 

o Enleivamento: 358.080 m² 
o Hidrossemeadura: 137.890 m². 
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3.0  PROJETOS ELABORADOS 
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3.0  PROJETOS ELABORADOS 
 
 
Nesse capítulo são descritos os projetos abaixo relacionados que serviram de 
fundamento para a definição das soluções propostas. 
 

 Projeto Geométrico; 
 Projeto de Terraplenagem; 
 Projeto de Pavimentação; 
 Projeto de Drenagem; 
 Projeto de Interseções; 
 Projeto de Sinalização; 
 Projeto de Obra de Arte Especial; 
 Projeto de Obras Complementares; 
 Projeto de Desapropriação; 
 Projeto do Canteiro de Obras e do Acampamento; 
 Orçamento das Obras. 
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3.1  Projeto Geométrico  
 
 
A.   Elementos Básicos 
 

Os dados coletados nos levantamentos topográficos foram processados utilizando 
o Sistema Topogragh, obtendo-se assim, o modelo digital plani-altimétrico da 
faixa estudada. Tendo por base tal elemento, e adotando as características 
técnicas de Rodovia Classe III – Região Plana, em conformidade com as normas 
do DNIT, foi desenvolvido o projeto geométrico do trecho. 
 
 
B.   Metodologia Adotada 
  

A metodologia adotada na elaboração do Projeto Geométrico segue adiante 
apresentada nas etapas cumpridas ao longo dos serviços. 
 
a.    Projeto Geométrico em Planta 
 

Conforme citado anteriormente, foi utilizado o Sistema Topograph, para 
elaboração da planta plani-altimétrica.  
 
Após análise das condicionantes locais e estabelecidas as características 
técnicas a serem adotadas, foi posicionado o eixo da rodovia e definido o 
estaqueamento, norteando todo o desenvolvimento do projeto. As plantas 
foram complementadas posteriormente, com a inclusão da plataforma de 
terraplenagem e os dispositivos de drenagem. 

 
b.    Seções Transversais 
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A partir do posicionamento do eixo de projeto, o estaqueamento da diretriz foi 
processado através do Sistema Topograph, obtendo-se assim as respectivas 
seções transversais do terreno. 
 
Foi prevista pista simples com duas faixas de tráfego de 3,50 m cada e 
acostamentos de 1,00 m. Ao final do presente capítulo estão apresentadas as 
seções transversais típicas. 
 
No trecho urbano de Nova Andradina, conforme projeto de expansão da 
cidade, foi previsto pista dupla, com 7,00 m de largura cada pista e canteiro 
central de 6,00 m no primeiro segmento e de 10,00 m no segmento 
urbanizado. 
 
 

c.    Projeto Geométrico em Perfil 
 
Após a definição da geometria em planta, foi gerado o perfil longitudinal, 
também utilizando o Sistema Topograph, e através da análise das seções 
transversais acima citadas, foi definido o greide de pavimento da rodovia.  
 
No estabelecimento do greide foi procurada a economia da terraplenagem, 
prevendo cobertura mínima de aterro sobre os bueiros e compatibilizando 
com as características técnicas estabelecidas.  
 

d.    Superelevação e Superlargura 
 
Para as curvas horizontais foram utilizados ábacos e tabelas constantes nas 
Instruções para Superelevação e Superlargura em Projetos Rodoviários, do 
DNER, adotando-se a taxa máxima de superelevação admissível de 8,0%. 
 
Em  função  dos  raios  horizontais  adotados,  não  houve  necessidade de se 
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prever a execução de superlargura. 
 

 
C.   Apresentação do Projeto 
 
O Projeto Geométrico contendo as plantas e os perfis, está apresentado no 
Volume 2 – Projeto de Execução. 
 
 
D.   Características Técnicas 
 
Os dados apresentados no quadro a seguir traduzem as características técnicas 
adotadas para a rodovia. 
 

Rodovia : MS-473 
Trecho : km 18,800 –  km 41,564 (Nova Andradina/MS) 
Extensão : 22.764,506 m 
Lote  : Único 

  
a. Características geométricas    
 - Classe da Rodovia ................................................................... III  
 - Relevo da região ...................................................................... plano  
 - Estaqueamento ...........................................        00=PP a 1138+04,506=PF  
 - Extensão do lote ...................................................................... 22.764,506 m 
 - Velocidade diretriz .................................................................... 80,00 km/h 
  - Raio horizontal mínimo: em trecho rural ..................................   900,00 m 
                                         em trecho urbano .............................. 200,00 m 
 - Rampa máxima ........................................................................ 4,46 % 
 - Superelevação máxima ............................................................ 4,20 % 
 - Largura das faixas de rolamento .............................................. 2 x 3,50 m 
 - Largura dos acostamentos ....................................................... 2 x 1,00 m 
 - Largura da plataforma de terraplenagem ................................. 10,80 m 
 - Declividade transversal da pista em tangente ......................... 3,00 % 
 - Distância mínima de visibilidade de parada ............................. 142,20 m 
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 - Distância mínima de visibilidade de ultrapassagem ................ 490,00 m 

 Obs.: trecho urbano: estacas 1083 a 1138+04,506 – pista dupla com 7,00 m de largura 
     
b. Características planimétricas     
  em tangente ................................................................ 21.295,730 m 
  em curva ..................................................................... 1.468,776 m 
 - Extensão do trecho .................................................................. 22.764,506 m 
     
c. Características altimétricas    
  o Extensões em rampa   
  de 0 a 1 % ................................................................ 2.800,000 m 
  de 1 a 2 % ................................................................ 2.664,506 m 
  de 2 a 3 % ................................................................ 1.540,000 m 
  de 3 a 4 % ................................................................ 220,000 m 
  de 4 a 5 % ................................................................ 300,000 m 
  o Extensões em contra-rampa   
  de 0 a 1 % ................................................................ 1.760,000 m 
  de 1 a 2 % .................................................,.............. 1.380,000 m 
  de 2 a 3 % ................................................................ 3.880,000 m 
  de 3 a 4 % ................................................................ 580,000 m 
  o Extensão em nível ....................................................... 920,000 m 
  o Extensões em curva   
  convexa .................................................................... 3.480,000 m 
  côncava .................................................................... 3.240,000 m 
 - Extensão do trecho .................................................................. 22.764,506 m 
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3.2  Projeto de Terraplenagem 
 
 
A.     Elementos Básicos 
 
Como elementos básicos, foram utilizadas informações fornecidas pelos estudos 
topográficos, estudos geotécnicos e pelos projetos geométrico e de interseções. 
 
 
B.    Desenvolvimento do Projeto 
  
O trecho em pauta, desenvolve-se em região de topografia suavemente ondulada, 
sendo os materiais escavados classificados em sua totalidade como 1ª categoria. 
 
Como fator de empolamento para a homogeneização de volumes de 1ª categoria 
(Volume de corte/Volume de aterro), foi adotado o valor de 1,30. 
 
Foram adotadas as seguintes características para a plataforma de terraplenagem: 
 

o Larguras da plataforma (em corte e em aterro): ................. 10,80 m 
o Declividades transversais em tangente: ...............................   3,00 % 
o Taludes de corte: ................................................................ 1(V):1(H) 
o Taludes de aterro: .............................................................. 1(V):1,5(H) 

  
As fundações de aterro dispensam a execução de escalonamento de encostas, 
exceção feita em alguns alargamentos de aterros onde deverão ser executados 
degraus para a consolidação do terrapleno, evitando escorregamento.  
 
Atendendo ao projeto de expansão da área urbana de Nova Andradina/MS, foi 
adotado nesse segmento, pista dupla com 7,00 m de largura cada pista. 
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As seções transversais-tipo de terraplenagem de corte, de aterro e de 
empréstimos laterais, bem como a sequência construtiva do escalonamento do 
talude estão apresentadas no Volume 2  – Projeto  de Execução. 
 
Obtidos os volumes de cortes e aterros, procedeu-se a distribuição de terras, 
indicando-se a origem e o destino dos materiais, a finalidade das operações 
(compensações longitudinais, compensações transversais, empréstimos) e as 
distâncias de transporte de cada operação.  
 
 
C.   Metodologia Adotada 
 
As quantidades do projeto de terraplenagem foram determinadas, segundo as 
metodologias adiante descritas. 
 
o Área de desmatamento  

Foi determinada a partir do afastamento médio dos off-sets, acrescentadas 
das áreas a desmatar dos empréstimos laterais. 

 
o Volumes 

Foram calculados pelo método da média das áreas, separados em corte e 
aterro. As ordenadas do diagrama de Brückner foram determinadas em 
termos de volume de corte, aplicando-se o fator de empolamento aos 
volumes de aterro (f=1,30). Os volumes de cortes e aterros constantes nas 
planilhas de cubação são finais, isto é, já acrescentados ou deduzidos os 
volumes relativos à camada vegetal. Para a obtenção dos volumes de 
camada final, foram consideradas as últimas camadas da terraplenagem, até 
o máximo de 0,60 metros. O volume de corpo de aterro foi obtido a partir dos 
volumes de aterro, descontados os volumes da camada final. 
 

o Transporte de materiais  
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Efetuada a distribuição de terras e definidos a origem e o destino dos 
materiais, foram determinadas as distâncias de transporte (distância entre os 
centros de massa). 
 

o Orientação da terraplenagem  
Efetuada a distribuição de terras e determinadas as distâncias de transporte, 
procedeu-se a confecção das planilhas de orientação da terraplenagem, 
onde são registrados: as estacas iniciais e finais da origem e destino dos 
materiais escavados, a classificação dos materiais, a distância de transporte 
e finalidade das operações (compensações e empréstimos). 

 
 
D.   Resultados Obtidos 
 
São apresentadas a seguir as planilhas de orientação da terraplenagem com o 
resumo dos quantitativos do projeto. 
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3.3   Projeto de Pavimentação 
 
 
O projeto de pavimentação foi feito segundo as indicações do Método do DNER, 
apresentado no Manual de Pavimentação do DNIT, versão de 2006. 
 
 
A.   Dimensionamento do Pavimento 
 
Conforme apresentado nos Estudos de Tráfego, o parâmetro de tráfego Número 
“N” para a rodovia MS-473 resultou em 4,36 x 106. 
 
O quadro a seguir apresenta o resumo dos parâmetros dos estudos de subleito 
para a rodovia. 
 

Resumo dos parâmetros – Subleito 

SH 

Estacas 
Extensão 

(m) 
ISCc    
(%) 

ISC 
Adot 
(%) 

Ocorrência de Solos (%) 

Início Fim A-2-4 A-3 A-4 
A-5      
A-6 

A-7-5   
A-7-6 

1 0 + 0,000 1.083 + 0,000 21.666,00 
21,9 20,0 98,6 0,7 0,7 - - 

2 1.083 + 0,000 1.138 + 4,506 1.104,51 

 
 
 Composição das camadas 

 
O pavimento previsto para a MS-473 será constituído pelas seguintes 
camadas: 

 Revestimento: Concreto betuminoso usinado a quente Faixa “C”; 
 Base: Solo-brita (30% solo / 70% brita) compactado a 100% da Energia 

Proctor Modificado; 
 Regularização do Subleito a 100% da energia Proctor Intermediário. 
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A base deverá ser imprimada. 
 
 
 Espessura Total 

 
A espessura total de pavimento requerida é obtida no gráfico apresentado a 
seguir, em função do Número N e do ISC do subleito. 
 

 
 
 
 Espessura Mínima de Revestimento Betuminoso 

 
Segundo o Método do DNER, para Número N entre 1,0 x 106 e 5,0 x 106 o 
revestimento deve ser composto de misturas betuminosas. Será adotado 
revestimento em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), na 

  103               104             105              106              107              108               109 
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espessura de 4,0 cm, com coeficiente estrutural K=2,0. 
 
 
 Espessura das Camadas Granulares 

 
As espessuras requeridas para as camadas granulares serão definidas pelo 
Método do DNER, segundo as equações: 
 

CGRRt HkHH  .  

 

BBRR kHkHH ..20   

 

RSRSSBSBBBCG kHkHkHH ...   

 
em que: 

Ht   = espessura total (cm); 
H20   = espessura para ISC=20% (cm); 
HR   = espessura do revestimento (cm); 
KR   = coeficiente estrutural do revestimento= 2,0 
HB   = espessura de base (cm); 
kB  = coeficiente estrutural da base= 1,0 (solo-brita); 
HSB  = espessura de sub-base (cm); 
kSB = coeficiente estrutural da sub-base= 1,0; 
HRS   = espessura do reforço do subleito (cm); 
kRS   = valor estrutural do reforço do subleito= 1,0; 

 
A tabela seguinte apresenta as espessuras requeridas e adotadas para cada 
segmento: 
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Dimensionamento do Pavimento 

SH 

Estacas Espessuras das camadas Estrutura Adotada 

Início Fim 
HT       

(cm) 
HCB      
(cm) 

H20   
(cm) 

HCG    
(cm) 

HB adot 
(cm) 

HSB adot 
(cm) 

1 0 + 0,000 1.083 + 0,000 
26,0 4,0 26,00 18,0 18,0 - 

2 1.083 + 0,000 1.138 + 4,506 

 
Dessa forma fica definida a estrutura de pavimento para o lote em estudo: 
 

MS-473 – Estrutura do Pavimento: 
 

Revestimento: Concreto Betuminoso Usinado a Quente 4,0 cm 

Base: Solo-brita (30/70) compactada a 100% da Energia Proctor Modificado 18,0 cm 

Subleito: Regularização do subleito compactado a 100% da Energia Proctor Intermediário  

 
 
Os acostamentos receberão a mesma estrutura do pavimento da pista. 
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B.   Seções Transversais 
 
 
A seguir apresenta-se a seção transversal típica de pavimentação. 
 

Regularização do subleito: 100% Proctor Intermediário

Pintura de ligação - RR-1C - 0,4 l/m²

Base estab. granul.c/ mistura solo-brita (30% solo 70% brita) - 18,0 cm

Solo Local

3,50 m 3,50 m

DETALHE A 3,0% 3,0%

Faixa de tráfego Faixa de tráfego
1,00 m

Acostamento
1,00 m

Acostamento

Revestimento das pistas: CBUQ - Faixa "C" - 4,0 cm

Imprimação - CM-30 - 1,2 l/m²

 
 
C.   Quantitativos dos Serviços 
 
 
Apresentam-se, a seguir, os resumos das quantidades previstas para os serviços 
de pavimentação para o trecho em estudo. 
 
 

Código Discriminação Unidade Quantidade 

2S 02 110 00 Regularização do subleito  m² 247.320,000
- Base estab. granul.c/ mistura solo-brita (30/70) BC m³ 43.297,000

2S 02 300 00 Imprimação  m² 221.191,000
2S 02 400 00 Pintura de ligação  m² 221.191,000
2S 02 540 51 CBUQ - capa rolamento AC/BC  t 21.456,000
2S 02 110 00 Regularização do subleito  m² 247.320,000
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3.4   Projeto de Drenagem  
 
 
A.   Introdução 
 
Nos Estudos Hidrológicos foram definidos os conceitos e fixados as normas e 
critérios adotados para a determinação das descargas de projeto. Neste capítulo 
são apresentadas as diversas estruturas preconizadas, a concepção e a 
metodologia de dimensionamento. 
 
 
B.   Componentes do Sistema 
 
O sistema de drenagem da rodovia compreenderá os tipos de dispositivos 
indicados a seguir: 
 

 Obras de arte correntes, formadas por bueiros tubulares e celulares 
(padronizados pelo DNIT); 

 Obras longitudinais de drenagem superficial, formadas por: meio-fios em 
aterros (conectados com entradas e descidas d’água), sarjetas em cortes, 
valetas de proteção de crista de cortes, valetas de proteção de pés de 
aterros e dissipadores de energia, todos com tipos padronizados pelo DNIT; 

 Obra-de-arte especial na travessia do Córrego Baile. 
 
 
C.   Dimensionamento Hidráulico das Obras de Arte Correntes 
 
De posse das vazões de projeto estabelecidas pelos Estudos Hidrológicos, dentre 
os tipos previstos no Manual de Drenagem de Rodovias do DNER/DNIT, foram 
selecionadas as seções de bueiros indicadas para atendimentos das vazões de 
projeto. A capacidade de escoamento de cada tipo de bueiro foi estimada para 
funcionamento como canal e como orifício. 
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Nos quadros seguintes são apresentados os dados considerados no 
dimensionamento dos bueiros tubulares e celulares, assim como o resumo das 
soluções adotadas. 
 
Posteriormente, é apresentado o Quadro de Bueiros, contendo os tipos, a 
localização, a esconsidade, as dimensões, os comprimentos, tipos e cotas das 
extremidades, as extensões e outras características. 
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D.   Dispositivos Longitudinais de Drenagem Superficial 
 

 Preliminares  
 

O dimensionamento de cada dispositivo considerou a associação do método 
racional, para a avaliação das descargas contribuintes (Tr = 10 anos), com o 
método de Manning, para a avaliação de sua capacidade hidráulica.  
 

 Meios-Fios 
 

Serão utilizados meios-fios com sarjeta tipo MFC-03 nos bordos dos aterros, 
com entradas d’água tipo EDA-01/EDA-02 e descidas d’água tipo DAR-02. A 
definição do espaçamento necessário entre as entradas/descidas d’água é 
efetuada a seguir. 
 
o Capacidade de Escoamento do Dispositivo 

 
Seção de escoamento: 
 
A = 0,0333 m2 
 
R = 0,0277 m 
 
 
Aplicando a Equação da Continuidade associada à Fórmula de Manning, 
tem-se: 

 

n

IRA
AVQe

...
3

2

  

 
Qe é a capacidade máxima de escoamento do dispositivo (m³/s). 

0,06

0,13

1,00

0,87
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com n = 0,014; A = 0,0333 e R = 0,0277, sendo I a declividade longitudinal 
do dispositivo em metros/metro. 

 
o Vazão de Contribuição 

 
Aplicando o método racional obtém-se o valor de Qe (m3/s/m), conforme 
indicado a seguir. 
 

6c 10x6,3
A.i.CQ   

 
Qc é vazão de contribuição, em m3/s/m 
C é o coeficiente de escoamento; 
i é a intensidade da chuva de projeto (mm/h), para T = 10 anos e t = 5 

minutos; 
L é a largura de contribuição em metros, considerada igual a área de 

contribuição por metro linear de extensão (m²/m). 
 

Fazendo Qe = Qc.L ou L= Qe/Qc, sendo L = espaçamento entre entradas 
d’água (m). 
 
Planilha anexa mostra os cálculos efetuados e os resultados obtidos. 

 
 

 Sarjetas de Cortes 
 

o Capacidade de Escoamento do Dispositivo 
 
Os cortes terão sarjetas tipo STC-03, cujos elementos hidráulicos são os 
seguintes: 
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STC-03   STC-04  
Área da seção:  0,12 m2   0,07 m² 
Raio hidráulico:   0,119 m   0,0853 m  
 
Por aplicação da Equação da Continuidade associada à Fórmula de 
Manning, tem-se: 

n
I.R.AA.VQe

3
2

  

Qe é a capacidade máxima de escoamento do dispositivo (m³/s). 
com n = 0,014, sendo I a declividade longitudinal do dispositivo em 
metros/metro. 

 

o Vazão de Contribuição 
 

Aplicando o método racional obtém-se o valor de Qc (m3/s/m), conforme 
indicado a seguir. 

 

6c 10x6,3
A.i.CQ   

 
Qc é vazão de contribuição, em m3/s/m 
C é o coeficiente de escoamento; 
i é a intensidade da chuva de projeto (mm/h), para T = 10 anos e t = 5 

minutos; 
 l é a largura de contribuição em metros, considerada igual a área de 

contribuição por metro linear de extensão (m²/m). 
 
Fazendo Qe = Qc.L  ou   L = Qe / Qc, sendo L = comprimento crítico da 
sarjeta. 
 
Planilhas anexas mostram os cálculos efetuados e os resultados obtidos. 
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 Valetas de Proteção de Cortes/Aterros 
 

o Capacidade de Escoamento do Dispositivo 
 
Os cortes terão sarjetas tipo VPC-04 e VPA-04, cujos elementos 
hidráulicos são os seguintes: 

VPC-04/VPA-04  VPA-03 
Área da seção:         0,27 m2      0,39 m² 
Raio hidráulico:        0,1863 m     0,2109 m 
 
Por aplicação da Equação da Continuidade associada à Fórmula de 
Manning, tem-se: 

n
I.R.AA.VQe

3
2

  

Qe é a capacidade máxima de escoamento do dispositivo (m³/s). 
com n = 0,014, sendo I a declividade longitudinal do dispositivo em 
metros/metro. 

 

o Vazão de Contribuição 
 

Aplicando o método racional obtém-se o valor de Qc (m3/s/m), conforme 
indicado a seguir. 

 

6c 10x6,3
A.i.CQ   

 
Qc é vazão de contribuição, em m3/s/m 
C é o coeficiente de escoamento; 
i é a intensidade da chuva de projeto (mm/h), para T = 10 anos e t = 5 

minutos; 
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 l é a largura de contribuição em metros, considerada igual a área de 
contribuição por metro linear de extensão (m²/m). 

 
 Fazendo Qe = Qc.L  ou   L = Qe / Qc, sendo L = comprimento crítico da 
sarjeta. 
 
Planilhas anexas mostram os cálculos efetuados e os resultados obtidos. 
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DISSIPADOR
LADO TIPO TIPO COMPRIMENTO TIPO

55 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 3,0 DEB 01
55 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 3,9 DEB 01
57 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 3,7 DEB 01
57 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 4,7 DEB 01

EDA 01 (20 un.) DAR 02 40,0 DEB 01 (20 un.) PD-02
EDA 02 (2 un.) DAR 02 8,0 DEB 01 (2 un.) PD-02

110 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 3,7 DEB 01
110 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 4,7 DEB 01
112 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 4,3 DEB 01
112 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 7,3 DEB 01
113 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 4,9 DEB 01
113 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 8,0 DEB 01
114 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 4,8 DEB 01
114 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 8,0 DEB 01
115 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 3,8 DEB 01
115 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 7,1 DEB 01
116 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 4,3 DEB 01
116 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 6,8 DEB 01
117 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 4,2 DEB 01
117 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 6,4 DEB 01
118 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 3,6 DEB 01
118 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 7,0 DEB 01
119 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 2,5 DEB 01
119 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 4,8 DEB 01
120 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 2,3 DEB 01
120 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 4,9 DEB 01
202 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 4,0 DEB 01
202 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 4,9 DEB 01
205 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 4,2 DEB 01
205 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 6,1 DEB 01
207 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 4,7 DEB 01
207 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 5,9 DEB 01
211 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 6,4 DEB 01
211 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 7,1 DEB 01
217 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 5,2 DEB 01
217 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 4,8 DEB 01
236 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 3,7 DEB 01
236 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 3,2 DEB 01
240 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 3,9 DEB 01
240 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 4,2 DEB 01
244 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 3,7 DEB 01
244 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 5,1 DEB 01
272 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 3,7 DEB 01
272 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 4,3 DEB 01
275 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 3,0 DEB 01
275 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 4,2 DEB 01
335 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 4,6 DEB 01
335 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 5,6 DEB 01
337 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 5,5 DEB 01
337 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 6,5 DEB 01
338 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 6,4 DEB 01
338 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 7,0 DEB 01
339 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 6,7 DEB 01
339 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 5,8 DEB 01
340 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 6,8 DEB 01
340 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 7,2 DEB 01
341 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 7,6 DEB 01
341 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 7,6 DEB 01
342 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 7,2 DEB 01
342 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 7,4 DEB 01
343 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 7,4 DEB 01
343 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 7,4 DEB 01
344 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 7,4 DEB 01
344 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 7,4 DEB 01
345 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 6,5 DEB 01
345 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 8,0 DEB 01
346 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 6,3 DEB 01
346 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 8,1 DEB 01
347 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 6,3 DEB 01
347 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 9,1 DEB 01
348 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 5,9 DEB 01

Interseção I-01

QUADRO RESUMO DE ENTRADAS E DESCIDAS D'ÁGUA EM ATERROS

ENTRADA D'ÁGUA DESCIDA D'ÁGUA
OBSERVAÇÕES

ESTACA

Interseção I-01
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DISSIPADOR
LADO TIPO TIPO COMPRIMENTO TIPO

QUADRO RESUMO DE ENTRADAS E DESCIDAS D'ÁGUA EM ATERROS

ENTRADA D'ÁGUA DESCIDA D'ÁGUA
OBSERVAÇÕES

ESTACA
348 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 8,5 DEB 01
349 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 5,6 DEB 01
349 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 8,0 DEB 01
350 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 5,8 DEB 01
350 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 7,9 DEB 01
351 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 5,6 DEB 01
351 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 7,6 DEB 01
352 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 5,3 DEB 01
352 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 7,2 DEB 01
353 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 5,0 DEB 01
353 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 6,9 DEB 01
354 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 4,5 DEB 01
354 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 6,7 DEB 01
355 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 4,5 DEB 01
355 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 6,2 DEB 01
356 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 4,0 DEB 01
356 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 7,0 DEB 01
357 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 3,7 DEB 01
357 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 5,6 DEB 01
358 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 3,6 DEB 01
358 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 4,6 DEB 01
359 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 2,8 DEB 01
359 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 4,8 DEB 01
398 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 2,0 DEB 01
398 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 4,2 DEB 01
406 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 1,4 DEB 01
406 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 3,2 DEB 01
410 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 1,8 DEB 01
410 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 3,7 DEB 01
414 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 3,9 DEB 01
414 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 4,9 DEB 01
420 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 3,6 DEB 01
420 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 3,7 DEB 01
469 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 4,7 DEB 01
469 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 5,7 DEB 01
471 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 4,6 DEB 01
471 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 6,6 DEB 01
571 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 5,1 DEB 01
571 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 5,6 DEB 01
575 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 6,3 DEB 01
575 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 7,7 DEB 01
577 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 6,0 DEB 01
577 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 6,4 DEB 01
579 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 4,6 DEB 01
579 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 5,1 DEB 01
615 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 3,8 DEB 01
615 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 3,8 DEB 01
653 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 4,4 DEB 01
653 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 3,5 DEB 01
655 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 5,0 DEB 01
655 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 3,4 DEB 01
657 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 5,1 DEB 01
657 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 4,6 DEB 01
659 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 5,7 DEB 01
659 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 5,7 DEB 01
661 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 6,2 DEB 01
661 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 5,2 DEB 01
663 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 5,9 DEB 01
663 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 5,3 DEB 01
665 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 5,5 DEB 01
665 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 5,8 DEB 01
667 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 4,6 DEB 01
667 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 5,7 DEB 01
669 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 3,8 DEB 01
669 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 4,5 DEB 01
671 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 3,3 DEB 01
671 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 4,3 DEB 01
684 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 2,6 DEB 01
684 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 4,3 DEB 01
686 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 4,0 DEB 01
686 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 4,7 DEB 01
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DISSIPADOR
LADO TIPO TIPO COMPRIMENTO TIPO

QUADRO RESUMO DE ENTRADAS E DESCIDAS D'ÁGUA EM ATERROS

ENTRADA D'ÁGUA DESCIDA D'ÁGUA
OBSERVAÇÕES

ESTACA
688 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 4,3 DEB 01
688 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 5,8 DEB 01
690 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 4,2 DEB 01
690 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 7,3 DEB 01
692 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 4,2 DEB 01
692 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 5,0 DEB 01
695 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 4,5 DEB 01
695 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 5,7 DEB 01
768 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 4,5 DEB 01
769 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 4,2 DEB 01
770 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 4,6 DEB 01
771 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 4,9 DEB 01
772 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 5,4 DEB 01
773 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 3,9 DEB 01
774 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 4,0 DEB 01
775 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 3,7 DEB 01
776 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 2,7 DEB 01
777 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 2,7 DEB 01
778 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 2,6 DEB 01
780 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 2,2 DEB 01
976 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 3,0 DEB 01
976 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 4,7 DEB 01
980 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 2,8 DEB 01
980 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 6,3 DEB 01
981 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 2,6 DEB 01
981 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 6,5 DEB 01
982 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 9,3 DEB 01
982 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 8,4 DEB 01
983 + 0,0 Esquerdo EDA 02 DAR 02 1,8 DEB 01
983 + 0,0 Direito EDA 02 DAR 02 6,1 DEB 01
984 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 2,5 DEB 01
984 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 6,2 DEB 01
986 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 4,8 DEB 01

1.069 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 5,8 DEB 01
1.069 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 4,4 DEB 01
1.071 + 0,0 Esquerdo EDA 01 DAR 02 6,9 DEB 01
1.071 + 0,0 Direito EDA 01 DAR 02 6,4 DEB 01

EDA 01 (25 un.) DAR 02 150,0 DEB 01 (25 un.) PD-03
EDA 02 (3 un.) DAR 02 18,0 DEB 01 (3 un.) PD-03

Interseção I-03
Interseção I-03
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EXTENSÃO
(m)

52 + 0,0 58 + 0,0 120,0 Esquerdo MFC-03
52 + 0,0 58 + 0,0 120,0 Direito MFC-03

624,0 - MFC-03
341,0 - MFC-05

109 + 0,0 122 + 0,0 260,0 Esquerdo MFC-03
109 + 0,0 122 + 0,0 260,0 Direito MFC-03
198 + 0,0 223 + 0,0 500,0 Esquerdo MFC-03
198 + 0,0 223 + 0,0 500,0 Direito MFC-03

30,0 - MFC-05
235 + 0,0 248 + 0,0 260,0 Esquerdo MFC-03
235 + 0,0 248 + 0,0 260,0 Direito MFC-03
270 + 0,0 280 + 0,0 200,0 Esquerdo MFC-03
270 + 0,0 280 + 0,0 200,0 Direito MFC-03
330 + 0,0 361 + 0,0 620,0 Esquerdo MFC-03
330 + 0,0 361 + 0,0 620,0 Direito MFC-03
396 + 0,0 402 + 0,0 120,0 Esquerdo MFC-03
396 + 0,0 402 + 0,0 120,0 Direito MFC-03
405 + 0,0 423 + 0,0 360,0 Esquerdo MFC-03
405 + 0,0 423 + 0,0 360,0 Direito MFC-03
465 + 0,0 475 + 0,0 200,0 Esquerdo MFC-03
465 + 0,0 475 + 0,0 200,0 Direito MFC-03
566 + 0,0 583 + 0,0 340,0 Esquerdo MFC-03
566 + 0,0 583 + 0,0 340,0 Direito MFC-03
613 + 0,0 617 + 0,0 80,0 Esquerdo MFC-03
613 + 0,0 617 + 0,0 80,0 Direito MFC-03
651 + 0,0 673 + 0,0 440,0 Esquerdo MFC-03
651 + 0,0 673 + 0,0 440,0 Direito MFC-03
683 + 0,0 700 + 0,0 340,0 Esquerdo MFC-03
683 + 0,0 700 + 0,0 340,0 Direito MFC-03
768 + 0,0 783 + 0,0 300,0 Esquerdo MFC-03
768 + 0,0 783 + 0,0 300,0 Direito MFC-05
971 + 0,0 985 + 0,0 280,0 Esquerdo MFC-03
971 + 0,0 988 + 0,0 340,0 Direito MFC-03
985 + 0,0 988 + 0,0 60,0 Esquerdo MFC-05

1.067 + 0,0 1.072 + 0,0 100,0 Esquerdo MFC-03
1.067 + 0,0 1.072 + 0,0 100,0 Direito MFC-03

708,0 - MFC-03
510,0 - MFC-05

1.083 + 0,0 1.118 + 0,0 700,0 Esquerdo MFC-03
1.083 + 0,0 1.118 + 0,0 700,0 Direito MFC-03
1.083 + 0,0 1.118 + 0,0 700,0 Canteiro MFC-05

720,0 - MFC-03
688,0 Canteiro MFC-05

12.252,0
2.629,0

QUADRO RESUMO DE MEIO FIOS DE ATERRO

ESTACA
LADO TIPO

INÍCIO

Interseção I-01
Interseção I-01

Interseção I-03
Interseção I-03

FIM

MFC-03
MFC-05

TOTAL (m)

Interseção I-02

Perímetro urbano (90 m/quadra)
Perímetro urbano (172 m/cant)
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Início Fim Início Fim

0 17 STC 04 340,0 01 0 17 STC 04 340,0 01

17 42 STC 04 500,0 01 17 45 STC 04 560,0 01

74 103 STC 03 580,0 01 72 105 STC 03 660,0 01

138 167 STC 03 580,0 01 135 167 STC 03 640,0 01

167 191 STC 04 480,0 01 167 192 STC 04 500,0 01

252 268 STC 03 320,0 01 255 268 STC 03 260,0 01

284 294 STC 04 200,0 01 283 294 STC 04 220,0 01

294 316 STC 03 440,0 01 294 321 STC 03 540,0 01

424 462 STC 03 760,0 01 424 460 STC 03 720,0 01

479 522 STC 03 860,0 01 484 522 STC 03 760,0 01

522 559 STC 03 740,0 01 522 562 STC 03 800,0 01

587 610 STC 03 460,0 01 585 611 STC 03 520,0 01

620 627 STC 03 140,0 01 620 627 STC 03 140,0 01

627 644 STC 03 340,0 01 627 645 STC 03 360,0 01

706 736 STC 03 600,0 01 704 738 STC 03 680,0 01

790 814 STC 03 480,0 01 791 814 STC 04 460,0 01

814 857 STC 03 860,0 01 814 860 STC 03 920,0 01

884 914 STC 04 600,0 01 885 914 STC 04 580,0 01

940 944 STC 04 80,0 01 940 968 STC 04 560,0 01

948 967 STC 04 380,0 01 990 1010 STC 04 400,0 01

991 1009 STC 04 360,0 01 1023 1063 STC 03 800,0 01

1023 1062 STC 03 780,0 01

STC 03 STC 04 DES 01 STC 03 STC 04 DES 01

7.940,0 2.940,0 22 7.800,0 3.620,0 21

15.740,0 6.560,0 43

Tipo
Extensão 

sarjeta      
(m)

Estacas

Tipo

Total Lado Esquerdo Total Lado Direito

TOTAL       

Extensão 
sarjeta      

(m)

QUADRO DE LOCALIZAÇÃO DE SARJETAS

Dissipador 
energia DES 

01 (un.)

Lado Esquerdo

Dissipador 
energia DES 

01 (un.)

Lado Direito

Estacas
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E.   Drenagem Urbana 
 
Os itens de serviço de drenagem urbana a serem implantados no segmento em 
pista dupla entre as estacas 1.083+0,000 ao PF=1.138+4,506 foram obtidos de 
projeto fornecido pela Prefeitura Municipal de Nova Andradina e adotado por 
orientação da AGESUL. 
 

F.   Quantitativos 
 
A seguir são apresentados os quantitativos dos serviços de drenagem. 
 

Código Discriminação Unidade Quantidade
2S 03 940 00 Compactação manual   m³ 725,961
2S 03 940 01 Reaterro e compactação   m³ 4.747,430
2S 04 001 00 Escavação mecânica de vala em mat.1a cat.   m³ 10.558,920
2S 01 513 01 Compactação de material de "bota-fora"  m³ 9.832,959
2S 09 001 05 Transporte local em rodov. não pav. (const.)   t.km 78.663,672
2S 04 100 51 Corpo BSTC D=0,60 m AC/BC/PC   m 124,000
2S 04 100 52 Corpo BSTC D=0,80 m AC/BC/PC   m 14,000
2S 04 100 54 Corpo BSTC D=1,20 m AC/BC/PC   m 14,000
2S 04 101 51 Boca BSTC D=0,60 m normal AC/BC/PC   un 26,000
2S 04 101 52 Boca BSTC D=0,80 m normal AC/BC/PC   un 2,000
2S 04 101 54 Boca BSTC D=1,20 m normal AC/BC/PC   un 2,000
2S 04 110 52 Corpo BDTC D=1,20 m AC/BC/PC   m 58,000
2S 04 111 52 Boca BDTC D=1,20 m normal AC/BC/PC   un 8,000
2S 04 200 56 Corpo BSCC 2,00 x 2,00 m alt. 1,00 a 2,50 m AC/BC   un 43,000
2S 04 200 57 Corpo BSCC 2,50 x 2,50 m alt. 1,00 a 2,50 m AC/BC   un 15,000
2S 04 200 61 Corpo BSCC 2,50 x 2,50 m alt. 2,50 a 5,00 m AC/BC   un 50,000
2S 04 201 52 Boca BSCC 2,00 x 2,00 m normal AC/BC   un 6,000
2S 04 201 53 Boca BSCC 2,50 x 2,50 m normal AC/BC   un 2,000
2S 04 201 57 Boca BSCC 2,50 x 2,50 m - esc=15 AC/BC   un 2,000
2S 04 220 56 Corpo BTCC 2,00 x 2,00 m alt. 1,00 a 2,50 m AC/BC   un 14,000
2S 04 220 57 Corpo BTCC 2,50 x 2,50 m alt. 1,00 a 2,50 m AC/BC   un 15,000
2S 04 221 52 Boca BTCC 2,00 x 2,00 m normal AC/BC   un 2,000
2S 04 221 53 Boca BTCC 2,50 x 2,50 m normal AC/BC   un 2,000
2S 04 400 54 Valeta prot.de cortes c/revest.concr.VPC 04 AC/BC   m 4.960,000
2S 04 401 53 Valeta prot.de aterro c/revest.concr.VPA 03 AC/BC   m 1.400,000
2S 04 401 54 Valeta prot.de aterro c/revest.concr.VPA 04 AC/BC   m 3.780,000
2S 04 900 53 Sarjeta triangular de concreto - STC 03 AC/BC   m 15.740,000
2S 04 900 54 Sarjeta triangular de concreto - STC 04 AC/BC   m 6.560,000
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2S 04 901 71 Sarjeta canteiro central concreto - SCC 03 AC/BC   m 50,000
2S 04 910 53 Meio-fio de concreto - MFC 03 AC/BC   m 12.252,000
2S 04 910 55 Meio-fio de concreto - MFC 05 AC/BC   m 2.629,000
2S 04 930 51 Caixa coletora de sarjeta - CCS 01 AC/BC   un 2,000
2S 04 940 52 Descida d'água tipo rap.canal retang.-DAR 02 AC/BC   m 1.127,000
2S 04 942 51 Entrada d'água - EDA 01 AC/BC   un 141,000
2S 04 942 52 Entrada d'água - EDA 02 AC/BC   un 86,000
2S 04 950 61 Dissipador de energia - DES 01 AC/PC   un 43,000
2S 04 950 63 Dissipador de energia - DES 03 AC/PC   un 16,000
2S 04 950 64 Dissipador de energia - DES 04 AC/PC   un 1,000
2S 04 950 71 Dissipador de energia - DEB 01 AC/BC/PC   un 227,000
2S 04 950 74 Dissipador de energia - DEB 04 AC/BC/PC   un 1,000
2S 04 950 76 Dissipador de energia - DEB 06 AC/BC/PC   un 1,000
2S 04 950 77 Dissipador de energia - DEB 07 AC/BC/PC   un 1,000
2S 04 950 79 Dissipador de energia - DEB 09 AC/BC/PC   un 4,000
2S 04 960 51 Boca de lobo simples grelha concr. BLS 01 AC/BC   un 40,000
2S 04 962 56 Caixa de ligação e passagem - CLP 06 AC/BC   un 1,000
2S 04 963 56 Poço de visita - PVI 06 AC/BC   un 7,000
2S 04 964 51 Tubulação de drenagem urbana-D=0,40m s/berço AC/BC  m 459,000
2S 04 964 56 Tubulação de drenagem urbana-D=1,50m s/berço AC/BC  m 581,000
2S 05 300 02 Enrocamento de pedra jogada   m³ 192,894
5S 04 999 01 Remoção de bueiros existentes   48,000 48,000
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3.5  Projeto de Interseções 
 
 
Foram previstos a implantação de três dispositivos de interseção ao longo do 
trecho. 
 
O primeiro dispositivo denominado Interseção I-01, localiza-se na estaca 63, 
permitindo o acesso ao Instituto Federal de Educação (IFMS). 
 
Foi previsto nesse local, a implantação de uma rotatória de três ramos, com raio 
interno da ilha central igual a 25,00 metros e três ilhas triangulares canalizadoras 
do tráfego. A pista da rotatória terá largura de 10,00 metros e das alças, larguras 
de 6,50 metros. 
 
A Interseção I-02 localiza-se no entorno da estaca 203, no entroncamento com 
estrada vicinal, que permite o acesso a usina de álcool. 
 
O dispositivo projetado é do tipo “gota” com faixas de aceleração e desaceleração 
na rodovia em projeto. 
 
O terceiro dispositivo, Interseção I-03, localiza-se no entorno da estaca 1078, no 
inicio do trecho urbano da cidade de Nova Andradina/MS. 
 
Trata-se de uma rotatória com caraterísticas semelhantes ao dispositivo I-01. Esta 
interseção é parte integrante do plano de expansão já projetado, da área urbana 
de Nova Andradina. 
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3.6  Projeto de Sinalização  
 
 
O Projeto de Sinalização, compreendendo as sinalizações vertical e horizontal, foi 
elaborado em conformidade com as regulamentações e recomendações do 
Manual de Sinalização Rodoviária – Edição 1.999, do DNER e a Resolução n° 
160 de 22 de abril de 2.004, do CONTRAN, no que concerne às formas, 
dimensões, cores, tipo de letras, dizeres, posicionamento, especificações dos 
materiais, etc, bem como as especificações gerais pertinentes.  
 
 
A.   Projeto de Sinalização Vertical 
 
A sinalização vertical indicada no projeto executivo, compreende as seguintes 
classificações de acordo com sua função:  
 

o sinalização de regulamentação: nas formas circular, octogonal e triangular; 
o sinalização de advertência: na forma quadrada, com exceção para 

sinalização especial de advertência, que será na forma retangular; 
o sinalização de indicação: na forma retangular, com placas de identificação 

nominal de ponte, de identificação quilométrica e placas indicativas de 
sentido; 

o placas educativas: de forma retangular. 
 
 
B.   Projeto de Sinalização Horizontal 
 
A sinalização horizontal é composta de linhas, marcações, símbolos e legendas, 
pintados sobre o pavimento e foi desenvolvido em estrita obediência ao Manual, 
no que diz respeito a cores, a largura das linhas de pintura, espaçamento das 
linhas interrompidas, etc. 
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Enquadram-se como sinalização horizontal, as seguintes classificações: 
 

o marcas longitudinais: linhas que separam e ordenam as correntes de tráfego, 
sendo de divisão de fluxos opostos e de linhas de bordo; 

o marcas transversais: linhas de retenção dos veículos, nas interseção; 
o marcas de canalização: orientam os fluxos de tráfego, direcionando a 

circulação de veículos e regulamentando as áreas de pavimento não 
utilizáveis. 

o inscrições no pavimento: legendas na interseção. 
 

 
C.   Projeto de Dispositivos Auxiliares 
 

Os dispositivos auxiliares são elementos aplicados de forma a tornar mais 
eficiente e segura a operação da via, sendo previstos os seguintes tipos:  
 

o dispositivos delimitadores: tachas e tachões, com unidades refletivas e 
aplicados diretamente no pavimento; 

o dispositivos de sinalização de alerta: marcadores de alinhamento. 
 

 
D.   Quantidades de Serviços 
 

Apresenta-se a seguir, as quantidades de serviços previstos para o presente 
trecho: 
 

4S 06.000.01 Defensa maleável simples (forn./impl.) ................................................ 2.852,00 m 
4S 06.000.02 Ancoragem de defensa maleável simples (forn./impl.) ........................ 544,00 m 
4S 06.100.21 Pintura de faixa - tinta acrílica 2 anos .................................................. 9.994,23 m²
4S 06.100.22 Pintura de setas e zebrados - tinta acrílica 2 anos .............................. 254,00 m²
4S 06.120.01 Fornec. e coloc. de tacha refletiva monodirecional .............................. 109,00 un
4S 06.121.01 Fornec. e coloc. de tacha refletiva bidirecional .................................... 3.982,00 un
4S 06.121.11 Fornec. e coloc. de tachão refletiva bidirecional .................................. 259,00 un
4S 06.200.02 Fornec. e implantação de placa de sinaliz. total. refletiva ................... 175,92 m²
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3.7  Projeto de Obra de Arte Especial 
 
 
Na transposição do Córrego Baile, localizado na estaca 982, existe uma ponte de 
concreto armado com comprimento de 20,00 m e largura total de 5,00 m.  
 
Por orientação da Fiscalização, foi prevista a construção de outra ponte de iguais 
dimensões, conforme discriminado a seguir. 
 
A superestrutura composta por dois vãos, é formada por vigas pré-moldadas em 
concreto protendido com dimensão de 10,0x1,0x0,8m cada viga. Os guarda-
corpos dispostos em ambos os lados, são de concreto armado pré-moldado, com 
largura de 0,30m na sua base. 
 
O pórtico central é formado por viga de apoio superior unindo par de pilares de 
seção circular. Nas extremidades, os encontros são formados por cortinas de 
concreto armado que se estendem lateralmente formando alas para contenção 
das saias dos aterros. 
 
As cortinas e o pórtico central descarregarão em fundações constituídas por 
blocos de concreto armado assentes sobre estacas metálicas. 
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3.8  Projeto de Obras Complementares 
 
 
Como Obras Complementares, são enquadradas as cercas de vedação da faixa 
de domínio da rodovia e as defensas metálicas. 
 
A cerca indicada será constituída com quatro fios de arame farpado e mourões de 
madeira. Os mourões de suporte, com comprimento de 2,20 metros e 12 cm de 
diâmetro, serão implantados com afastamento de 2,50 metros entre si, tendo a 
cada 50,00 metros e nos pontos de mudança de alinhamentos vertical e 
horizontal, um mourão esticador, com 2,80 metros de comprimento e 20 cm de 
diâmetro. 
 
Foi prevista a sua implantação em ambos os lados, em toda a extensão do trecho, 
totalizando 44.760,00 m. 
 
Foi indicada ainda, a implantação de defensas metálicas simples para a proteção 
e redirecionamento de veículos desgovernados, nas seguintes situações: 

 em tangente: nos bordos dos aterros com alturas iguais ou superiores a 
3,00 metros;  

 em curvas horizontais: no bordo externo dos aterros com alturas iguais ou 
superiores a 1,50 metros. 

 
O Projeto de Sinalização constante no Volume 2 – Projeto de Execução 
apresenta  o  quadro  de  localização  das  defensas  metálicas, cujas quantidades 
previstas são: 
 

 defensa maleável simples:  2.672,00 m     
 ancoragem de defensa:     480,00 m    
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3.9  Projeto de Desapropriação 
 
 
Para a faixa de domínio da rodovia foi prevista a largura de 40,00 m, simétrica em 
relação ao eixo. A descrição das áreas atingidas e as respectivas plantas estão 
contidas no volume ANEXO 3D –  CADASTRO DE DESAPROPRIAÇÃO. 
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3.10   Projeto do Canteiro de Obras e do Acampamento 
 
 
Foi previsto um canteiro de obras contendo os itens abaixo discriminados. 
 
 
A. Terreno 

 
Para a instalação do Canteiro e Acampamento está prevista a utilização de um 
terreno com área estimada em 10.000 m². Prevê-se um quantitativo de obras de 
terraplenagem visando a limpeza e conformação do terreno discriminados a 
seguir: 
 

Desmat., destoc. e limpeza de áreas c/ arv. Ø ≤  0,15m m² 10.000
Escav. carga transp. mat. 1ª cat DMT até 50m m³ 2.500
Compactação de aterros a 95% Proctor Normal m³ 2.600

 
O mesmo deverá ser dotado de um sistema viário mínimo para ordenação do 
tráfego interno de veículos, além de cercas de vedação do perímetro do canteiro, 
sendo previstos os seguintes quantitativos: 
 

Regularização do Subleito m² 1.800
Revestimento em solo-brita BC m³ 180
Meio-fio MFC-03 AC/BC m 600
Cerca de arame farpado com mourão de madeira m 400

 
 
B. Acampamento 

 
O Acampamento compreende as unidades residenciais e instalações 
comunitárias  necessárias  para  abrigar   e   fornecer   condições   adequadas  de 
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conforto e segurança ao pessoal. 
 
É prevista a construção das unidades de alojamento, sanitários, ambulatório, 
cozinha/refeitório, além das portarias e guaritas, conforme o quadro abaixo. 
 

Alojamento m² 120
Residência p/ Engenheiro e Encarregado m² 120
Sanitários m² 12
Portaria/Guaritas m² 12
TOTAL m² 264
 
 

C. Canteiro 
 

O canteiro principal irá abrigar as unidades administrativas, técnicas, de 
armazenamento e de apoio, contando com as seguintes instalações. 

 
Laboratório m² 32
Almoxarifado m² 16
Seção Técnica m² 24
Seção Administrativa m² 24
Ambulatório m² 12
CIPA m² 12
Cozinha/Refeitório m² 36
TOTAL m² 156
 
 

D. Galpão e oficina 
 

Para abrigar a oficina e depósitos de peças/equipamentos, será previsto um 
galpão com 160 m² de área construída.  
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E. Facilidades 
 

Foram previstas as instalações físicas requeridas para o funcionamento do 
acampamento/canteiro, consistindo de: 

o Distribuição elétrica e iluminação; 
o Central de comunicação. 

 
 

F. Instalações Industriais 
 

O canteiro de obras irá contar com instalação de uma Usina de Asfalto. 
 
O custo da instalação do canteiro foi calculado segundo o SINAPI CP.1-2Q...40 –  
Julho/2012 – adotando-se o Padrão Mínimo para as instalações discriminadas. 
 
 
G. Manutenção do Canteiro 
 
Para a manutenção do canteiro/acampamento é previsto um valor equivalente ao 
aluguel da área a ser instalada, acrescido de um valor para a execução de 
atividades de manutenção/reparos. 
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3.11  Orçamento das Obras 
 
 
A.  Metodologia Adotada 
 

O orçamento das obras com os respectivos custos unitários dos serviços foi 
desenvolvido com base nas composições dos preços unitários do Sistema de 
Custos Rodoviários 2 – SICRO 2, do DNIT, e de acordo com as disposições da 
Instrução de Serviço DG/DNIT n° 01/2004, de 26/05/04, complementada pelo 
Ofício Circular n° 002/CGDESP/2004 e instruções posteriores, tendo como mês 
de referência Julho/2012. 
 
 
B.  Orçamento das Obras 
 

A elaboração do Volume 4 – Orçamento das Obras foi efetuada em estrita 
obediência às Instruções para Apresentação de Relatórios IAR –  07: Projetos 
Executivos de Engenharia para Construção de Rodovias Rurais, do DNIT.  
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4.0  DIAGRAMA LINEAR DE PAVIMENTAÇÃO - DLP 
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5.0  QUADROS DE QUANTIDADES 
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6.0  LOCALIZAÇÃO DAS FONTES DE MATERIAIS E INSTALAÇÕES 
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7.0  CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 
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8.0  ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS 
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8.0  ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS 
 
 
8.1   Introdução 
 
As especificações para os diversos serviços a executar serão as integrantes das 
Especificações Gerais para Obras Rodoviárias do DNER/DNIT, conforme 
elencadas a seguir: 
 
 
8.2   Relação das Especificações a Utilizar 
 

A.   Serviços de Terraplenagem 
 

a.  Especificações Gerais 
 

DNIT 104/2009 - ES - Serviços preliminares 
DNIT 105/2009 - ES - Caminhos de serviço 
DNIT 106/2009 - ES - Cortes 
DNIT 107/2009 - ES - Empréstimos 
DNIT 108/2009 - ES - Aterros 

 
B.   Serviços de Pavimentação 
 

a.  Especificações Gerais: 
 

DNER-ES 299/97 - Regularização do subleito 
DNER-ES 303/97 - Base estabilizada granulometricamente 
DNIT 031/2006 - ES - Pavimentos Flexíveis –  Concreto Asfáltico 
DNIT 144/2010 - ES - Imprimação 
DNIT 145/2010 - ES - Pintura de Ligação 
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C.   Serviços de Drenagem  
 
a.  Especificações Gerais: 

 
DNIT 018/2006 - ES - Sarjetas e valetas de drenagem 
DNIT 019/2006 - ES - Transposição de sarjetas e valetas  
DNIT 020/2006 - ES - Meios-fios e guias 
DNIT 021/2006 - ES - Entradas e descidas d’água 
DNIT 022/2006 - ES - Dissipadores de energia 
DNIT 023/2006 - ES - Bueiros tubulares de concreto 
DNIT 025/2006 - ES - Bueiros celulares de concreto 
DNIT 026/2006 - ES - Caixas coletoras 
DNIT 027/2006 - ES - Remoção de bueiros 
DNER-ES 347/97 - Edificações – alvenarias e painéis 

 
 
D.   Serviços de Sinalização  

 
a.  Especificações Gerais: 

 
DNER-ES 144/85 - Defensas metálicas 
DNIT 100/2009 - ES - Sinalização horizontal 
DNIT 101/2009 - ES - Sinalização vertical 

 

E.   Serviços de Obras Complementares  
 

a. Especificações Gerais: 
DNIT 099/2009 - ES - Cercas de arame farpado 

 

F.   Componente Ambiental 

116



a.  Especificações Gerais: 
 

DNIT 102/2009 - ES - Proteção vegetal 
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9.0  ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA EMPRESA 
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10.0  EQUIPE TÉCNICA – RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
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10.0  EQUIPE TÉCNICA – RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS  
 
 
 
CO-AUTORES DO PROJETO   

 
Coordenação .................................... Eng° Civil Paulo Takehiko Yoshizumi CREA 6569-D/PR 

Estudos de Viabilidade Técnica-   

     Econômica ................................... Eng° Civil José Roberto F. Marques CREA 5060728366-D/SP 

     Ambiental ..................................... Eng.º Sanit-Amb Ricardo Gasparini CREA 14747-D/MS 

Estudos de Tráfego .......................... Eng° Civil José Roberto F. Marques CREA 5060728366-D/SP 

Estudos Topográficos ....................... Eng° Civil Ilson Ferreira Coelho CREA 2033-D/MT 

Estudos Hidrológicos ........................ Eng° Civil José Roberto F. Marques CREA 5060728366-D/SP 

Estudos Geotécnicos ........................ Eng° Civil José Roberto F. Marques CREA 5060728366-D/SP 

Estudos de Traçado ......................... Eng° Civil Paulo Takehiko Yoshizumi CREA 6569-D/PR 

Componente Ambiental .................... Engº Sanit-Amb Ricardo Gasparini CREA 14747-D/MS 

Projeto Geométrico ........................... Eng° Civil Paulo Takehiko Yoshizumi CREA 6569-D/PR 

Projeto de Terraplenagem ................ Eng° Civil Paulo Takehiko Yoshizumi CREA 6569-D/PR 

Projeto de Pavimentação ................. Eng° Civil José Roberto F. Marques CREA 5060728366-D/SP 

Projeto de Drenagem ....................... Eng° Civil José Roberto F. Marques CREA 5060728366-D/SP 

Projeto de Interseções ...................... Eng° Civil Paulo Takehiko Yoshizumi CREA 6569-D/PR 

Projeto de Sinalização ...................... Eng° Civil Paulo Takehiko Yoshizumi CREA 6569-D/PR 

Projeto de Obras Complem. ............. Eng° Civil Ilson Ferreira Coelho CREA 2033-D/MT 

Projeto de Desapropriação ............... Eng° Civil Ilson Ferreira Coelho CREA 2033-D/MT 

Orçamento das Obras ...................... Eng° Civil José Roberto F. Marques CREA 5060728366-D/SP 

Plano de Execução ........................... Eng° Civil José Roberto F. Marques CREA 5060728366-D/SP 
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11.0  TERMO DE ENCERRAMENTO 
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11.0  TERMO DE ENCERRAMENTO 
 
 
O presente Volume 1 – Relatório do Projeto e Documentos para Concorrência, 
parte integrante do Relatório Final dos Projetos Básico e Executivo com Estudos 
de Viabilidade Técnica-Econômica e Ambiental (EVTEA) para o Componente de 
Pavimentação de Rodovias do Programa de Desenvolvimento do Estado de Mato 
Grosso do Sul, na Rodovia MS-473, trecho km 18,800 – km 41,564 (Nova 
Andradina/MS) com extensão de 22.764,506 m, contém 123 (cento e vinte e três) 
folhas numeradas em ordem seqüencial crescente. 
 
 
 

123



SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA – SEGOV/MS 
ESCRITÓRIO DE PARCERIAS ESTRATÉGICAS – EPE/SEGOV 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 05 – Cópia do Contrato e Ordem 
de Início dos Serviços para 
Pavimentação Asfáltica da Rodovia MS-
473; 
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GoNTRATO N" 21412020

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A AGÊNCh ESTADUAL DE

GESTÃO DE EMPREEND!MENTOS

AGESUL E A EMPRESA CONSTRUTORA
TRIPOLO LTDA.., DE ACORDO COM O

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" O17I2O2O.

DLO.

I. GONTRATANTES

A AGÊNctA ESTADUAL DE GESTÃo DE EMPREENDIMENTOS, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n. 15.457.856/0001-68, estabelecida na Avenida

Desembargador José Nunes da Cunha, s/n, Bloco 14 - Parque dos Poderes - nesta capital,

doravante denominada simplesmente AGESUL, neste ato representada por seu Diretor-

Presidente, designado por meio do Decreto "P" n.o 1.027, de 03/1112020, Sr'o EMERSON

ANTONIO MARQUES PEREIRA, brasileiro, casado, portadordo RG n. 000.518.373 SSP/MS,

inscrito no CPF/MF sob o n.528.167.021-20, residente e domiciliado na Rua Antonio Romero

lbanez, n. 63, Bairro Chácara Cachoeira, na cidade de Campo Grande/MS e a Empresa

CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA. , com sede na Rua Fernando Correa da Costa, n.3787,

sala B, bairro Jr Belo Horizonte, na cidade de Rondonópolis/MT, inscrita no CNPJ/MF sob o

n. 04.879.2T510001-06, denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.

FAUSTO PRESOTTO BORTOLINI, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula

nacional de habilitação n. 02151456800 DETRAN-MT, inscrito no CPF/MF sob o n.

712.937.281-87, residente e domiciliado na Av. Tiradentes, n.100, bairro Centro, na cidade de

Rondonópolis/MT, ajustam e contratam a execução dos serviços, objeto do presente

instrumento, em estrita conformidade com o Editalde Concorrência no 01712020-DLO.

II. FINALIDADE

O presente Contrato tem por finalidade formalizar e disciplinar o relacionamento contratual

com vistas à execução dos trabalhos definidos e especificados na Cláusula Primeira - Objeto,

e que foi celebrado em decorrência da autorizaçâo do Sr. Diretor-Presidente, exarada em

despacho constante do processo no 57/í00.355/2020, datado de 04 de março de 2020.

III. FUNDAMENTO LEGAL

Esta contrataçáo decorre de licitação sob condições do Edital de Concorrência no 01712020-

DLO, cujo resultado foi homologado em 2311012020, pela autoridade competente conforme

consta do processo supramencionado, submetendo-se as partes às disposições constantes

da Lei Federal n. 8.666/93, às cláusulas e condiçôes aqui estabelecidas e às demais normas

legais vigentes.

IV. RESPONSABILIDADE TÉCNlCA

A responsabilidade técnica na execução da obra caberá ao Engenheiro Cássio Rodrigo Parra

Pansolin, portador da carteira profissional no 26864, expedida pelo CREA-MT, e Visto-MS no

33379.

Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, S/N, Bloco 14 - Parque dos Poderes - Campo

CEP 79.031-902 - Tel (67) 3318-5300 - 3318-5301 - Fax: (067) 3318-5476
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Parágrafo único: Somente será admitida a substituição do responsável técnico, por

profissional de experiência equivalente ou superior, mediante requerimento da

CONTRATADA, contendo a documentação necessária a comprovar a experiência do novo

responsável.

CLÁUSULA PRIMETRA

í. DO OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato, a execução pela GONTRATADA, da
obra de pavimentação asfáltica da Rodovia MS-473, trecho: km í8,800 - km 41,564

(Nova Andradina), numa extensão de 22,800 km, no município de Nova Andradina/MS,

de acordo com as especificações do Edital de Concorrência no 01712020-DLO, quadro de

quantitativo, bem como na íntegra, a Proposta da GONTRATADA, que fazem parte integrante

deste contrato, como se nele estivessem inseridos todos os seus termos.

CLÁUSULA SEGUNDA

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO: O presente contrato será executado pelo regime de

empreitada por preços unitários e que são os constantes da proposta da GONTRATADA,

aceita na licitação supracitada, cujas planilhas são partes integrantes deste instrumento,

devidamente rubricado pelos representantes das partes contratantes.

CLÁUSULA TERCETRA

3. DOS PREçOS E DO VALOR CONTRATUAL:

3.1. O valor do presente contrato para execução do objeto é estimado em R$ 28.38í.533,06
(vinte e oito milhões, trezentos e oitenta e um mil, quinhentos e trinta e três reais e seis
centavos).

3.2. Dos preços contratados constam toda e qualquer despesa necessária à realizaçáo dos

serviços, inclusive instalação do canteiro de serviços, quando houver, sinalização, energia

elétrica, consumo de combustível, materiais de expediente, mão de obra, materiais, máquinas

e equipamentos, inclusive manutenção dos equipamentos próprios, encargos das leis sociais

e outras despesas acessórias e relativas aos trabalhos objeto deste contrato. Considerar-se-

á que os preços unitários propostos são completos e suficientes para pagar todos os serviços.

Nenhuma reivindicaçáo para pagamento adicional será considerada sob alegação de

qualquer erro ou má interpretação do Edital e seus anexos, inclusive por parte da contratada.

3.3. No caso de a execução do objeto ultrapassar período superior a 12 (doze) meses,

contados da data do orçamento inicial da AGESUL fiulho/2O19), o saldo contratual será

reajustado pelo Departamento Nacionalde lnfraestrutura de Transportes/DNlT, considerando

o "lo" da data de referência do orçamento inicial da AGESUL (ulho/2019).

3.3.1. Considerando a data de referência do orçamento inicial estipulada no item 3.3, o
reajustamento incidirá somente nos serviços executados a partir do mês de agosto
do ano subsequente, e assim sucessivamente.

3.4. Os preÇos unitários são os constantes da Proposta Comercial da CONTRATADA,
conforme quadro de quantitativos anexos.

Avenída Desembargador José Nunes da Cunha, S/N, eloco 14 - Parque dos Poderes -

OATA PROCESSOiP
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3.5. Os quantitativos unitários poderão sofrer variações, obrigando-se à CONTRATADA, à

execução pelos mesmos preços e condições pactuadas inicialmente, consoante estabelece o
item 3.6 desta cláusula, mediante a elaboração de termo aditivo.

3.6. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelos mesmos preços e demais condiçôes do
contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços e compras até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato e no caso
particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento)
para seus acréscimos.

3.7. Todos os equipamentos pertencentes à GONTRATADA, que forem usados, deverão ser
adequados de modo a atender às exigências dos serviços e produzir a quantidade e a

qualidade satisfatoria dos mesmos. A fiscalização poderá ordenar a remoção e exigir a

substituição de qualquer equipamento não satisfatório, ou mesmo, suplementá-los com outros
julgados necessários.

CLÁUSULA QUARTA

4.1. MEDIçÃO E PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito

em conta corrente do contratado, de acordo com o SPF (Sistema de Planejamentos e

Finanças), e a cada pagamento efetuado, corresponderá à medição de acordo com as

instruções e especificações da AGESUL.

4.2. Os serviços serão medidos mensalmente pela comissão de fiscalização designada
pela AGESUL, exceto a primeira medição, medição única ou final.

4.3. A medição final será elaborada pela Comissão de Fiscalização, somente depois de

concluído todos os serviços.

4.4. As medições, acompanhadas de Relatórios e Cronogramas Físicos Financeiros,
quando for o caso, deverão ser encaminhadas pela Comissão de Fiscalização ao setor
competente da AGESUL para os procedimentos de pagamento.

4.5. Qualquer aumento de quantitativos em relação aos previstos por ocasião da proposta

deverá ser justificado pela Fiscalização.

4.6. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da
nota fiscal, com as respectivas medições, devidamente conferidas, aprovadas e atestadas
pela comissão de fiscalização, acompanhadas dos seguintes documentos:

a) Certificado de Regularidade de FGTS - CRF;

b) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto a Dívida Ativa
da União; Tributos Federais e a Seguridade Social (!NSS);

c) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa da Fazenda Estadual
e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa da Fazenda Pública
Municipal;

d) Declaração de Regularidade e Adimplemento de Verbas Trabalhistas, nos moldes do
Anexo Vl;

Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, S/N, Bloco 14 - Parque dos Poderes - Campo G

CEP 79.031-902 - Tel (67) 3318-5300 - 3318-s301 - Fax: (067) 3318-5476
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT válida.

4.7. Para fins de pagamento o valor total da nota fiscal/fatura deverá estar subdividido em
valor referente aos materiais empregados e valor referente aos serviços realizados, devendo
estar devidamente destacados no documento fiscal, com indicação dos respectivos
percentuais.

4.8. Para efetivação do primeiro pagamento da primeira nota fiscal/fatura a CONTRATADA
deverá apresentar, também, cópia da matrícula da obra (CE!) junto ao lnstituto Nacional de

Seguridade Social (INSS), quando for o caso; nos pagamentos posteriores, deverá atender

somente o estabelecido nos itens 4.6 e 4.9.

4.9. Os demais pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mediante apresentação

da Guia de Recolhimento do INSS, da obra/serviço, referente a mês anterior, e, também, da

Certidão de regularidade junto ao FGTS.

4.10. Para hipotese de obrigação da apresentação da matrícula da obra (CEl), quando da

conclusão da mesma, a CONTRATADA, para recebimento da medição final ou única, deverá

comprovar que procedeu a baixa da matrícula junto ao lnstituto Nacional de Seguridade Social

(INSS), anexando documento correspondente.

4.11. Poderá a AGESUL sustar o pagamento a que a CONTRATADA tenha direito,

enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da execução ou de

materiais empregados na obra, bem como quando não efetuar o recolhimento de valores

devidos a Previdência Social, não cumprimento das orientações técnicas determinadas pela

fiscalização ou ainda, não recolhimento de multa aplicada.

4.12. Ocorrendo hipótese de aditivos extras contratuais, e se na proposta não houver sido

estabelecido preços unitários para esses serviços, os mesmos serão fixados de acordo com

os valores constantes do Boletim de Preços da AGESUL e/ou SIGRO/DNIT, da data do

orçamento inicial da AGESUL; caso o Boletim não disponha de custo do serviço, o mesmo

será estabelecido em consenso entre as partes, na data de sua execução e respeitadas as

condições estabelecidas neste contrato. Referidos valores serão retroagidos à data do

orçamento inicial da AGESUL e serão, ainda, decrescidos do montante oferecido quando da

licitação.

CLÁUSULA QUINTA

5. DOS PRAZOS

5.1. DO PRMO DE EXECUÇÃO: O prazo para execução da obra será de 540 (quinhentos
e quarenta) dias consecutivos, contados da data de recebimento da Ordem de lnício dos
Serviços, a ser expedida pela AGESUL.

5.2. DA PRORROGAçÃO: Os prazos de duração do contrato e conclusão das obras e

serviços poderão ser prorrogados, por iniciativa da AGESUL, sempre fundada em
conveniência administrativa, a critério do Diretor-Presidente, devidamente fundamentado em
justificativa técnica da fiscalização.
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5.2_1. A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação de prazo, quando da
interrupção dos trabalhos for determinada por:

a) Caso fortuito ou força maior;

b) Ato da Administração.

5.2.2. O pedido fundamentado de prorrogação deverá ser protocolado na Administração
Central da AGESUL, no prazo de até 30 (trinta) dias antes do vencimento do

contrato.

5.3. DO PRAZO DE lNíClO: O prazo de início dos serviços será de até 5 (cinco) dias

consecutivos após o recebimento da Ordem de lnício dos Serviços (OlS).

5.4, DO PRAZO PARA EMISSÃO DA OIS: A AGESUL EMitirá A OrdCM dE INíC|O dOS

Serviços (OlS), no prazo de 30 (trinta) dias úteis, apos a formalização do contrato.

5.5. A empresa deverá comparecer na Gerência de Acompanhamento de Contratos -
GAC/AGESUL, para o recebimento da OlS, no ptazo de até 10 (dez) dias após o recebimento

da confirmação da convocação, conforme metodologia descrita no subitem 11.1.2 do

instrumento convocatório;

5.6. Para recebimento da OlS, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes

documentos, sob pena de rescisão contratuale aplicação de multa pelo descumprimento total

da obrigação, nos termos do item 10.2, b:

a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente recolhida junto ao
CREA/MS;

b) Metodologia de como será operacionalizado o cumprimento das normas
insertas na NR-07 (PCMSO) E NR-09 (PPRA);

c) Caso a empresa for utilizar mais de 20 (vinte) trabalhadores para execução da
obra, deverá também apresentar a metodologia de operacionalizaçáo da NR-
18 (PCMAT); não tendo a obra mais de 20 (vinte) trabalhadores deverá ser
apresentada declaração, devidamente assinada, afirmando que a empresa não
utilizará quantidade superior a 20 (vinte) trabalhadores para execução da obra.

5.7. Além dos documentos apontados no item 5.6, a CONTRATADA deverá apresentar, se

for o caso, Garantia para sinistro de responsabilidade civil, conforme subitens 7.3.1 e7.3.2.

CLÁUSULA SEXTA

6. DOTAÇÃO OnçAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste contrato
correrão a conta da dotação assim discriminada:

Unidade
Orçamentária

Programa de Trabalho
Natureza da

Despesa
Fonte

5790í 1 0.5790í .2 6.7 82.2061.431 I .0001 44.90.5í.04 024í000000

Nota de Empenho no 2020NE002974, de 06/1 112020, no valor de R$ 900.78í,45 (novecentos
mil, setecentos e oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos).
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$\7.1. A título de garantia da execução da obra, a licitante vencedora deverá optar por uma

das formas estabelecidas nos incisos do artigo 56, da Lei n.o 8.666/93, no percentual de 5%
(cinco por cento) do valor contratado.

7.2. Optando a Licitante vencedora pela prestação da garantia em dinheiro, esta deverá
dirigir-se a Gerência de Finanças da AGESUL, no endereço constante no preâmbulo deste
Edital, para a obtenção da nota de lançamento (NL), no percentual exigido no item 7.1,
podendo optar, alternativamente, pelo caucionamento parcelado, na forma dos subitens7.2.1
a7.2.3.

7.2.1. Para que seja admitido o parcelamento da garantia prestada na forma de
caução em dinheiro, deverá ser apresentada pela Licitante vencedora, no ato
da assinatura do Contrato, declaração contendo, expressamente, sua opçáo
por esta modalidade, juntamente com o comprovante de recolhimento da
importância correspondente a 2% (dois por cento) do valor total do Contrato.

7.2.2. Ocorrendo a hipótese do subitem 7.2.1, a garantia prestada na forma de
caução em dinheiro será complementada durante a execução do objeto,
mediante retenção de 3% (três por cento) de cada fatura a ser efetivada ou por
meio de novos depositos junto à Gerência de Finanças da AGESUL, de forma
a totalizar 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.

7.2.3. Ocorrendo a integralização da garantia prestada na forma de caução em
dinheiro no percentual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato, não seráo necessárias as complementações exigidas no subitem
7.2.2, salvo em caso de reajustamento ou aditivo que aumente o valor total
contratado.

7.3. Optando a contratada pela prestação da garantia através de seguro-garantia ou fiança
bancária, deverão os citados documentos serem emitidos por empresas regulamentadas pela
SUSEP (Superintendência de Seguros Privados) ou Banco Central do Brasil, fazendo juntar
a correspondente prova.

7 .3.1. As garantias prestadas na modalidade seguro-garantia deverão contemplar, na
mesma apólice ou em apólices distintas a cobertura para sinistro de
responsabilidade civil.

7.3.2. No caso de apólice distinta para cobertura de sinistro de responsabilidade civil,
a contratada deverá apresentá-la, no ato de recebimento da Ordem de lnício
dos Serviços, diretamente na Gerência de Acompanhamento de Contratos -
GAC/AGESUL.

7.4. A Garantia da execução da obra, quando efetuada por meio de fiança bancária ou
seguro-garantia, deverá ter prazo de vencimento mínimo de 90 (noventa) dias após a data
prevista para o fim da vigência do contrato; o mesmo ptazo deverá ser observado para
garantia através de Título da Dívida Pública e, se for o caso, para apólice de responsabilidade
civil.

7.4.1. Na hipótese de celebração de Termo Aditivo que prorrogue o prazo de vigência
do contrato, a contratada deverá providenciar a complementação da garantia-N- ,Z
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mínimo de 90 (noventa) dias após a data prevista para o fim da vigência do
contrato, sob pena de aplicação de multa e até mesmo a rescisão contratual,
sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei e no presente instrumento
convocatório.

7.5. Em caso de celebração de Termo Aditivo que importe no aumento do valor contratual
ou de reajustamento previsto no item 3.3, a contratada deverá providenciar o reforço da
Garantia prestada, de modo a manter compatibilidade com o percentual de 5% do valor global

do contrato, sob pena de aplicação de multa e até mesmo a rescisão contratual, sem prejuízo

das demais sanções previstas em Lei e no presente contrato.

7.5.1. O reforço de valor da garantia, somente será admitido na mesma modalidade

optada quando da prestação da garantia inicial.

7.5.2. Caso a CONTRATADA opte pela substituição da modalidade da garantia inicial
prestada, deverá ser formalizado pedido dirigido ao Diretor-Presidente desta Autarquia,
acompanhado da respectiva minuta da nova modalidade de garantia que pretende

apresentar.

7.6. A CONTRATADA terá o ptazo de 10 (dez) dias consecutivos, contado da data de
assinatura do termo aditivo ou ciência da apostila de reajuste, para apresentar o reforço da
garantia de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5, sob pena de aplicação de multa, conforme item
10.1, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis e até mesmo rescisão
contratual.

7.6.1. O reforço da garantia deverá ser entregue no setor técnico responsável pela
gestão e fiscalização do contrato, que somente poderá recebê-lo, caso esteja em
conformidade com as condições dispostas nesta cláusula sétima, especialmente quanto

ao ptazo de vigência e valor segurado.

7.6.2. No caso de paralisação da execução do objeto, a contratada deverá regularizar
o ptazo da garantia nos mesmos termos previstos no subitem 7 .4.1, devendo apresentá-
la em 10 (dez) dias consecutivos contado da data de reinício da execução.

7.7. A garantia de execução da obra, bem como seus respectivos reforços serão recusadas
quando fixarem condições incompatíveis com o Edital, ou contiverem cláusulas conflitantes
com a legislação que rege a presente contratação, bem como a que orienta a emissão e

aceitação de tais documentos.

7 .7.1. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou doio
durante a execução do contrato;

^,..:,"_"""",:"_":J.,_,::::_"_::: _"r*^', 4
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d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

7.8. A garantia prestada na contrataçáo somente será resgatada após a assinatura do
Termo de Recebimento Definitivo da Obra pela AGESUL.

7.9. No caso de rescisão contratual pelo inadimplemento das cláusulas contratuais pela
empresa contratada, não será devolvida a garantia prestada, a qual será apropriada pela
AGESUL, sob título de "lndenização e Restituição", após realizado o confronto das contas
créditos/débitos.

7.10. Os valores depositados em moeda corrente, destinados à garantia contratual, serão
aplicados em caderneta de poupança junto a instituições financeiras oficiais do País, sendo
que a sua devolução obedecerá ao estabelecido nos subitens 7 .8 e 7 .9.

CLÁUSULA OTTAVA

8.í. A AGESUL se reserva no direito de rescindir unilateralmente, a qualquer tempo, este
contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem indenizar a
qualquertítulo a GONTRATADA, ressalvado o direito a haveres pelos serviços já executados,
quando a mesma incorrer em uma das seguintes infrações:

a) Não cumprir quaisquer das obrigações estipuladas neste contrato;

b) Transferir o objeto deste contrato a terceiros no todo ou em parte, sem a
anuência da AGESUL;

c) A ocorrência de quaisquer dos motivos consubstanciados no art. 78, incisos I

a Xll! e XVll da Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993.

8.1.1. A CONTRATADA, no caso de rescisão unilateral, caberá receber o valor por

serviços já executados, sofrendo, porém, a perda das garantias contratuais oferecidas e
seus rendimentos, ficando ainda sujeita à eventual imposição de indenização por perdas
e danos causados à AGESUL.

8.2. O presente contrato poderá ser rescindido mediante acordo amigável entre as partes,
precedida de autorização por escrito, devidamente fundamentada, e reduzido a termo no
processo, respeitado sempre o interesse público, cabendo à CONTRATADA perceber os

haveres por serviços já executados e o levantamento das garantias contratuais oferecidas.

GLÁUSULA NONA

9. DOS DIREITOS E PRERROGATIVAS: Constituem direitos e prerrogativas da AGESUL
além daqueles previstos nas leis pertinentes, os constantes dos artigos 58, 59 e 77 a 80 da
Lei Federal n. 8.666 de 21.06.93, que a CONTRATADA declara expressamente conhecer e
a eles se submete.
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CLÁUSULA DÉCIMA

10. DAS PENALIDADES:

10.1. O atraso injustificado na execução do contrato ou no cumprimento de providências

determinadas pelos agentes competentes mediante notificação, sujeitará o contratado à multa

de mora, calculada sobre o valor integral atualizado do contrato, na seguinte conformidade:

a) Multa de 0,20o/o (vinte centésimos por cento), ao dia, para atraso de até de 30
(trinta) dias;

b) Multa de 0,40o/o (quarenta centésimos por cento), ao dia, para atraso superior
a 30 (trinta) dias, limitado a 60 (sessenta) dias;

c) O atraso superior a 60 (sessenta) dias, caracterizará inexecução parcial ou
total, conforme o caso, aplicando-se o disposto no item 10.2 e ensejando a
rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação das demais
penalidades cabíveis, ressalvado o disposto no subitem 10.1 .1.

10.1.1. No caso de atraso superior a 60 (sessenta) dias, a Administração poderá, mediante
juízo de conveniência e oportunidade da autoridade competente, optar por não rescindir o

contrato, de forma a possibilitar sua conclusão pela contratada, caso em que será

aplicada, além das multas previstas nas alíneas "a" e "b", multa de 2o/o (dois por cento)

sobre o valor integral atualizado do contrato.

10.1.2. O atraso será contado em dias corridos, a partirdo primeiro dia subsequente ao

término do prazo estabelecido para a conclusão da etapa, ou da providência determinada,

até o dia anterior à sua efetivação.

10.2. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

a) Em caso de inexecução parcial, multa de 2o/o (dois por cento) a 1Oo/o (dez por
cento) sobre o valor integral atualizado do contrato, a depender do percentual
inconcluso, bem como da gravidade da conduta da contratada;

b) Em caso de inexecução total, multa de 25o/o (vinte e cinco por cento) sobre o
valor integral atualizado do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o ptazo de 02 (dois)
anos.
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Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - AG

10.2.1. lndependentemente das sanções arroladas acima, a contratada ficará sujeita à

composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua
inadimplência, bem como arcarâ com a correspondente diferença verificada em nova
contratação, na hipótese de os demais classificados não aceitarem contratar pelos

mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

10.3. O valor da multa será compensado com os créditos que a contratada porventura tenha

a receber. Se insuficientes esses créditos, a Administração poderá recorrer à garantia e
promover a cobrança judicial.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA

11. DA MANUTENçÃO DAS OBRIGAÇÔES ASSUMTDAS: A CONTRATADA se obriga

a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações

inicialmente pactuadas, inclusive todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

ato licitatório, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades cabíveis.

11.1. Obriga-se, ainda, a GONTRATADA, a utilizar nos serviços, mão-de-obra qualificada e
especializada, podendo a AGESUL exigir a substituição de qualquer empregado da

CONTRATADA, fundamentado no interesse da administração.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12. DA VINCULAçÃO AO EDTTAL: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços,

objeto deste contrato, em perfeita harmonia e concordância com o Projeto de Engenharia, e

as condições especificadas no Editalque orienta a presente contrataçáo, a Documentação e

Proposta apresentada pela CONTRATADA por ocasião do respectivo procedimento licitatório.

12.1. A CONTRATADA declara expressamente que examinou, minuciosamente, o Edital da

licitação e seus Anexos, especialmente o projeto de engenharia, bem como o local dos

serviços, e que os estudou, os comparou e os encontrou corretos, aceitando e submetendo-
se, integralmente, às suas condições, e que obteve da CONTRATANTE, satisfatoriamente,

todas as informações e esclarecimentos solicitados, não havendo dúvidas acerca dos serviços

a executar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13. NORMAS DE EXECUçÃO: Deverão ser obedecidas, além das normas de execução dos

serviços constantes do Edital que orienta a presente contratação, as demais normas gerais

estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas e todas as legislações vigentes,
no que for aplicável e compatível.

13.1. FISCALIZAçÃO DA OBRA: A CONTRATADA promoverá todas as facilidades
necessárias, prestando as informaçôes solicitadas e outras de interesse para a
fiscalização dos serviços, pelos agentes da AGESUL.

13.2. SUJEIçÃO LEGAL: A CONTRATADA se obriga ao cumprimento de todas as leis,
decretos, regulamentos e, demais normas legais aplicáveis à consecução dos
objetivos do presente contrato, mormente à legislação tributária, aplicáveis às
disposições da Lei Federal 8.666 de 211611993.
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20% (vinte por cento) do valor total atualizado do contrato.

13.3.1 . A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica
necessários para a execução do objeto, assim como as demais regras para

subcontratação previstas neste instrumento convocatório.

13.3.2. Ocorrendo a subcontratação de parte da obra, a contratada responderá
solidariamente com a subcontratada, quer seja em relação AGESUL como
perante terceiros, diante das obrigações assumidas, inclusive pela qualidade e

integridade da obra.

13.3.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral

da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder
perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçôes contratuais

correspondentes ao objeto da subcontratação.

13.3.4. A subcontratação, devidamente autorizada, não gera entre a AGESUL e a

subcontratada, qualquer vínculo à exceção da responsabilídade constante no

subitem 13.3.2.

13.3.5. Na ocorrência de subcontratação, a contratada poderá autorizar a AGESUL,
mediante declaração expressa, a creditar diretamente para a subcontratada, o

pagamento pelos serviços por ela realizados e constantes das mediçôes
processadas no período considerado, ficando sob a responsabilidade exclusiva

da contratada a emissão das notas fiscais correspondentes, bem como o

recolhimento de todos os impostos e taxas fiscais delas gerados.

13.3.5.1 . A autorização deve acompanhar cada nota fiscal emitida pela contratada,

ficando definido que, na ausência da autorização, os valores devidos pela medição,
no período correspondente, serão pagos na conta corrente indicada pela

contratada em sua proposta.

13.3.6. E vedada a subcontratação nos seguintes casos:

a) Das parcelas de maior relevância técnica, conforme definidas no edital da
licitação;

b) De empresas que participaram da licitação.

13.4. RECEBIMENTO DOS SERVIçOS: Concluídos os serviços, a AGESUL os receberá

através de Comissão de Fiscalização, mediante Termo de Recebimento, primeiro

Provisoriamente, o que será precedido de elaboração da Medição Final ou Medição Unica;

depois, Definitiva, assinada pelas partes, após o decurso de prazo de observação ou de
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, prevalecendo ainda a
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer danos verificados na obra ou a terceiros,
em decorrência de defeito ou falha na sua execução.
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13.5. COMUNICAçÃO AOS ORGÃOS Oe ARRECADAÇÃO: Quando da liquidação da
despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação
e fiscalização de tributos do Estado, as características e os valores pagos, conforme o
disposto no art.63 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1.964.

13.6. RESPONSABILIDADE CIVIL: A CONTRATADA responderá durante 05 (cinco) anos,
contados da data do termo de recebimento, pela solidez da obra executada, nos termos do
Código Civil Brasileiro.

13.7. FORO: As partes elegem o foro da comarca de Campo Grande/MS, com expressa
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas todas e
quaisquer dúvidas decorrentes deste Contrato.

13.8. GONCORDÂNCIA: E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente

instrumento os representantes das partes, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Campo Grande - MS, 13 de novembro de 2020.

v

\-'

EMERSON
Construtora TRIPOLO Ltda.

Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, S/N, Bloco 14 - Parque dos Poderes - Campo Grande-MS
CEP 79.031-902 - Tel (67) 3318-5300 - 3318-5301 - Fax: (067) 3378-5476
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

RcÊNcIn ESTADUAL DE GESTÃo DE EMPREENDIMENToS . AGESUL

oRDEM DE rNÍCtO DE SERV|ÇOS No CT 214t2020

A Empresa:

CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA.
CNPJ : 04.87 9.27 51000 1 -06

Rua Fernando Correa da Costa, 3787

Rondonópolis - MT

Pela presente, comunicamos que a partir da data do recebimento desta, essa empresa está

AUTORIZADA a iniciar a execução dos serviços objeto do Contrato no 21412020, de 13/1112020 os

quais consistem na PAVIMENTAÇÃO ASFÁLICA DA RODOVIA MS-473, TRECHO: KM 18,800 - KM

41,564 (NOVA ANDRADTNA), NUMA EXTENSÃO DE 22,800 KM, NO MUNICIP|O DE NOVA

ANDMDINA/MS, conforme especificações constantes ao Processo Administrativo n" 57/í00.35512020,

devendo ser atendidas, entre outras, as seguintes condições:

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário;

VALOR: R$ 28.381.533,06 (vinte e oito milhões, trezentos e oitenta e um mil, quinhentos e trinta e três

reais e seis centavos);

CONDIÇÔES DE PAGAMENTO: Conforme disposto na Concorrência n' CO 017!2020-DLO/AGESUL;

PFIAZO: 540 dias consecutivos, contados da data do recebimento da ordem de início dos serviços.

Ressaltamos que, a execução parcial ou o não cuÀNrimento das disposições estabelecidas no referido

Edital e/ou Contrato, implicará na aplicação das pe previstas.

Campo Grande - MS, 20 de

EMPREE

PROêltto No

OS. AGESUL

\r \\ \ \\
EMERSON ANTÔ\O

DIRETOR EXECUTIVO DA AGENCIA ESTADUAL

Ciente em:

Av. Des. José Nunês da Cunha - Bloco 14 - Parque dos Poderes - Telêfone: (67) 3318-5300 - (67) 3318-5301 - Fax: (67) 3318-5386

e-mâil: gabinete@seinfrâ.ms.gov.br - CEP: 79031-310 - Campo Gíande - MS
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Anexo 06 – Orçamento sem 
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Objeto: OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-473, TRECHO: KM 18,800 - KM 41,564 (NOVA ANDRADINA), NUMA EXTENSÃO 
DE 22,800 KM.

Local: Nova Andradina (MS) Sistemas/Referências:  NOVO SICRO sem Desoneração 
(JUL/2019), Serviço Agesul Viária sem Desoneração (JUL/2019) 

                                                                 Prazo exec.: 540 dias BDI:  Material (15,27%), Serviços (20,70%)

Item Descrição Total

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 4,16% 1.296.574,68

02 TERRAPLENAGEM 11,03% 3.437.498,32

03 PAVIMENTAÇÃO 20,32% 6.335.976,78

04 MATERIAIS BETUMINOSOS 23,18% 7.226.100,08

05 DRENAGEM 15,78% 4.919.278,86

06 SINALIZAÇÃO 1,17% 364.617,79

07 OBRAS COMPLEMENTARES 7,21% 2.247.964,64

08 COMPONENTE AMBIENTAL 3,77% 1.176.653,32

09 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 13,38% 4.170.431,73

Total Geral: 100,00% 31.175.096,20

Sistema E-KRONOS - Gerenciamento de Obras Públicas Página 1 de 1Lote: 7411
Processo: 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL
Resumo do Orçamento Inicial



Objeto: OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-473, TRECHO: KM 18,800 - KM 41,564 (NOVA ANDRADINA), NUMA EXTENSÃO 
DE 22,800 KM.

Local: Nova Andradina (MS) Sistemas/Referências:  NOVO SICRO sem Desoneração 
(JUL/2019), Serviço Agesul Viária sem Desoneração 
(JUL/2019) 

                                                                 Prazo exec.: 540 dias BDI:  Material (15,27%), Serviços (20,70%)

Item
Cod. Oficial

Descrição DMT Unid. Qtd. Preço Total

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.296.574,68

01.01 Instalações de Canteiro 922.830,48

01.01.01
AGA72019/1

Placa de obra em chapa de aço galvanizado
m² 39,200 446,44 17.500,44

01.01.02
AGA008

Instalação de canteiro de obras e acampamento (padrão)
un 1,000 630.098,16 630.098,16

01.01.03
SERVPUSINA

Instalação/construção de canteiro de usina de asfalto
un 1,000 275.231,88 275.231,88

01.02 Mobilização e Desmobilização 373.744,20

01.02.01
SERVP02

Mobilização de pessoal
un 1,000 6.601,33 6.601,33

01.02.02
SERVP03

Desmobilização de pessoal
un 1,000 6.601,33 6.601,33

01.02.03
AGR003

Baixadas de pessoal
un 34,000 6.601,33 224.445,22

01.02.04
AGR000004

Mobilização de equipamentos rodante
un 1,000 20.508,88 20.508,88

01.02.05
AGR000005

Desmobilização de equipamento rodante
un 1,000 20.508,88 20.508,88

01.02.06
AGR000006

Mobilização de equipamento pesado
un 1,000 47.539,28 47.539,28

01.02.07
AGR000007

Desmobilização de equipamento pesado
un 1,000 47.539,28 47.539,28

02 TERRAPLENAGEM 3.437.498,32

02.01
AGA5501700

Desmatamento, destocamento, limpeza de área e estocagem do material de 
limpeza com árvores de diâmetro até 0,15 m m² 457.050,000 0,47 214.813,50

02.02
AGA5501701

Destocamento de árvores com diâmetro de 0,15 a 0,30 m
un 50,000 25,45 1.272,50

02.03
AGA5501710

Escavação, carga e transporte em material de 1ª categoria - DMT de 50 m
m³ 15.702,690 1,81 28.421,86

02.04
AGA5502109

Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 50 a 200 m 
- caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante 
de 14 m³

m³ 5.261,200 3,86 20.308,23

02.05
AGA5502110

Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 200 a 400 
m - caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão 
basculante de 14 m³

m³ 68.039,560 4,45 302.776,04

02.06
AGA5502111

Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 400 a 600 
m - caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão 
basculante de 14 m³

m³ 108.607,210 4,67 507.195,67

02.07
AGA5502112

Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 600 a 800 
m - caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão 
basculante de 14 m³

m³ 170.974,670 5,17 883.939,04

02.08
AGA5502113

Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 800 a 1.000 
m - caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão 
basculante de 14 m³

m³ 15.330,600 5,35 82.018,71

02.09
AGA5502114

Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 1.000 a 
1.200 m - caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão 
basculante de 14 m³

m³ 22.316,060 5,51 122.961,49

02.10
AGA5502115

Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 1.200 a 
1.400 m - caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão 
basculante de 14 m³

m³ 3.347,010 5,69 19.044,48

02.11
AGA5502978

Compactação de aterros a 100% do Proctor normal
m³ 223.606,000 3,82 854.174,92
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Objeto: OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-473, TRECHO: KM 18,800 - KM 41,564 (NOVA ANDRADINA), NUMA EXTENSÃO 
DE 22,800 KM.

Local: Nova Andradina (MS) Sistemas/Referências:  NOVO SICRO sem Desoneração 
(JUL/2019), Serviço Agesul Viária sem Desoneração 
(JUL/2019) 

                                                                 Prazo exec.: 540 dias BDI:  Material (15,27%), Serviços (20,70%)

Item
Cod. Oficial

Descrição DMT Unid. Qtd. Preço Total

02.12
AGA5503041

Compactação de aterros a 100% do Proctor intermediário
m³ 91.454,769 4,38 400.571,88

03 PAVIMENTAÇÃO 6.335.976,78

03.01
AGA4011209

Regularização do subleito
m² 247.320,000 0,91 225.061,20

03.02
AGA4011256

Base estabilizada granulometricamente com mistura solo brita (70% - 30%) na 
pista com material de jazida e brita comercial m³ 43.297,000 61,56 2.665.363,32

03.03
AGA4011351

Imprimação com asfalto diluído
m² 221.191,000 0,30 66.357,30

03.04
AGA4011353

Pintura de ligação
m² 221.191,000 0,24 53.085,84

03.05
AGA4011463

Concreto asfáltico - faixa C - areia e brita comerciais
t 21.456,000 155,02 3.326.109,12

04 MATERIAIS BETUMINOSOS 7.226.100,08

04.01 Aquisição de Materiais Betuminosos 6.475.064,47

04.01.01
AGA45471

Aquisição de asfalto diluído CM-30
ton 266,000 5.998,65 1.595.640,90

04.01.02
AGA003

Aquisição de emulsão asfáltica RR-1C
ton 89,000 2.681,18 238.625,02

04.01.03
AGA000040

Aquisição de cimento asfáltico CAP-50/70
t 1.181,000 3.929,55 4.640.798,55

04.02 Transporte de Materiais Betuminosos 751.035,61

04.02.01
AGA004

Transporte de asfalto diluído CM-30
ton 266,000 714,39 190.027,74

04.02.02
AGA005

Transporte de emulsão asfáltica RR-1C
ton 89,000 505,28 44.969,92

04.02.03
AGA000041

Transporte de cimento asfáltico CAP-50/70
t 1.181,000 436,95 516.037,95

05 DRENAGEM 4.919.278,86

05.01 Obras de Arte Corrente 2.001.499,47

05.01.01
AGA4805754

Compactação manual
m³ 725,961 8,28 6.010,95

05.01.02
AGA4915671

Reaterro e compactação com soquete vibratório
m³ 4.747,430 17,67 83.887,08

05.01.03
AGA4805757

Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria
m³ 10.558,920 6,60 69.688,87

05.01.04
AGA4413984

Regularização de bota-fora com espalhamento, compactação e execução de 
hidrossemeadura m³ 9.832,959 2,77 27.237,29

05.01.05
AGA5914359

Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em leito natural
tkm 78.663,672 0,79 62.144,30

05.01.06
AGA0804023

Corpo de BSTC D = 0,60 m PA2 - areia, brita e pedra de mão comerciais
m 124,000 253,98 31.493,52

05.01.07
AGA0804035

Corpo de BSTC D = 0,80 m PA4 - areia, brita e pedra de mão comerciais
m 14,000 461,67 6.463,38

05.01.08
AGA0804051

Corpo de BSTC D = 1,20 m PA4 - areia, brita e pedra de mão comerciais
m 14,000 889,06 12.446,84

05.01.09
AGA0804377

Boca BSTC D = 0,60 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas 
esconsas un 26,000 929,87 24.176,62
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Objeto: OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-473, TRECHO: KM 18,800 - KM 41,564 (NOVA ANDRADINA), NUMA EXTENSÃO 
DE 22,800 KM.

Local: Nova Andradina (MS) Sistemas/Referências:  NOVO SICRO sem Desoneração 
(JUL/2019), Serviço Agesul Viária sem Desoneração 
(JUL/2019) 

                                                                 Prazo exec.: 540 dias BDI:  Material (15,27%), Serviços (20,70%)

Item
Cod. Oficial

Descrição DMT Unid. Qtd. Preço Total

05.01.10
AGA0804385

Boca BSTC D = 0,80 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas 
esconsas un 2,000 1.551,03 3.102,06

05.01.11
AGA0804401

Boca BSTC D = 1,20 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas 
esconsas un 2,000 3.458,42 6.916,84

05.01.12
AGA0804203

Corpo de BDTC D = 1,20 m PA4 - areia, brita e pedra de mão comerciais
m 58,000 2.149,87 124.692,46

05.01.13
AGA0804425

Boca BDTC D = 1,20 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas 
esconsas un 8,000 4.834,34 38.674,72

05.01.14
AGA0705185

Corpo BSCC 2,00 x 2,00 m - moldado no local - altura do aterro 1,00 a 2,50 m - 
areia e brita comerciais m 43,000 2.558,82 110.029,26

05.01.15
AGA0705199

Corpo BSCC 2,50 x 2,50 m - moldado no local - altura do aterro 1,00 a 2,50 m - 
areia e brita comerciais m 15,000 3.644,98 54.674,70

05.01.16
AGA0705201

Corpo BSCC 2,50 x 2,50 m - moldado no local - altura do aterro 2,50 a 5,00 m - 
areia e brita comerciais m 50,000 4.185,04 209.252,00

05.01.17
AGA0705233

Boca BSCC 2,00 x 2,00 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais
un 6,000 15.142,26 90.853,56

05.01.18
AGA0705241

Boca BSCC 2,50 x 2,50 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais
un 2,000 20.456,61 40.913,22

05.01.19
AGA0705243

Boca BSCC 2,50 x 2,50 m - esconsidade 15° - areia e brita comerciais
un 2,000 21.771,00 43.542,00

05.01.20
AGA0705362

Corpo BTCC 2,00 x 2,00 m - moldado no local - altura do aterro 1,00 a 2,50 m - 
areia e brita comerciais m 14,000 6.034,86 84.488,04

05.01.21
AGA0705376

Corpo BTCC 2,50 x 2,50 m - moldado no local - altura do aterro 1,00 a 2,50 m - 
areia e brita comerciais m 15,000 7.835,24 117.528,60

05.01.22
AGA0705411

Boca BTCC 2,00 x 2,00 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais
un 2,000 21.531,92 43.063,84

05.01.23
AGA0705419

Boca BTCC 2,50 x 2,50 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais
un 2,000 30.481,38 60.962,76

05.01.24
AGA2003626

Boca de lobo simples - grelha de concreto - BLSG 01 - areia e brita comerciais
un 40,000 861,11 34.444,40

05.01.25
AGA2003652

Caixa de ligação e passagem - CLP 06 - areia e brita comerciais
un 1,000 3.621,82 3.621,82

05.01.26
AGA2003688

Poço de visita - PVI 06 - areia e brita comerciais
un 7,000 3.652,52 25.567,64

05.01.27
AGA2003851

Assentamento de tubo D = 40 cm perfurado - junta rígida - areia e brita 
comerciais m 459,000 76,18 34.966,62

05.01.28
AGA2003839

Assentamento de tubo D = 150 cm PA-2 comercial - junta rígida
m 581,000 842,88 489.713,28

05.01.29
AGA1505860

Enrocamento de pedra jogada - pedra de mão comercial - fornecimento e 
assentamento m³ 192,894 173,89 33.542,33

05.01.30
AGA1600404

Remoção de tubos de concreto em valas e bueiros - D = 1.000 mm
m 48,000 8,83 423,84

05.01.31
AGA2003455

Dissipador de energia - DEB 04 - areia e pedra de mão comerciais
un 1,000 1.880,04 1.880,04

05.01.32
AGA2003459

Dissipador de energia - DEB 06 - areia e pedra de mão comerciais
un 1,000 3.256,69 3.256,69

05.01.33
AGA2003461

Dissipador de energia - DEB 07 - areia e pedra de mão comerciais
un 1,000 4.658,86 4.658,86
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Objeto: OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-473, TRECHO: KM 18,800 - KM 41,564 (NOVA ANDRADINA), NUMA EXTENSÃO 
DE 22,800 KM.

Local: Nova Andradina (MS) Sistemas/Referências:  NOVO SICRO sem Desoneração 
(JUL/2019), Serviço Agesul Viária sem Desoneração 
(JUL/2019) 

                                                                 Prazo exec.: 540 dias BDI:  Material (15,27%), Serviços (20,70%)

Item
Cod. Oficial

Descrição DMT Unid. Qtd. Preço Total

05.01.34
AGA2003465

Dissipador de energia - DEB 09 - areia e pedra de mão comerciais
un 4,000 4.295,26 17.181,04

05.02 Drenagem Superficial 2.917.779,39

05.02.01
AGA2003309

Valeta de proteção de cortes com revestimento de concreto - VPC 04 - areia e 
brita comerciais m 4.960,000 97,29 482.558,40

05.02.02
AGA2003307

Valeta de proteção de cortes com revestimento de concreto - VPC 03 - areia e 
brita comerciais m 1.400,000 124,58 174.412,00

05.02.03
AGA2003315

Valeta de proteção de aterros com revestimento de concreto - VPA 04 - areia e 
brita comerciais m 3.780,000 96,27 363.900,60

05.02.04
AGA2003323

Sarjeta triangular de concreto - STC 03 - areia e brita comerciais
m 15.740,000 58,28 917.327,20

05.02.05
AGA2003325

Sarjeta triangular de concreto - STC 04 - areia e brita comerciais
m 6.560,000 46,67 306.155,20

05.02.06
AGA2003353

Sarjeta de canteiro central de concreto - SCC 03 - areia e brita comerciais
m 50,000 52,10 2.605,00

05.02.07
AGA2003373

Meio fio de concreto - MFC 03 - areia e brita comerciais - forma de madeira
m 12.252,000 26,77 327.986,04

05.02.08
AGA2003377

Meio fio de concreto - MFC 05 - areia e brita comerciais - forma de madeira
m 2.629,000 23,00 60.467,00

05.02.09
AGA2003477

Caixa coletora de sarjeta - CCS 01 - com grelha de concreto - TCC 01 - areia e 
brita comerciais un 2,000 3.389,18 6.778,36

05.02.10
AGA2003391

Descida d'água de aterros tipo rápido - DAR 02 - areia e brita comerciais
m 1.127,000 141,17 159.098,59

05.02.11
AGA2003385

Entrada para descida d'água - EDA 01 - areia e brita comerciais
un 141,000 48,53 6.842,73

05.02.12
AGA2003387

Entrada para descida d'água - EDA 02 - areia e brita comerciais
un 86,000 59,96 5.156,56

05.02.13
AGA2003441

Dissipador de energia - DES 01 - areia e pedra de mão comerciais
un 43,000 181,29 7.795,47

05.02.14
AGA2003445

Dissipador de energia - DES 03 - areia e pedra de mão comerciais
un 16,000 255,79 4.092,64

05.02.15
AGA2003447

Dissipador de energia - DES 04 - areia e pedra de mão comerciais
un 1,000 314,48 314,48

05.02.16
AGA2003449

Dissipador de energia - DEB 01 - areia e pedra de mão comerciais
un 227,000 406,56 92.289,12

06 SINALIZAÇÃO 364.617,79

06.01
AGA5213572

Fornecimento e implantação de placa em aço - película III + III
m² 175,920 472,44 83.111,64

06.02
AGA5216111

Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em 
madeira de lei tratada 8 x 8 cm un 161,000 138,69 22.329,09

06.03
AGA5213402

Pintura de faixa - tinta base acrílica emulsionada em água - espessura de 0,4 
mm m² 9.994,230 14,79 147.814,66

06.04
AGA5213405

Pintura de setas e zebrados - tinta base acrílica - espessura de 0,6 mm
m² 254,000 44,64 11.338,56

06.05
AGA5213359

Tacha refletiva monodirecional - fornecimento e colocação
un 109,000 19,14 2.086,26

06.06
AGA5213360

Tacha refletiva bidirecional - fornecimento e colocação
un 3.982,000 20,73 82.546,86
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Objeto: OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-473, TRECHO: KM 18,800 - KM 41,564 (NOVA ANDRADINA), NUMA EXTENSÃO 
DE 22,800 KM.

Local: Nova Andradina (MS) Sistemas/Referências:  NOVO SICRO sem Desoneração 
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(JUL/2019) 

                                                                 Prazo exec.: 540 dias BDI:  Material (15,27%), Serviços (20,70%)

Item
Cod. Oficial

Descrição DMT Unid. Qtd. Preço Total

06.07
AGA5213362

Tachão refletivo bidirecional - fornecimento e colocação
un 334,000 46,08 15.390,72

07 OBRAS COMPLEMENTARES 2.247.964,64

07.01
AGA3713613

Cerca com 4 fios de arame liso galvanizado e mourão de madeira a cada 2,5 m 
e esticador a cada 50 m m 44.760,000 16,75 749.730,00

07.02
AGA3713600

Defensa maleável simples - fornecimento e implantação
m 3.192,000 392,83 1.253.913,36

07.03
AGA3713601

Ancoragem de defensa maleável simples - fornecimento e implantação
m 544,000 449,12 244.321,28

08 COMPONENTE AMBIENTAL 1.176.653,32

08.01
AGA4413996

Enleivamento
m² 76.254,070 10,30 785.416,92

08.02
AGA4413905

Hidrossemeadura
m² 109.590,030 3,57 391.236,40

09 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 4.170.431,73

09.01 Parcela Fixa - Gerência Técnica / Administrativa 2.123.479,68

09.01.01 Gerência técnica 1.418.369,60

09.01.01.01
P9819

Engenheiro supervisor
mês 16,000 25.727,06 411.632,96

09.01.01.02
P9840

Encarregado geral
mês 16,000 14.785,18 236.562,88

09.01.01.03
P9897

Técnico de meio ambiente
mês 16,000 7.827,92 125.246,72

09.01.01.04
P9878

Secretária
mês 16,000 7.204,87 115.277,92

09.01.01.05
P9903

Auxiliar técnico
mês 16,000 4.917,51 78.680,16

09.01.01.06
AGAE9093

Veículo leve - 53 kW (sem motorista)
mês 32,000 2.141,80 68.537,60

09.01.01.07
AGAE9560

Ônibus coletivo
mês 16,000 23.901,96 382.431,36

09.01.02 Gerência administrativa 705.110,08

09.01.02.01
P9883

Chefe do setor administrativo
mês 16,000 9.746,76 155.948,16

09.01.02.02
P9896

Porteiro
mês 32,000 4.109,18 131.493,76

09.01.02.03
P9827

Vigia
mês 32,000 4.990,72 159.703,04

09.01.02.04
P9948

Motorista de veículo leve - mensalista
mês 16,000 5.214,69 83.435,04

09.01.02.05
P9806

Auxiliar administrativo
mês 16,000 4.957,02 79.312,32

09.01.02.06
P9842

Faxineiro
mês 16,000 3.809,31 60.948,96

09.01.02.07
AGAE9093

Veículo leve - 53 kW (sem motorista)
mês 16,000 2.141,80 34.268,80

09.02 Parcela Vinculada 860.486,48

09.02.01 Equipe de produção de terraplenagem 92.945,52
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Objeto: OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-473, TRECHO: KM 18,800 - KM 41,564 (NOVA ANDRADINA), NUMA EXTENSÃO 
DE 22,800 KM.
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                                                                 Prazo exec.: 540 dias BDI:  Material (15,27%), Serviços (20,70%)

Item
Cod. Oficial

Descrição DMT Unid. Qtd. Preço Total

09.02.01.01
P9884

Encarregado de terraplenagem
mês 8,000 9.476,39 75.811,12

09.02.01.02
AGAE9093

Veículo leve - 53 kW (sem motorista)
mês 8,000 2.141,80 17.134,40

09.02.02 Equipe de produção de pavimentação 92.945,52

09.02.02.01
P9893

Encarregado de pavimentação
mês 8,000 9.476,39 75.811,12

09.02.02.02
AGAE9093

Veículo leve - 53 kW (sem motorista)
mês 8,000 2.141,80 17.134,40

09.02.03 Equipe de topografia 377.859,84

09.02.03.01
P9949

Topógrafo
mês 16,000 6.545,89 104.734,24

09.02.03.02
P9950

Auxiliar de topografia
mês 32,000 4.174,88 133.596,16

09.02.03.03
AGAE9125

Van furgão a diesel - 93 kW
eq.mês 16,000 8.720,59 139.529,44

09.02.04 Equipe de medicina e segurança do trabalho 52.857,84

09.02.04.01
P9876

Técnico de segurança do trabalho
mês 8,000 6.607,23 52.857,84

09.02.05 Equipe de medicina e segurança do trabalho para os meses de pico 243.877,76

09.02.05.01
P9876

Técnico de segurança do trabalho
mês 16,000 6.607,23 105.715,68

09.02.05.02
AGAP9864

Engenheiro de segurança do trabalho
mês 8,000 8.707,02 69.656,16

09.02.05.03
AGAP9851

Médico do trabalho
mês 8,000 8.563,24 68.505,92

09.03 Parcela Variável 829.889,27

09.03.01 Equipe de acompanhamento de frentes de serviço 368.746,34

09.03.01.01
AGAP9875

Encarregado de Turma
eq.mês 45,200 5.793,60 261.870,72

09.03.01.02
P9804

Apontador
mês 22,600 4.729,01 106.875,62

09.03.02 Equipe de controle tecnológico 416.445,51

09.03.02.01 Laboratório de solo 167.810,71

09.03.02.01.01
P9858

Laboratorista
mês 7,080 6.327,19 44.796,50

09.03.02.01.02
P9833

Auxiliar de laboratório
mês 14,160 4.327,15 61.272,44

09.03.02.01.03
AGAE9125

Van furgão a diesel - 93 kW
eq.mês 7,080 8.720,59 61.741,77

09.03.02.02 Laboratório de asfalto 61.151,36

09.03.02.02.01
P9858

Laboratorista
mês 2,580 6.327,19 16.324,15

09.03.02.02.02
P9833

Auxiliar de laboratório
mês 5,160 4.327,15 22.328,09

09.03.02.02.03
AGAE9125

Van furgão a diesel - 93 kW
eq.mês 2,580 8.720,59 22.499,12

09.03.02.03 Laboratório de concreto 187.483,44
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Objeto: OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-473, TRECHO: KM 18,800 - KM 41,564 (NOVA ANDRADINA), NUMA EXTENSÃO 
DE 22,800 KM.

Local: Nova Andradina (MS) Sistemas/Referências:  NOVO SICRO sem Desoneração 
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(JUL/2019) 

                                                                 Prazo exec.: 540 dias BDI:  Material (15,27%), Serviços (20,70%)

Item
Cod. Oficial

Descrição DMT Unid. Qtd. Preço Total

09.03.02.03.01
P9858

Laboratorista
mês 7,910 6.327,19 50.048,07

09.03.02.03.02
P9833

Auxiliar de laboratório
mês 15,820 4.327,15 68.455,51

09.03.02.03.03
AGAE9125

Van furgão a diesel - 93 kW
eq.mês 7,910 8.720,59 68.979,86

09.03.03 Equipe de manejo ambiental 44.697,42

09.03.03.01
P9947

Técnico florestal
mês 5,710 7.827,92 44.697,42

09.04 Manutenção de Canteiro de Obra e Acampamento 157.984,32

09.04.01
AGR030010

Manutenção de canteiro de obra e acampamento
mês 16,000 9.874,02 157.984,32

09.05 Despesas Diversas 198.591,98

09.05.01
AGR040010

Despesas diversas
un 1,000 198.591,98 198.591,98

Total Geral: 31.175.096,20

Sistema E-KRONOS - Gerenciamento de Obras Públicas Página 7 de 7Lote: 7411
Processo: 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL
Orçamento Inicial



SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA – SEGOV/MS 
ESCRITÓRIO DE PARCERIAS ESTRATÉGICAS – EPE/SEGOV 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 07 – Orçamento contratado para 
Pavimentação Asfáltica da Rodovia MS-
473; 

 



Local: Nova Andradina (MS)                                                                  Sistemas/Referências:  NOVO SICRO sem Desoneração

(JUL/2019), Serviço Agesul Viária sem Desoneração

(JUL/2019)

BDI: Material 15,27%

Prazo exec.: 540 dias                     BDI: Serviços 20,70%

Item                     

Cod. Oficial
Cód. Interno Descrição DMT Unid. Qtd. Preço Unitário BDI Preço c/ BDI Total

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.201.041,94

01.01 Instalações de Canteiro   861.204,34

01.01.01               

AGA72019/1
COMP01 Placa de obra em chapa de aço galvanizado m² 39,200 351,09 20,70% 423,76 16.611,39

01.01.02               

AGA008
Instalação de canteiro de obras e acampamento (padrão) un 1,000 490716,01 20,70% 592.294,22 592.294,22

01.01.03               

SERVPUSINA
Instalação/construção de canteiro de usina de asfalto un 1,000 209.029,61 20,70% 252.298,73 252.298,73

01.02 Mobilização e Desmobilização 339.837,60

01.02.01               

SERVP02
Mobilização de pessoal un 1,000 5.469,21 20,70% 6.601,33 6.601,33

01.02.02               

SERVP03
Desmobilização de pessoal un 1,000 5.469,21 20,70% 6.601,33 6.601,33

01.02.03               

AGR003
Baixadas de pessoal un 34,000 5.469,21 20,70% 6.601,33 224.445,22

01.02.04               

AGR000004
Mobilização de equipamentos rodante un 1,000 12.931,52 20,70% 15.608,34 15.608,34

01.02.05               

AGR000005
Desmobilização de equipamento rodante un 1,000 12.931,52 20,70% 15.608,34 15.608,34

01.02.06               

AGR000006
Mobilização de equipamento pesado un 1,000 29.400,60 20,70% 35.486,52 35.486,52

01.02.07               

AGR000007
Desmobilização de equipamento pesado un 1,000 29.400,60 20,70% 35.486,52 35.486,52

02 TERRAPLENAGEM 2.604.810,63

02.01               

AGA5501700
5501700

Desmatamento, destocamento, limpeza de área e estocagem do material de limpeza 

com árvores de diâmetro até 0,15 m
m² 457.050,000 0,28 20,70% 0,33 150.826,50

02.02               

AGA5501701
5501701 Destocamento de árvores com diâmetro de 0,15 a 0,30 m un 50,000 15,63 20,70% 18,86 943,00

02.03               

AGA5501710
5501710 Escavação, carga e transporte em material de 1ª categoria - DMT de 50 m m³ 15.702,690 1,09 20,70% 1,31 20.570,52

02.04               

AGA5502109
5502109

Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 50 a 200 m - 

caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante de 14 

m³

m³ 5.261,200 2,42 20,70% 2,92 15.362,70

02.05               

AGA5502110
5502110

Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 200 a 400 m - 

caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão

basculante de 14 m³

m³ 68.039,560 2,80 20,70% 3,37 229.293,31

02.06               

AGA5502111
5502111

Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 400 a 600 m - 

caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão

basculante de 14 m³

m³ 108.607,210 2,93 20,70% 3,53 383.383,45

02.07               

AGA5502112
5502112

Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 600 a 800 m - 

caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão

basculante de 14 m³

m³ 170.974,670 3,27 20,70% 3,94 673.640,19

02.08               

AGA5502113
5502113

Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 800 a 1.000 m - 

caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante de 14 

m³

m³ 15.330,600 3,37 20,70% 4,06 62.242,23

02.09               

AGA5502114
5502114

Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 1.000 a 1.200 m - 

caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante de 14 

m³

m³ 22.316,060 3,46 20,70% 4,17 93.057,97

02.10               

AGA5502115
5502115

Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 1.200 a 1.400 m - 

caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante de 14 

m³

m³ 3.347,010 3,56 20,70% 4,29 14.358,67

02.11               

AGA5502978
5502978 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m³ 223.606,000 2,42 20,70% 2,92 652.929,52

02.12                         

SERVP02
5503041 Compactação de aterros a 100% do Proctor intermediário m³ 91.454,769 2,80 20,70% 3,37 308.202,57

03 PAVIMENTAÇÃO 5.589.518,68

03.01               

AGA4011209
4011209 Regularização do subleito m² 247.320,000 0,58 20,70% 0,70 173.124,00

03.02              

AGA4011256
4011256

Base estabilizada granulometricamente com mistura solo brita (70% - 30%) na pista 

com material de jazida e brita comercial
m³ 43.297,000 45,64 20,70% 55,08 2.384.798,76

03.03               

AGA4011351
4011351 Imprimação com asfalto diluído m² 221.191,000 0,19 20,70% 0,22 48.662,02

03.04               

AGA4011353
4011353 Pintura de ligação m² 221.191,000 0,15 20,70% 0,18 39.814,38

03.05               

AGA4011463
4011463 Concreto asfáltico - faixa C - areia e brita comerciais t 21.456,000 113,65 20,70% 137,17 2.943.119,52

04 MATERIAIS BETUMINOSOS 6.792.530,06

04.01 Aquisição de Materiais Betuminosos 6.086.563,06

04.01.01

AGA45471
COMP02 Aquisição de asfalto diluído CM-30 ton 266,000 4.891,76 15,27% 5.638,73 1.499.902,18

04.01.02

AGA003
COMP03 Aquisição de emulsão asfáltica RR-1C ton 89,000 2.186,44 15,27% 2.520,30 224.306,70

04.01.03

AGA000040
COMP04 Aquisição de cimento asfáltico CAP-50/70 t 1.181,000 3.204,46 15,27% 3.693,78 4.362.354,18

04.02 Transporte de Materiais Betuminosos 705.967,00

04.02.01

AGA004
COMP05 Transporte de asfalto diluído CM-30 ton 266,000 582,57 15,27% 671,52 178.624,32

04.02.02

AGA005
COMP06 Transporte de emulsão asfáltica RR-1C ton 89,000 412,04 15,27% 474,95 42.270,55

04.02.03

AGA000041
COMP07 Transporte de cimento asfáltico CAP-50/70 t 1.181,000 356,32 15,27% 410,73 485.072,13

Objeto: OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-473, TRECHO: KM 18,800 - KM 41,564 (NOVA ANDRADINA), NUMA EXTENSÃO

DE 22,800 KM.



05 DRENAGEM 4.665.182,15

05.01 Obras de Arte Corrente 1.869.939,69

05.01.01

AGA4805754
4805754 Compactação manual m³ 725,961 6,28 20,70% 7,57 5.495,52

05.01.02

AGA4915671
4915671 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 4.747,430 13,93 20,70% 16,81 79.804,29

05.01.03

AGA4805757
4805757 Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria m³ 10.558,920 4,49 20,70% 5,41 57.123,75

05.01.04

AGA4413984
4413984

Regularização de bota-fora com espalhamento, compactação e execução de 

hidrossemeadura
m³ 9.832,959 1,74 20,70% 2,10 20.649,21

05.01.05

AGA5914359
5914359 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em leito natural tkm 78.663,672 0,49 20,70% 0,59 46.411,56

05.01.06

AGA0804023
804023 Corpo de BSTC D = 0,60 m PA2 - areia, brita e pedra de mão comerciais m 124,000 234,28 20,70% 282,77 35.063,48

05.01.07

AGA0804035
804035 Corpo de BSTC D = 0,80 m PA4 - areia, brita e pedra de mão comerciais m 14,000 355,30 20,70% 428,84 6.003,76

05.01.08

AGA0804051
804051 Corpo de BSTC D = 1,20 m PA4 - areia, brita e pedra de mão comerciais m 14,000 686,20 20,70% 828,24 11.595,36

05.01.09

AGA0804377
804377 Boca BSTC D = 0,60 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas esconsas un 26,000 738,84 20,70% 891,77 23.186,02

05.01.10

AGA0804385
804385 Boca BSTC D = 0,80 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas esconsas un 2,000 1.229,56 20,70% 1.484,07 2.968,14

05.01.11

AGA0804401
804401 Boca BSTC D = 1,20 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas esconsas un 2,000 2.732,07 20,70% 3.297,60 6.595,20

05.01.12

AGA0804203
804203 Corpo de BDTC D = 1,20 m PA4 - areia, brita e pedra de mão comerciais m 58,000 1.662,58 20,70% 2.006,73 116.390,34

05.01.13

AGA0804425
804425 Boca BDTC D = 1,20 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas esconsas un 8,000 3.816,51 20,70% 4.606,52 36.852,16

05.01.14

AGA0705185
705185

Corpo BSCC 2,00 x 2,00 m - moldado no local - altura do aterro 1,00 a 2,50 m - areia 

e brita comerciais
m 43,000 2.035,88 20,70% 2.457,30 105.663,90

05.01.15

AGA0705199
705199

Corpo BSCC 2,50 x 2,50 m - moldado no local - altura do aterro 1,00 a 2,50 m - areia 

e brita comerciais
m 15,000 2.897,19 20,70% 3.496,90 52.453,50

05.01.16

AGA0705201
705201

Corpo BSCC 2,50 x 2,50 m - moldado no local - altura do aterro 2,50 a 5,00 m - areia 

e brita comerciais
m 50,000 3.329,50 20,70% 4.018,70 200.935,00

05.01.17

AGA0705233
705233 Boca BSCC 2,00 x 2,00 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais un 6,000 12.054,62 20,70% 14.549,92 87.299,52

05.01.18

AGA0705241
705241 Boca BSCC 2,50 x 2,50 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais un 2,000 16.280,18 20,70% 19.650,17 39.300,34

05.01.19

AGA0705243
705243 Boca BSCC 2,50 x 2,50 m - esconsidade 15° - areia e brita comerciais un 2,000 17.328,59 20,70% 20.915,60 41.831,20

05.01.20

AGA0705362
705362

Corpo BTCC 2,00 x 2,00 m - moldado no local - altura do aterro 1,00 a 2,50 m - areia 

e brita comerciais
m 14,000 4.798,62 20,70% 5.791,93 81.087,02

05.01.21

AGA0705376
705376

Corpo BTCC 2,50 x 2,50 m - moldado no local - altura do aterro 1,00 a 2,50 m - areia 

e brita comerciais
m 15,000 6.231,61 20,70% 7.521,55 112.823,25

05.01.22

AGA0705411
705411 Boca BTCC 2,00 x 2,00 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais un 2,000 17.127,57 20,70% 20.672,97 41.345,94

05.01.23

AGA0705419
705419 Boca BTCC 2,50 x 2,50 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais un 2,000 24.244,08 20,70% 29.262,60 58.525,20

05.01.24

AGA2003626
2003626 Boca de lobo simples - grelha de concreto - BLSG 01 - areia e brita comerciais un 40,000 687,32 20,70% 829,59 33.183,60

05.01.25

AGA2003652
2003652 Caixa de ligação e passagem - CLP 06 - areia e brita comerciais un 1,000 2.889,68 20,70% 3.487,84 3.487,84

05.01.26

AGA2003688
2003688 Poço de visita - PVI 06 - areia e brita comerciais un 7,000 2.911,35 20,70% 3.513,99 24.597,93

05.01.27

AGA2003851
2003851 Assentamento de tubo D = 40 cm perfurado - junta rígida - areia e brita comerciais m 459,000 55,92 20,70% 67,49 30.977,91

05.01.28

AGA2003839
2003839 Assentamento de tubo D = 150 cm PA-2 comercial - junta rígida m 581,000 641,91 20,70% 774,78 450.147,18

05.01.29

AGA1505860
1505860

Enrocamento de pedra jogada - pedra de mão comercial - fornecimento e 

assentamento
m³ 192,894 136,85 20,70% 165,17 31.860,30

05.01.30

AGA1600404
1600404 Remoção de tubos de concreto em valas e bueiros - D = 1.000 mm m 48,000 6,20 20,70% 7,48 359,04

05.01.31

AGA2003455
2003455 Dissipador de energia - DEB 04 - areia e pedra de mão comerciais un 1,000 1.499,85 20,70% 1.810,31 1.810,31

05.01.32

AGA2003459
2003459 Dissipador de energia - DEB 06 - areia e pedra de mão comerciais un 1,000 2.594,10 20,70% 3.131,07 3.131,07

05.01.33

AGA2003461
2003461 Dissipador de energia - DEB 07 - areia e pedra de mão comerciais un 1,000 3.707,55 20,70% 4.475,01 4.475,01

05.01.34

AGA2003465
2003465 Dissipador de energia - DEB 09 - areia e pedra de mão comerciais un 4,000 3.418,78 20,70% 4.126,46 16.505,84

05.02 Drenagem Superficial 2.795.242,46

05.02.01

AGA2003309
2003309

Valeta de proteção de cortes com revestimento de concreto - VPC 04 - areia e brita 

comerciais
m 4.960,000 76,93 20,70% 92,85 460.536,00

05.02.02

AGA2003307
2003307

Valeta de proteção de cortes com revestimento de concreto - VPC 03 - areia e brita 

comerciais
m 1.400,000 98,67 20,70% 119,09 166.726,00

05.02.03

AGA2003315
2003315

Valeta de proteção de aterros com revestimento de concreto - VPA 04 - areia e brita 

comerciais
m 3.780,000 76,15 20,70% 91,91 347.419,80

05.02.04

AGA2003323
2003323 Sarjeta triangular de concreto - STC 03 - areia e brita comerciais m 15.740,000 46,39 20,70% 55,99 881.282,60

05.02.05

AGA2003325
2003325 Sarjeta triangular de concreto - STC 04 - areia e brita comerciais m 6.560,000 37,10 20,70% 44,77 293.691,20

05.02.06

AGA2003353
2003353 Sarjeta de canteiro central de concreto - SCC 03 - areia e brita comerciais m 50,000 40,81 20,70% 49,25 2.462,50

05.02.07

AGA2003373
2003373 Meio fio de concreto - MFC 03 - areia e brita comerciais - forma de madeira m 12.252,000 21,19 20,70% 25,57 313.283,64

05.02.08

AGA2003377
2003377 Meio fio de concreto - MFC 05 - areia e brita comerciais - forma de madeira m 2.629,000 18,24 20,70% 22,01 57.864,29

05.02.09

AGA2003477
2003477

Caixa coletora de sarjeta - CCS 01 - com grelha de concreto - TCC 01 - areia e brita 

comerciais
un 2,000 2.733,11 20,70% 3.298,86 6.597,72

05.02.10

AGA2003391
2003391 Descida d'água de aterros tipo rápido - DAR 02 - areia e brita comerciais m 1.127,000 112,91 20,70% 136,28 153.587,56

05.02.11

AGA2003385
2003385 Entrada para descida d'água - EDA 01 - areia e brita comerciais un 141,000 37,91 20,70% 45,75 6.450,75

05.02.12

AGA2003387
2003387 Entrada para descida d'água - EDA 02 - areia e brita comerciais un 86,000 46,79 20,70% 56,47 4.856,42

05.02.13

AGA2003441
2003441 Dissipador de energia - DES 01 - areia e pedra de mão comerciais un 43,000 144,74 20,70% 174,70 7.512,10

05.02.14

AGA2003445
2003445 Dissipador de energia - DES 03 - areia e pedra de mão comerciais un 16,000 204,21 20,70% 246,48 3.943,68

05.02.15

AGA2003447
2003447 Dissipador de energia - DES 04 - areia e pedra de mão comerciais un 1,000 251,02 20,70% 302,98 302,98

05.02.16

AGA2003449
2003449 Dissipador de energia - DEB 01 - areia e pedra de mão comerciais un 227,000 323,83 20,70% 390,86 88.725,22



06 SINALIZAÇÃO 338.301,11

06.01

AGA5213572
5213572 Fornecimento e implantação de placa em aço - película III + III m² 175,920 368,35 20,70% 444,59 78.212,27

06.02

AGA5216111
5216111

Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em

madeira de lei tratada 8 x 8 cm
un 161,000 107,67 20,70% 129,95 20.921,95

06.03

AGA5213402
5213402

Pintura de faixa - tinta base acrílica emulsionada em água - espessura de 0,4

mm
m² 9994,230 11,24 20,70% 13,56 135.521,75

06.04

AGA5213405
5213405 Pintura de setas e zebrados - tinta base acrílica - espessura de 0,6 mm m² 254,000 33,08 20,70% 39,92 10.139,68

06.05

AGA5213359
5213359 Tacha refletiva monodirecional - fornecimento e colocação un 109,000 14,82 20,70% 17,88 1.948,92

06.06

AGA5213360
5213360 Tacha refletiva bidirecional - fornecimento e colocação un 3982,000 16,06 20,70% 19,38 77.171,16

06.07

AGA5213362
5213362 Tachão refletivo bidirecional - fornecimento e colocação un 334,000 35,69 20,70% 43,07 14.385,38

07 OBRAS COMPLEMENTARES 2.128.678,88

07.01

AGA3713613
3713613

Cerca com 4 fios de arame liso galvanizado e mourão de madeira a cada 2,5 m

e esticador a cada 50 m
m 44760,000 13,45 20,70% 16,23 726.454,80

07.02

AGA3713600
3713600 Defensa maleável simples - fornecimento e implantação m 3192,000 305,18 20,70% 368,35 1.175.773,20

07.03

AGA3713601
3713601 Ancoragem de defensa maleável simples - fornecimento e implantação m 544,000 344,88 20,70% 416,27 226.450,88

08 COMPONENTE AMBIENTAL 1.073.051,67

08.01

AGA4413996
4413996 Enleivamento m² 76.254,070 7,82 20,70% 9,43 719.075,88

08.02

AGA4413905
4413905 Hidrossemeadura m² 109.590,030 2,68 20,70% 3,23 353.975,79

09 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 3.988.417,94

09.01 Parcela Fixa - Gerência Técnica / Administrativa 2.014.160,80

09.01.01 Gerência técnica 1.319.331,36

09.01.01.01

P9819
Engenheiro supervisor mês 16,000 21.314,88 20,70% 25.727,06 411.632,96

09.01.01.02

P9840
Encarregado geral mês 16,000 12.249,53 20,70% 14.785,18 236.562,88

09.01.01.03

P9897
Técnico de meio ambiente mês 16,000 6.485,44 20,70% 7.827,92 125.246,72

09.01.01.04

P9878
Secretária mês 16,000 5.969,24 20,70% 7.204,87 115.277,92

09.01.01.05

P9903
Auxiliar técnico mês 16,000 4.074,16 20,70% 4.917,51 78.680,16

09.01.01.06

AGAE9093
Veículo leve - 53 kW (sem motorista) mês 32,000 1.242,14 20,70% 1.499,26 47.976,32

09.01.01.07

AGAE9560
Ônibus coletivo mês 16,000 15.739,15 20,70% 18.997,15 303.954,40

09.01.02 Gerência administrativa 694.829,44

09.01.02.01

P9883
Chefe do setor administrativo mês 16,000 8.075,20 20,70% 9.746,76 155.948,16

09.01.02.02

P9896
Porteiro mês 32,000 3.404,47 20,70% 4.109,18 131.493,76

09.01.02.03

P9827
Vigia mês 32,000 4.134,82 20,70% 4.990,72 159.703,04

09.01.02.04

P9948
Motorista de veículo leve - mensalista mês 16,000 4.320,38 20,70% 5.214,69 83.435,04

09.01.02.05

P9806
Auxiliar administrativo mês 16,000 4.106,90 20,70% 4.957,02 79.312,32

09.01.02.06

P9842
Faxineiro mês 16,000 3.156,02 20,70% 3.809,31 60.948,96

09.01.02.07

AGAE9093
Veículo leve - 53 kW (sem motorista) mês 16,000 1.242,14 20,70% 1.499,26 23.988,16

09.02                                                                                                                                                                                                        Parcela Vinculada 838.145,04

09.02.01 Equipe de produção de terraplenagem 87.805,20

09.02.01.01

P9884
Encarregado de terraplenagem mês 8,000 7.851,20 20,70% 9.476,39 75.811,12

09.02.01.02

AGAE9093
Veículo leve - 53 kW (sem motorista) mês 8,000 1.242,14 20,70% 1.499,26 11.994,08

09.02.02 Equipe de produção de pavimentação 87.805,20

09.02.02.01

P9893
Encarregado de pavimentação mês 8,000 7.851,20 20,70% 9.476,39 75.811,12

09.02.02.02

AGAE9093
Veículo leve - 53 kW (sem motorista) mês 8,000 1.242,14 20,70% 1.499,26 11.994,08

09.02.03 Equipe de topografia 365.799,04

09.02.03.01

P9949
Topógrafo mês 16,000 5.423,28 20,70% 6.545,89 104.734,24

09.02.03.02

P9950
Auxiliar de topografia mês 32,000 3.458,89 20,70% 4.174,88 133.596,16

09.02.03.03

AGAE9125
Van furgão a diesel - 93 kW eq.mês 16,000 6.600,49 20,70% 7.966,79 127.468,64

09.02.04 Equipe de medicina e segurança do trabalho 52.857,84

09.02.04.01

P9876
Técnico de segurança do trabalho mês 8,000 5.474,10 20,70% 6.607,23 52.857,84

09.02.05 Equipe de medicina e segurança do trabalho para os meses de pico 243.877,76

09.02.05.01

P9876
Técnico de segurança do trabalho mês 16,000 5.474,10 20,70% 6.607,23 105.715,68

09.02.05.02

AGAP9864
Engenheiro de segurança do trabalho mês 8,000 7.213,77 20,70% 8.707,02 69.656,16

09.02.05.03

AGAP9851
Médico do trabalho mês 8,000 7.094,65 20,70% 8.563,24 68.505,92

09.03 Parcela Variável 816.644,78

09.03.01 Equipe de acompanhamento de frentes de serviço 368.746,12

09.03.01.01

AGAP9875
Encarregado de Turma eq.mês 45,200 4.800,00 20,70% 5.793,60 261.870,72

09.03.01.02

P9804
Apontador mês 22,600 3.917,98 20,70% 4.729,00 106.875,40



09.03.02 Equipe de controle tecnológico 403.201,24

09.03.02.01 Laboratório de solo 162.473,81

09.03.02.01.01

P9858
Laboratorista mês 7,080 5.242,08 20,70% 6.327,19 44.796,50

09.03.02.01.02

P9833
Auxiliar de laboratório mês 14,160 3.585,05 20,70% 4.327,15 61.272,44

09.03.02.01.03

AGAE9125
Van furgão a diesel - 93 kW eq.mês 7,080 6.600,49 20,70% 7.966,79 56.404,87

09.03.02.02 Laboratório de asfalto 59.206,55

09.03.02.02.01

P9858
Laboratorista mês 2,580 5.242,08 20,70% 6.327,19 16.324,15

09.03.02.02.02

P9833
Auxiliar de laboratório mês 5,160 3.585,05 20,70% 4.327,15 22.328,09

09.03.02.02.03

AGAE9125
Van furgão a diesel - 93 kW eq.mês 2,580 6.600,49 20,70% 7.966,79 20.554,31

09.03.02.03 Laboratório de concreto 181.520,88

09.03.02.03.01

P9858
Laboratorista mês 7,910 5.242,08 20,70% 6.327,19 50.048,07

09.03.02.03.02

P9833
Auxiliar de laboratório mês 15,820 3.585,05 20,70% 4.327,15 68.455,51

09.03.02.03.03

AGAE9125
Van furgão a diesel - 93 kW eq.mês 7,910 6.600,49 20,70% 7.966,79 63.017,30

09.03.03 Equipe de manejo ambiental 44.697,42

09.03.03.01

P9947
Técnico florestal mês 5,710 6.485,44 20,70% 7.827,92 44.697,42

09.04 Manutenção de Canteiro de Obra e Acampamento 129.542,88

09.04.01 Manutenção de canteiro de obra e acampamento mês 16,000 6.707,90 20,70% 8.096,43 129.542,88

09.05 Despesas Diversas 189.924,44

09.05.01

AGR040010
Despesas diversas un 1,000 157.352,48 20,70% 189.924,44 189.924,44

Total Geral: 28.381.533,06
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Anexo 08 – Identificação da obra de 
Pavimentação Asfáltica da Rodovia MS-
473 no Plano Plurianual período de 
2020/2023; 
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Anexo 09 - Identificação da obra de 
Pavimentação Asfáltica da Rodovia MS-
473 na Lei do Orçamento Anual de 
2020; 
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Anexo 10 – Cronogramas de execução 
física e financeira da Pavimentação 
Asfáltica da Rodovia MS-473; 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL

DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRAS

Cronograma Físico-Financeiro - Orçamento Contratado

Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-473, TRECHO: KM 18,800 - KM 41,564 (NOVA ANDRADINA), NUMA EXTENSÃO DE 22,800 KM, NO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA/MS

Município(s):  Nova Andradina (MS)

Local:  
Contrato:   214/2020 Prazo Exec.:  540 dias
Contratada:  CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA. (04.879.275/0001-06)

Etapas de Execução / Desembolso

Descrição
1 ª 2 ª 3 ª 4 ª 5 ª 6 ª 7 ª 8 ª 9 ª 10 ª 11 ª 12 ª

Total Acumulado
13 ª 14 ª 15 ª 16 ª 17 ª 18 ª

01 - SERVIÇOS PRELIMINARES

74,99%
900.781,45

1,18%
14.172,29

1,19%
14.292,40

1,19%
14.292,40

1,18%
14.172,30

1,19%
14.292,40

1,19%
14.292,40

1,19%
14.292,40

1,18%
14.172,29

1,19%
14.292,40

1,19%
14.292,40

1,19%
14.292,40 100,00%

1.201.041,941,18%
14.172,29

1,19%
14.292,40

1,19%
14.292,40

1,19%
14.292,40

1,18%
14.172,29

6,02%
72.182,63

02 - TERRAPLENAGEM

9,98%
260.220,58

13,50%
351.649,43

14,00%
364.673,49

14,00%
364.673,49

13,50%
351.649,43

10,00%
260.481,07 100,00%

2.604.810,6310,00%
260.481,06

15,02%
390.982,08

03 - PAVIMENTAÇÃO

7,98%
446.602,54

17,00%
950.218,17

18,00%
1.006.113,37

17,00%
950.218,17

8,00%
447.161,50 100,00%

5.589.518,688,00%
447.161,49

16,00%
894.322,99

8,02%
447.720,45

04 - MATERIAIS BETUMINOSOS

16,49%
1.120.767,45

17,00%
1.154.730,12

16,99%
1.154.050,85

16,51%
1.121.446,72 100,00%

6.792.530,0616,50%
1.120.767,46

16,51%
1.120.767,46

04.01 - Aquisição de Materiais Betuminosos

16,49%
1.004.282,90

17,00%
1.034.715,72

17,00%
1.034.715,72

16,50%
1.004.282,91 100,00%

6.086.563,0616,50%
1.004.282,90

16,51%
1.004.282,91

04.02 - Transporte de Materiais Betuminosos

16,49%
116.484,55

17,00%
120.014,39

16,99%
119.943,79

16,52%
116.555,16 100,00%

705.967,0016,49%
116.484,55

16,51%
116.484,56

05 - DRENAGEM

4,05%
189.406,39

4,07%
189.872,91

4,07%
189.872,92

4,07%
189.872,91

10,00%
466.518,22

10,00%
466.518,21

9,19%
428.730,24

9,18%
428.263,72

9,19%
428.730,24

9,18%
428.263,72

9,19%
428.730,24 100,00%

4.665.182,155,93%
276.645,30

5,93%
276.645,31

5,95%
277.111,82
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL

DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRAS

Cronograma Físico-Financeiro - Orçamento Contratado

Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-473, TRECHO: KM 18,800 - KM 41,564 (NOVA ANDRADINA), NUMA EXTENSÃO DE 22,800 KM, NO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA/MS

Município(s):  Nova Andradina (MS)

Local:  
Contrato:   214/2020 Prazo Exec.:  540 dias
Contratada:  CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA. (04.879.275/0001-06)

Etapas de Execução / Desembolso

Descrição
1 ª 2 ª 3 ª 4 ª 5 ª 6 ª 7 ª 8 ª 9 ª 10 ª 11 ª 12 ª

Total Acumulado
13 ª 14 ª 15 ª 16 ª 17 ª 18 ª

05.01 - Obras de Arte Corrente

9,99%
186.993,96

10,00%
186.993,97

10,00%
186.993,97

10,00%
186.993,97

10,00%
186.993,97

10,00%
186.993,97

8,00%
149.595,17

8,00%
149.595,18

8,00%
149.595,17

8,00%
149.595,18

8,01%
149.595,18 100,00%

1.869.939,69

05.02 - Drenagem Superficial

9,99%
279.524,24

10,00%
279.524,25

10,00%
279.524,24

10,00%
279.524,25

10,01%
279.524,25

9,99%
279.524,24

10,00%
279.524,25 100,00%

2.795.242,4610,00%
279.524,24

10,00%
279.524,25

10,01%
279.524,25

06 - SINALIZAÇÃO

16,49%
55.819,68

16,50%
55.819,68

16,50%
55.819,68

16,50%
55.819,69 100,00%

338.301,1114,00%
47.362,15

20,01%
67.660,23

07 - OBRAS COMPLEMENTARES

5,49%
117.077,33

5,50%
117.077,34

5,50%
117.077,34

5,50%
117.077,34

5,50%
117.077,34

5,60%
119.206,01 100,00%

2.128.678,8822,30%
474.695,39

22,30%
474.695,39

22,31%
474.695,40

08 - COMPONENTE AMBIENTAL

14,99%
160.957,75

15,00%
160.957,75

15,00%
160.957,75

15,00%
160.957,75

15,00%
160.957,75 100,00%

1.073.051,6712,50%
134.131,46

12,51%
134.131,46

09 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL

2,58%
103.300,02

3,07%
122.444,43

5,10%
203.409,32

11,96%
477.014,78

13,41%
534.846,85

12,71%
506.927,92

9,06%
361.350,66

2,67%
106.490,76

2,68%
106.889,60

2,68%
106.889,60

2,68%
106.889,60 100,00%

3.988.417,943,29%
131.218,95

5,92%
236.114,35

11,67%
465.448,37

8,51%
339.414,37

2,01%
79.768,36

TOTAL POR PERÍODO
TOTAL ACUMULADO ATÉ O PERÍODO

900.781,45
900.781,45

684.176,61
1.584.958,06

795.336,51
2.380.294,57

1.335.928,01
3.716.222,58

3.233.796,44
6.950.019,02

3.645.227,73
10.595.246,75

3.471.694,63
14.066.941,38

2.533.939,27
16.600.880,65

765.704,20
17.366.584,85

766.689,67
18.133.274,52

766.223,15
18.899.497,67

766.689,68
19.666.187,35 100,00%

28.381.533,06880.567,69
20.546.755,04

1.563.245,71
22.110.000,75

3.246.171,92
25.356.172,67

2.380.333,60
27.736.506,27

572.844,16
28.309.350,43

72.182,63
28.381.533,06
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Anexo 11 – Cópia do Contrato para a 
Supervisão da obra de Pavimentação 
Asfáltica da Rodovia MS-473; 
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Anexo 12 – Licença de Instalação e 
Operação para execução da obra de 
Pavimentação Asfáltica da Rodovia MS-
473; 
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Anexo 13 – Lei nº 4.243, de 22 de 
agosto de 2012 que, “Autoriza o Poder 
Executivo a contratar operação de 
crédito com o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES), no âmbito dos Programas 
BNDES Estados e PROINVESTE, e dá 
outras providências.”; 



Diário Oficial
11 1- -0 1977

Estado de Mato Grosso do Sul
ANO XXXIV n. 8.260 CAMPO GRANDE-MS, QUINTA-FEIRA, 23 DE AGOSTO DE 2012 46 PÁGINAS

LEI
LEI Nº 4.243, DE 22 DE AGOSTO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a con-
tratar operação de crédito com o 
Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES), no âm-
bito dos Programas BNDES Estados e 
PROINVESTE, e dá outras providên-
cias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de cré-
dito até o limite de R$ 1.090.916.386,13 (um bilhão, noventa milhões, novecentos e 
dezesseis mil, trezentos e oitenta e seis reais e treze centavos), com o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES).

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata o ca-
put serão aplicados no projeto Programa de Apoio ao Desenvolvimento Regional do Mato 
Grosso do Sul, no âmbito das Linhas de Financiamentos BNDES Estados e PROINVESTE 
do BNDES.

Art. 2º Para prestar contragarantia à garantia da União na operação 
de crédito de que trata o art. 1º, fica o Poder Executivo autorizado a vincular as cotas 
de repartição constitucional previstas nos arts. 157 e 159, complementadas pelas re-
ceitas tributárias estabelecidas no art. 155, nos termos do § 4º do art. 167, todos da 
Constituição Federal, bem como a outras garantias em direito admitidas.

Art. 3º O Poder Executivo consignará no Plano Plurianual do Estado 
e nos Orçamentos Anuais, durante o prazo estabelecido para o financiamento, os re-
cursos necessários ao atendimento da contrapartida financeira do Estado no projeto e 
nas dotações suficientes para amortização do principal e dos acessórios resultantes, em 
conformidade com as disposições contidas no art. 1º desta Lei.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais ao 
orçamento, no limite de que trata o art. 1º desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 22 de agosto de 2012.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Extrato do Contrato Nº 018/2012 Nº Cadastral 0022/2012-SEFAZ
Processo nº    11/014.527/2012
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, através da 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA e FIPE - 
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS.

Objeto:    Prestação de serviços técnicos profissionais de con-
sultoria.
Ordenador de Despesas:  ANDRÉ LUIZ CANCE
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 04.123.0020.2225.0000 

- Fonte de Recursos 0100000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.35

Amparo Legal:    Artigo 24, inciso XIII da Lei Federal n. 8.666/1993.
Valor:  R$ 28.625,70 (Vinte e oito mil, seiscentos e vinte e 

cinco reais e setenta centavos)
Do Prazo:    6/7/2012 a 31/1/2013
Data de Assinatura:   6/7/2012
Assinam:  MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO, CARLOS 

ANTONIO LUQUE e EDUARDO AMARAL HADDAD

ATO DECLARATÓRIO/SAT n. 068/2012, DE 22 DE AGOSTO DE 2012.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribui-
ções e considerando as informações constantes dos autos dos processos administrativos 
de ns. 11/011153/2012, 11/012439/2012, 11/025244/2012 e 11/027539/2012.

RESOLVE:

Art. 1º Fica declarada a inidoneidade, para todos os efeitos fiscais, desde as datas 
abaixo especificadas, das Notas Fiscais de Produtor, Série Especial (NFP/SE), pertencen-
tes aos produtores inscritos no Cadastro de Contribuintes do Estado (CCE):

Desde NFP/SE Produtor (a) CCE
29.03.2012 7868862, 7868863, 

7868867, 7868874 a 
7868880

Antônio Renato Diedrich 28.512.794-2

10.04.2012 7899071 a 7899080 Luiz Bruno 28.718.387-4
19.07.2012 8581743 Brascan Agri S/A 28.704.197-2
03.08.2012 7666413 a 7666420 e 

7666428 a 7666430
Antônio Hartmann 28.661.405-7

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data da sua publicação, produzin-
do efeitos desde as datas especificadas no artigo 1º.

Campo Grande-MS, 22 de agosto de 2012.

JADER RIEFFE JULIANELLI AFONSO 
Superintendente de Administração Tributária

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
Pelo presente edital, o(s) contribuinte(s) abaixo identificado(s) fica(m) intimado(s) para, 
no prazo de vinte(20) dias, contados do quinto(5) dia da publicação deste, recolher aos 
cofres públicos o(s) débito(s) fiscal(is) exigido(s) por meio do(s) Auto(s) de Lançamento 
e de Imposição de Multa indicado(s), ou apresentar impugnação ao lançamento corres-
pondente, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados no 
procedimento fiscal. Embasamento legal: arts. 23, I, c/c 24, III; 27, III, “e” e 48, III, da 
lei estadual n.2.315, de 25.10.2001.
 
1 - E R SOUZA ANTENAS PARABOLICAS IE: 28.332.592-5
AVE DIAS BARROSO, 642 - CENTRO - BATAGUASSU- MS
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 23781-E

2 - BR 9 LOGISTICA TRANSP DISTRIBUICAO LTDA  IE: 28.332.121-0
ROD MANOEL DA COSTA LIMA, null - CENTRO - BATAGUASSU- MS
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 23786-E

3 - BR 9 LOGISTICA TRANSP DISTRIBUICAO LTDA  IE: 28.332.121-0
ROD MANOEL DA COSTA LIMA, null - CENTRO - BATAGUASSU- MS
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 23787-E

Órgão Preparador Regional de Bataguassu 07
Av. Dias Barroso, 390 Centro CEP:79780-000

Bataguassu MS
Horário de Funcionamento: 07:30hs às 11:30hs / 13:30hs às 17:30hs

Telefone: (0 XX 67) 3541-1173

Marcia Celeste de Souza Cruz
Matrícula 328260

Chefe do OPR_07 de Bataguassu

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
PELO PRESENTE EDITAL, O(S) CONTRIBUINTE(S) ABAIXO IDENTIFICADO(S) FICA(M) 
INTIMADO(S) PARA, NO PRAZO DE VINTE(20) DIAS, CONTADOS DO QUINTO(5) DIA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE, RECOLHER AOS COFRES PUBLICOS O DÉBITO FISCAL EXIGIDO POR 
MEIO DO(S) TERMO(S) DE TRANSCRIÇÃO DE DÉBITOS INDICADO(S), OU SOLICITAR 
SUA REVISÃO, SOB PENA DE REVELIA, PRESUMINDO-SE COMO VERDADEIROS OS 
FATOS ALEGADOS NO PROCEDIMENTO FISCAL. EMBASAMENTO LEGAL: ART.23, I C/C 
ART.24, III DA LEI ESTADUAL N.2.315, DE 25.10.2001 E ART.87, PAR.1 DA LEI ESTADUAL 
N.1.810, DE 22.12.1997.

GOVERNADOR
ANDRÉ PUCCINELLI      

Vice-Governadora
SIMONE TEBET   

      
Secretário de Estado de Governo

CARLOS ROBERTO DE MARCHI

Secretário de Estado de Fazenda
MÁRIO SERGIO MACIEL LORENZETTO

Secretária de Estado de Administração
THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

Secretária de  Estado de Educação
MARIA NILENE BADECA DA COSTA 

Secretária de Estado de Saúde
BEATRIZ FIGUEIREDO DOBASHI

Secretário de Estado de Habitação e das Cidades 
   CARLOS EDUARDO XAVIER MARUN

Secretário de Estado de Meio Ambiente, do Planejamento, da 
Ciência e Tecnologia

CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES

Secretária de Estado de Trabalho e Assistência Social  
TANIA MARA GARIB

Secretária de Estado de Desenvolvimento Agrário, 
da Produção, da Indústria, do Comércio e do Turismo

TEREZA CRISTINA CORRÊA DA COSTA DIAS

Secretário de Estado de Obras Públicas e de Transportes
WILSON CABRAL TAVARES

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI

Secretária de Estado de Gestão de Recursos Humanos
EVELYSE FERREIRA CRUZ OYADOMARI

Procurador-Geral do Estado
RAFAEL COLDIBELLI FRANCISCO

ROMILDO IGNACIO DE LIMA:70077835115 
cn=ROMILDO IGNACIO DE LIMA:70077835115, c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, RFB e-CPF A3, (EM 
BRANCO), Autenticado por AR Minc



DIÁRIO OFICIAL n. 8.33517 DE DEZEMBRO DE 2012PÁGINA 3 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao 
orçamento, no limite do montante do pagamento para este exercício, em conformidade 
com as disposições da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a 
contar de 1º de setembro de 2012.

Campo Grande, 14 de dezembro de 2012.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

LEI Nº 4.284, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

Altera a redação de dispositivos da Lei 
nº 4.243, de 22 de agosto de 2012, 
que autoriza o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito com o 
Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES), no âm-
bito dos Programas BNDES Estados e 
PROINVESTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguin-

te Lei:

Art. 1º A ementa e o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 4.243, de 22 
de agosto de 2012, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Ementa: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito 
com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), no âm-
bito dos Programas BNDES Estados, PROINVESTE e Setor Rodoviário, e dá outras 
providências”. (NR)

“Art. 1º   ......................................

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata o ca-
put serão aplicados no projeto Programa de Apoio ao Desenvolvimento Regional 
do Mato Grosso do Sul, no âmbito das Linhas de Financiamentos BNDES Estados, 
PROINVESTE e Setor Rodoviário, do BNDES.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 14 de dezembro de 2012.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

LEI Nº 4.285, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre a prorrogação de benefícios 
e incentivos fiscais concedidos a estabe-
lecimentos industriais, relativos ao ICMS, 
com base em leis e em outros atos do 
Poder Executivo, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei:

Art. 1º O Poder Executivo fica autorizado a prorrogar, até 31 de de-
zembro de 2028, os incentivos e benefícios fiscais concedidos a estabelecimentos in-
dustriais, com base na Lei Complementar nº 93, de 5 de novembro de 2001, e na Lei 
nº 4.049, de 30 de junho de 2011, ou em outros atos do mesmo Poder, em relação ao 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS).

Parágrafo único. A prorrogação prevista neste artigo fica condicionada:

I - a requerimento do estabelecimento possuidor de benefício ou de 
incentivo, a ser protocolado na forma e no prazo estabelecidos em regulamento ou em 
outro ato do Poder Executivo;

II - à regularidade do estabelecimento no cumprimento dos deveres 
jurídicos e das obrigações tributárias referentes ao empreendimento beneficiado ou in-
centivado;

III - ao atendimento de outros requisitos e critérios a serem esta-
belecidos em regulamento ou em outro ato do Poder Executivo, inclusive quanto ao 
estabelecimento de percentuais de benefício ou de incentivo diferenciados, assegurada 
a manutenção dos incentivos e dos benefícios fiscais já concedidos, pelo prazo e nos 
termos dos respectivos atos concessivos.

Art. 2º O Poder Executivo fica autorizado a regulamentar e a discipli-
nar complementar ou suplementarmente as disposições desta Lei, para concretizar o 
atingimento dos objetivos governamentais nela consubstanciados, inclusive definindo os 
critérios e os requisitos a que se refere o inciso III do parágrafo único do art. 1°, com 
foco, entre outros fatores, no fomento à preservação do meio ambiente. 

Art. 3º As operações realizadas até a data de edição desta Lei, com 
o benefício do art. 60, inciso II, do Anexo I ao Regulamento do ICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, consideram-se conformes com as regras 
do art. 1º da Lei nº 2.783, de 19 de dezembro de 2003, quanto às cerealistas autoriza-
das, cumulativamente com o benefício previsto naquele dispositivo.

Art. 4º O § 4º do art. 1º da Lei nº 2.783, de 19 de dezembro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  .....................................

...................................................

§ 4º Aos estabelecimentos autorizados a utilizar o crédito presumido 
de que trata este artigo, pode ser concedido também:

I - crédito outorgado no valor equivalente a até quarenta por cento do 
imposto incidente nas operações interestaduais de que trata o caput, como estí-

mulo à construção, à ampliação ou ao melhoramento de instalações destinadas 
ao armazenamento de produtos agrícolas no Estado;

II - quando não autorizados a utilizar o crédito outorgado previsto no 
inciso I deste parágrafo, crédito outorgado equivalente a 14,2799% do saldo de-
vedor do imposto incidente nas operações interestaduais relacionadas no art. 60, 
inciso II, do Anexo I ao Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9.203, 
de 18 de setembro de 1998, de forma que o imposto efetivamente devido, aplica-
dos, cumulativamente, a redução de base de cálculo prevista no referido art. 60, 
II, e o crédito presumido de que trata o caput, seja equivalente a 7,14% (sete 
inteiros e quatorze centésimos por cento).” (NR)

Art. 5º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 14 de dezembro de 2012.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

JADER RIEFFE JULIANELLI AFONSO
Secretário de Estado de Fazenda

LEI Nº 4.286, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

Altera e acrescenta dispositivos à 
Lei nº 1.810, de 22 de dezembro de 
1997, que dispõe sobre os tributos 
de competência do Estado, e dá ou-
tras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os dispositivos, abaixo indicados, da Lei nº 1.810, de 22 de dezembro de 1997, 
passam a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:

“Art. 41.   .....................................:

I - doze por cento, nas operações e prestações interestaduais que 
destinem bens, mercadorias e serviços de transporte e de comunicação a pesso-
as contribuintes do imposto, ressalvadas as operações com bens e mercadorias 
importados do exterior de que trata o inciso VII do caput deste artigo;

.....................................................

VII - quatro por cento, nas operações interestaduais com bens e 
mercadorias importados do exterior que, após seu desembaraço aduaneiro:

a) não tenham sido submetidos a processo de industrialização;

b) ainda que submetidos a qualquer processo de transformação, 
beneficiamento, montagem, acondicionamento, reacondicionamento, renovação 
ou recondicionamento, resultem em mercadorias ou bens com conteúdo de 
importação superior a 40% (quarenta por cento).

§ 1º  .............................................:

I - interna correspondente, nos casos em que o adquirente seja loca-
lizado neste Estado;

II - interestadual, no caso de adquirente localizado em outro Estado, 
observado o disposto no inciso VII do caput.

.....................................................

§ 4º Nas operações e nas prestações interestaduais que destinem 
mercadoria ou serviço a consumidores ou a usuários finais não contribuintes do 
imposto, são aplicáveis as alíquotas incidentes nas operações e nas prestações 
internas, ressalvadas as operações com bens e mercadorias importados do 
exterior sujeitas à alíquota prevista no inciso VII do caput.

.....................................................

§ 6º O disposto no inciso VII do caput não se aplica:

I - às operações com gás natural importado do exterior;

II - aos bens e às mercadorias importados do exterior que não tenham 
similar nacional, definidos em lista editada pelo Conselho de Ministros da Câmara 
de Comércio Exterior (Camex);

III - aos bens e às mercadorias comprovadamente produzidos em 
conformidade com os processos produtivos básicos de que tratam:

a) o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, referente à Zona 
Franca de Manaus, com as alterações de que tratam as Leis Federais nº 8.387, de 
30 de dezembro de 1991, e nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001;

b) a Lei Federal nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, que dispõe sobre 
a capacitação e competitividade do setor de informática e automação, com as 
alterações de que trata a Lei Federal nº 10.176, de 2001;

c) a Lei Federal nº 11.484, de 31 de maio de 2007, que dispõe sobre 
incentivos às indústrias de equipamentos para TV Digital e de componentes 
eletrônicos semicondutores e sobre a proteção à propriedade intelectual das 
topografias de circuitos integrados.

§ 7º Na hipótese do inciso VII do caput, aplicam-se as normas, os 
critérios, os procedimentos e as obrigações acessórias, inclusive de certificação 
do conteúdo de importação e de controle, aprovados pelo Conselho Nacional de 
Política Fazendária (CONFAZ), que devem ser reproduzidos, implementados e, se 
necessário, complementados no regulamento.

..........................................” (NR)

“Art. 95. Podem, também, ser apreendidos livros e equipamentos que 
possibilitem o registro ou o processamento de dados, inclusive Equipamento 
Emissor de Cupom Fiscal (ECF), documentos e papéis, programas ou arquivos 
eletrônicos, que constituam provas de infração à legislação tributária.” (NR)
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Anexo 14 – SISLA – Mapa 
apresentando a Rodovia MS-473, não 
estando compreendida em área 
tombadas pelo Patrimônio Histórico e 
em Terras Indígenas; 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR - SEMAGRO
INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL - IMASUL

Tecnico: Campo Grande, 19 de Junho de 2020  09:31:40

Processo: 
Requerente: AGESUL
Imóvel: Rodovia MS-473 (KM 18,80 a Km 41,56)
Município: Nova Andradina - MS
Atividade: Rodovia/Estrada Existente (Pavimentação)
Projeção: SIRGAS 2000 / UTM zone 22K

Observações

Pavimentação, Readequação de trecho ext. 22,76 km e const. de ponte concreto sobre o Córrego Baile.

Porcentagem da Atividade que Intercepta Áreas Embargadas

Áreas embargadas InterseçãoClasse

Nada Encontrado --

Porcentagem da Atividade que avança em Unidades de Conservação, Terras Indigenas, Zonas de Amortecimento, 

ZAs (Resol. Conama 428 0-2km) e ZAs (Resol. Conama 428 0-3km)

Unidade de Conservação InterseçãoClasse

Nada Encontrado --

Terra Indígena InterseçãoClasse

Nada Encontrado --

Zona de Amortecimento InterseçãoClasse

Nada Encontrado --

ZAs (Resol. Conama 428 0-2km) InterseçãoClasse

Nada Encontrado --

ZAs (Resol. Conama 428 0-3km) InterseçãoClasse

Nada Encontrado --

Porcentagem das Unidades de Conservação, Terras Indigenas, Zonas de Amortecimento, ZAs (Resol. Conama 428 0-2km)

 e ZAs (Resol. Conama 428 0-3km) que avançam na Atividade

Unidade de Conservação InterseçãoClasse

Nada Encontrado --

Terra Indígena InterseçãoClasse

Nada Encontrado --

Zona de Amortecimento InterseçãoClasse

Nada Encontrado --
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ZAs (Resol. Conama 428 0-2km) InterseçãoClasse

Nada Encontrado --

ZAs (Resol. Conama 428 0-3km) InterseçãoClasse

Nada Encontrado --

Unidades de Conservação, Terras Indígenas, Zonas de Amortecimento, ZAs (Resol. Conama 428 0-2km) 

 e ZAs (Resol. Conama 428 0-3km) internas à Atividade

Unidade de Conservação ContidoClasse

Nada Encontrado --

Terra Indígena ContidoClasse

Nada Encontrado --

Zona de Amortecimento ContidoClasse

Nada Encontrado --

ZAs (Resol. Conama 428 0-2km) ContidoClasse

Nada Encontrado --

ZAs (Resol. Conama 428 0-3km) ContidoClasse

Nada Encontrado --

Unidades de Conservação, Terras Indígenas, Zonas de Amortecimento, ZAs (Resol. Conama 428 0-2km)

 e ZAs (Resol. Conama 428 0-3km) que contém totalmente a Atividade

Unidade de Conservação ContémClasse

Nada Encontrado --

Terra Indígena ContémClasse

Nada Encontrado --

Zona de Amortecimento ContémClasse

Nada Encontrado --

ZAs (Resol. Conama 428 0-2km) ContémClasse

Nada Encontrado --

ZAs (Resol. Conama 428 0-3km) ContémClasse

Nada Encontrado --

Unidades de Conservação, Terras Indigenas, Zonas de Amortecimento, ZAs (Resol. Conama 428 0-2km) e 

ZAs (Resol. Conama 428 0-3km) próximas até 15Km da Atividade

Unidade de Conservação DistânciaClasse

Área de Proteção Ambiental Ilhas e Várzeas do rio Paraná 6,795Km9.8
RPPN Estadual Laranjal (Cabeceira do Mimoso) 6,832Km9.8

Terra Indígena DistânciaClasse

Nada Encontrado --

Zona de Amortecimento DistânciaClasse

Nada Encontrado --

ZAs (Resol. Conama 428 0-2km) DistânciaClasse

Nada Encontrado --
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ZAs (Resol. Conama 428 0-3km) DistânciaClasse

Nada Encontrado --

Biomas presentes na Atividade

Bioma PresenteClasse

BIOMA MATA ATLÂNTICA Presente9.8

Interseção da Atividade com o Bioma Mata Atlântica segundo a Lei 11.428 de Dez. de 2006

Bioma PresenteClasse

BIOMA MATA ATLÂNTICA Presente9.8

Porcentagem da Atividade que Intercepta Áreas Restritas

Áreas Restritas InterseçãoClasse

Nada Encontrado --

Interseção da Atividade com as Bacias do Formoso e do Prata em atendimento ao Decreto 15197/2019 e Resolução Semagro 674/2019

Dados encontrados PresenteClasse

Nada Encontrado --

Análise de Declividade

Nome % da Área em Classes de Declividade
Área de Interesse Graus(°) >= 4525 - 4516.7 - 255 - 16.70 - 5

Porcentagem(%) >= 10046.63 - 10030 - 46.638.75 - 300 - 8.75

9.8  0.00%  0.00% 0.00% 0.00%100.00%
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Total  0.00%  0.00% 0.00% 0.00%100.00%
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Anexo 15 - Declaração de Propriedade 
da Rodovia MS-338, Trecho: km 18,800 
ao km 41,564, numa extensão de 22,800 
km; 
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Anexo 16 – Declaração da Prefeitura; 
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Anexo 17 – Mapa Rodoviário do Estado 
de Mato Grosso do Sul de 2020; 
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Anexo 18 – Termos de Adjudicação e 
Homologação dos procedimentos 
licitatórios (Obra e Supervisão); 
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Anexo 19 - Cópia do ato de constituição 
do Núcleo Especial de Gestão de 
Projetos (NEGEP) formalizado através 
do Decreto “P” nº 64 em 22/01/2021 e 
publicado no Diário Oficial do Estado em 
25/01/2021. 
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” Nº 64, DE 22 DE JANEIRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Dispensar os servidores designados pelo Decreto “P” nº 1.471, de 27 de março de 2017, publicado 
no Diário Oficial nº 9.378, de 28 de março de 2017, página 23, lotados na Agência Estadual de Gestão de 
Empreendimentos (AGESUL), da composição do Núcleo Especial de Gestão dos Programas (NEGEP - PROINVESTE, 
BNDES, ESTADOS E LOGÍSTICA) apoiados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES).

Campo Grande, 22 de janeiro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 65, DE 22 DE JANEIRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o Decreto nº 13.124, de 22 de fevereiro de 2011,

R E S O L V E:

Designar os servidores, abaixo relacionados, para compor o Núcleo Especial de Gestão 
dos Programas (NEGEP - PROINVESTE, BNDES, ESTADOS E LOGÍSTICA) apoiados pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES):

NOME MATRÍCULA
JULIANA MAURA AZEVEDO PEGOLO 126188022
SUZANA LORENZON WETTERS 79708021
PATRÍCIA SAYONARA MORAIS DE MIRANDA 78277021

Campo Grande, 22 de janeiro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 58, DE 22 DE JANEIRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 28, de 6 de janeiro de 2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
n. 10.374, de 11 de janeiro de 2021, de designação de MARCIO WAGNER KATAYAMA, matrícula n. 479766022, 
para desempenhar a função de Diretor-Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, e como 
Ordenador de Despesas, com efeito a partir de 26 de janeiro de 2021.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JANEIRO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 59, DE 22 DE JANEIRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA, Diretor-Executivo da Agência Estadual de 
Gestão de Empreendimentos, para, acumulando suas funções, desempenhar a função de Diretor-Presidente da 
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meio digital, onde consta o Projeto na integra. 
 




